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APRESENTAÇÃO

O Conselho Federal de Psicologia (CFP) apresenta à ca-
tegoria e à sociedade o documento Referências Técnicas para 
atuação de psicólogas(os) em políticas públicas de mobilidade 
humana e trânsito, elaborado no âmbito do Centro de Referên-
cias Técnicas em Psicologia e Políticas Públicas (CREPOP). 
Estas Referências demarcam o posicionamento do CFP em rela-
ção ao tema, em consonância com deliberações do 9º Congresso 
Nacional de Psicologia (CNP) e reafirma o compromisso da ca-
tegoria com os Direitos Humanos nos processos de mobilidade.

O documento demonstra as possibilidades de atuação da 
Psicologia no âmbito das políticas públicas de mobilidade hu-
mana e trânsito, propondo uma reflexão que localizam a centra-
lidade das pessoas (motoristas ou não) em seus deslocamentos 
por seus diversos meios: à pé, por bicicletas, transportes públi-
cos, veículos individuais e veículos de transporte de cargas.

Desse modo, cumprindo com seu caráter técnico, ético e 
político, as referências técnicas buscam suscitar e provocar a ca-
tegoria a refletir e atuar para além do que está consolidado pelas 
práticas já desenvolvidas, convocando as psicólogas e psicólo-
gos a ampliar o seu escopo de atuação no campo da mobilidade 
humana e trânsito, ressaltando as potencialidades da profissão na 
proposição de ações neste campo. 

O XVII Plenário do CFP agradece à todas e todos os en-
volvidos na elaboração deste documento em especial aos mem-



bros da comissão ad-hoc responsáveis pela redação; à toda ca-
tegoria que participou das etapas da pesquisa, bem como aos 
profissionais que fizeram contribuições ao texto à época da con-
sulta pública.

Desejamos que esse documento seja um importante ins-
trumento de orientação e qualificação da prática profissional e 
de reafirmação do compromisso ético-político da Psicologia. 
Que possa auxiliar profissionais e estudantes na aproximação 
com o campo da mobilidade humana e trânsito, pensando essa 
área em uma perspectiva ampliada e crítica, demarcando, assim, 
a atuação da Psicologia em prol da sociedade, entendendo a mo-
bilidade como um direito de cidadania.

Rogério Giannini

Conselheiro-Presidente

Conselho Federal de Psicologia
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O CREPOP E O PROCESSO 
DE CONSTRUÇÃO DA 
REFERÊNCIA TÉCNICA
 O Centro de Referências Técnicas em Psicologia e Políticas 
Públicas (Crepop) é uma ferramenta do Sistema Conselhos de Psi-
cologia que tem como objetivo produzir referências técnicas para a 
atuação da Psicologia nas políticas públicas, mapeando as psicólo-
gas e psicólogos em atuação e as práticas desenvolvidas, fomentan-
do iniciativas, a nível local e nacional, que provoquem a discussão 
e o fortalecimento do lugar da Psicologia nesses espaços.

 Como produtos de suas ações, o Crepop tem como uma 
de suas finalidades oferecer à categoria documentos que nor-
teiem o fazer profissional nos serviços, programas e políticas, 
demarcando também o papel ético e político deste fazer. Deste 
modo, as produções convocam a categoria a (re)pensar e (re)
inventar suas práticas, assegurando seu compromisso ético-po-
lítico, estimulando uma atuação centrada no social, preocupa-
da com as demandas do povo brasileiro, direcionando seu fazer 
para a transformação de vidas.

 Este documento é mais um produto oriundo de uma in-
vestigação da prática profissional conduzida pelos Crepops pre-
sentes nos Conselhos Regionais de Psicologia (CRPs). Trata-se 
das “Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) em 
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Políticas Públicas de Mobilidade Humana e Trânsito”, campo 
muito caro à categoria e que muito diz da constituição da Psico-
logia como ciência e profissão no Brasil.

 O campo da Mobilidade e Trânsito surge como tema 
para pesquisa do Crepop em 2007, no VI Congresso Nacional 
de Psicologia (VI CNP), que apontou para o Sistema Conselhos 
a necessidade de maior qualificação e orientação para a práti-
ca nos serviços de trânsito, especialmente aqueles voltados para 
concessão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

A pesquisa foi realizada em 2009 e contou com a utili-
zação dos seguintes instrumentos: questionário disponibilizado 
online (etapa quantitativa), reuniões específicas, grupos fecha-
dos, entrevistas e questionários (etapa qualitativa). A coleta de 
dados ocorreu em todos os CRPs, com cada um deles conduzido 
a investigação em seu território de abrangência.

O questionário online foi respondido por 221 pessoas. 
Nas etapas qualitativas foi registrada a participação de cerca 
de 275 pessoas, entre psicólogas e psicólogos, outras catego-
rias profissionais atuantes no campo e gestores. É necessário 
destacar a predominância entre os profissionais de Psicologia 
respondentes da pesquisa na atuação com a avaliação psicológi-
ca para a obtenção de CNH (76,7%).

A comissão responsável pela elaboração do documento 
foi formada em 2012 para trabalhar na construção da Referência 
Técnica, e em 2013 o texto ficou disponível para consulta públi-
ca. Em 2017, o Conselho Federal de Psicologia (CFP) retoma os 
trabalhos dessa referência junto à comissão.
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Este novo momento marca a retomada dos trabalhos no 
documento de referência e um novo desafio para este grupo, que 
precisava dialogar com o que historicamente os dados de oito 
anos atrás anunciavam, em contraponto com as mudanças dos 
marcos das políticas de mobilidade e trânsito no Brasil de hoje. 
Nessa nova fase, portanto, a comissão buscou atualizar os mar-
cos legais da política pública, evidenciando o campo de atuação 
da Psicologia no momento atual.

Essa Referência Técnica demarca, mais uma vez, o com-
promisso do Sistema Conselhos de Psicologia com a atuação nas 
políticas públicas, cumprindo com o papel de orientar e qualificar 
a atuação da Psicologia nesses espaços, contribuindo, assim, com 
o fortalecimento das políticas públicas como instrumento essen-
cial para garantia de direitos e enfrentamento das injustiças.
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INTRODUÇÃO
Psicologia, mobilidade 
humana e trânsito: relações 
e possibilidades

Poderia ter acontecido.
Teve que acontecer.

Aconteceu antes. Depois. Mais perto. Mais longe.
Aconteceu, mas não com você.

Você foi salvo pois foi o primeiro.
Você foi salvo pois foi o último.

Porque estava sozinho. Com outros. Na direita. 
Na esquerda.

Porque chovia. Por causa da sombra.
Por causa do sol.

Você teve sorte, havia uma floresta.
Você teve sorte, não havia árvores.

Você teve sorte, um trilho, um gancho, uma 
trave, um freio,

um batente, uma curva, um milímetro, um instante.
Você teve sorte, o camelo passou pelo olho da 

agulha.
Em consequência, porque, no entanto, porém.

O que teria acontecido se uma mão, um pé,
a um passo, por um fio

de uma coincidência.
Então você está aí? A salvo, por enquanto, das 

tormentas em curso?
Um só buraco na rede e você escapou?

Fiquei mudo de surpresa.
Escuta,

como seu coração dispara em mim.
(Wislawa Szymborska, “Por um acaso”)
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Mobilidade nossa de cada dia

Sim, a vida passa como uma sucessão de acasos e de cone-
xões, como sugere o poema da epígrafe, e isso pode nos fazer acre-
ditar que, por um instante, um lapso de segundo, o que nos anima 
agora pode desanimar a seguir, num piscar de olhos, por uma su-
cessão de acontecimentos inexplicáveis. A linha tênue entre estar ou 
não. Ressonância intrínseca entre cada ser. Teia ininterrupta de afe-
tos e afetações, nosso movimento cotidiano tece vidas e modos de 
viver. Mobilidade como atributo humano contém uma visão ampla 
da diversidade de tons implicados em nossas escolhas de movimen-
to. Desse lugar se descortinam a dinâmica operacional de trânsito, 
transporte, vias, sinalizações, legislação – estruturas que estabele-
cem controle e plataformas econômicas que, por vezes, se sobre-
põem à complexa e paradoxal tessitura de mobilidades (no plural).

Diante de nós, cenários rurais, urbanos, de mobilidades 
densas, com cerca de 195 países no mundo, uma população es-
timada de 7,6 bilhões de pessoas (UN, 2017), mais de 1 bilhão 
de carros, outras tantas bicicletas, motocicletas, aviões, trens, 
ônibus, embarcações e outras formas de deslocamento que via-
bilizam nosso cotidiano de idas e vindas. Por dizer respeito a 
todos nós, mobilidade está longe de ser um assunto restrito a al-
guns técnicos. Ela tem proporções amplas, uma vez que atraves-
sa nossas vidas e os espaços que ocupamos (ou não). Complexa, 
requer análises e ações nas quais diversas áreas, como a geogra-
fia humana, a sociologia urbana, o urbanismo, a antropologia ur-
bana, a Psicologia (e suas múltiplas abordagens), a economia, a 
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história e a política passam a compor uma rede de saberes entre-
laçados e compelidos a pensar conjuntamente no que as mobili-
dades contribuem ou não à nossa forma de interagir com os es-
paços, com os outros e conosco, e pensar, ainda, que formas são 
essas e seus significados. Isso implica compreender o volume 
e a proporção de movimentos, as demandas e as necessidades 
sociais, assim como as implicações políticas e econômicas das 
escolhas de investimento e prioridades de modais de transporte. 
E, para além disso, ou no centro disso, estamos nós, significantes 
do movimento, criadores e criaturas do revés cotidiano do deslo-
car. Enigma em movimento, escapamos a cada avaliação, a cada 
enquadramento, a cada nova Lei. Escapamos de nós, sobretudo 
quando estampamos relatórios estatísticos e compomos dados 
muitas vezes alarmantes e ao mesmo tempo imprecisos.

Foi um desafio delimitar os temas abordados nesta publi-
cação, justamente por saber que a escolha dos referenciais são 
também um recorte sobre os processos embutidos e expressi-
vos na mobilidade. Entendemos que tudo está inserido no tema. 
Os movimentos dos pensamentos, a respiração, movimentos do 
corpo, escolhas de deslocamento, modos de se deslocar, tempo, 
espaço, velocidade – tudo compõe mobilidades. Se pensarmos 
os movimentos migratórios humanos e suas implicações, o mo-
vimento cotidiano, desde o percurso mais curto ao mais longo, 
está aí a mobilidade. Como sinaliza um dos versos da música 
“Movimiento”, do compositor Jorge Drexler (2017):

Somos una especie en viaje
No tenemos pertenencias, sino equipaje
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Vamos con el polen en el viento
Estamos vivos por que estamos en movimiento

Como pólen ao vento, nesta publicação oferecemos um 
recorte possível sobre esse rico campo de experiências, estudo, 
pesquisa e atuação, nos quais a Psicologia brasileira pode per-
passar e criar novos modos de olhar, intervir e viver as mobili-
dades de nosso tempo.

Algumas evidências

A intenção do Centro de Referência Técnica em Psicologia e 
Políticas Públicas (Crepop) é construir um caderno de Referências 
técnicas para a prática de profissionais de psicologia em Políticas 
de mobilidade humana e trânsito, que expresse e dialogue com a 
diversidade de fazeres e pontue dimensões amplas e possíveis de in-
serção da Psicologia nesse campo. Por outro lado, podemos obser-
var que as práticas psicológicas na seara da mobilidade e do trânsito 
devem irmanar-se com o desejo de uma atuação que coloque o ser 
humano como prioridade, em vez de formas específicas e não raro 
excludentes de transporte, conforme se observa a partir do enfoque 
no automóvel que, por consequência, mantém a prática do psicólo-
go entrelaçada majoritariamente às práticas de avaliação psicoló-
gica para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e, 
em menor escala, por exemplo, às ações vinculadas ao campo da 
educação para o trânsito e ao planejamento urbano. Nesse sentido, 
dada a riqueza de saberes e de experiências que a Psicologia pode 
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reunir, sua participação no campo de mobilidade humana e trânsito 
é vasta, e o espaço ainda não foi realmente reconhecido e ocupado 
pela Psicologia – espaço esse também de criação de outros modos 
de contribuição, num processo de constante construção.

É o que aponta a investigação Atuação de profissionais de 
Psicologia em políticas públicas de mobilidade urbana, transpor-
te e trânsito, realizada em 2009 pelo Crepop/CFP, sobre as prá-
ticas das psicólogas e psicólogos no campo em destaque, cujos 
dados quantitativos e qualitativos foram sistematizados e anali-
sados pelo Centro de Estudos em Administração Pública e Go-
verno da Fundação Getúlio Vargas (CEAPG/FGV). No relatório 
de pesquisa, os dados evidenciam que as práticas psicológicas 
estão bem demarcadas na aplicação dos testes psicológicos para 
obtenção da CNH, orientações em entrevistas devolutivas, ativi-
dades educacionais em órgãos de trânsito municipal ou estadual 
e algumas poucas intervenções pontuais em áreas específicas de 
planejamento urbano e em projetos vinculados à área da saúde. O 
maior grau de conhecimento relatado pelos entrevistados sobre 
a legislação ou documentos relevantes às práticas profissionais, 
nesse campo, também são relativos à avaliação psicológica para 
obtenção da CNH. Da legislação e dos documentos listados na 
pesquisa, referentes mais especificamente à mobilidade urbana, 
a maioria das pessoas responderam não ter pleno conhecimento a 
respeito. Os poucos documentos de referência sobre mobilidade 
urbana no Brasil são também pouco conhecidos pelas psicólogas 
e psicólogos que atuam na área. A pesquisa confirmou o que o Sis-
tema Conselhos de Psicologia já havia mapeado nos eventos e nos 
levantamentos anteriores, apresentados em mais detalhes nos três 
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eixos desta Referência Técnica. Segue uma síntese da pesquisa, 
conforme publicada pelo Crepop (2009, p. 6):

• 84,9% dos respondentes são do sexo feminino.
• 60,1% são adultos com mais de 35 anos de idade.
• 60,4% trabalham como psicólogos a mais de 5 anos.
• 55,7% possuem pós-graduação, sendo que destes 87% são 
especialistas.
• Foram classificadas 12 áreas de especialização no questio-
nário, sendo que a especialização em Psicologia do trânsito 
teve 18% de representatividade, enquanto a de RH e gestão 
de pessoas 20%.
• O maior número de respondentes atua na região Sudes-
te (62,2%). Entretanto, dentre os outros 23 estados, o Rio 
Grande do Sul apresentou uma participação de 10,4%;
• 54,6% atuam em políticas de Mobilidade Urbana, Trans-
porte e Trânsito há mais de 5 anos.
• 66,3% dos respondentes trabalham em organizações pri-
vadas e 31% em organizações públicas. Quanto ao vínculo 
contratual, 38,7% são contratados como temporários.
• As áreas estratégicas de atuação conjunta desta política 
representam 26,3% para Gestão de Trânsito e 21% para 
Educação.
• As atividades mais desenvolvidas estão voltadas para 
exame de avaliação psicológica para CNH, com 76,7% das 
respostas.
• Apenas 13,6 % dos respondentes desenvolvem atividades 
docentes.
• 38% dos respondentes não sabem avaliar se há ou não con-
vergência nos modos de atuação dos psicólogos nesta área.
• 66% consideram que sua atuação está ligada à Política 
Nacional de Mobilidade e Trânsito.

Embora essa pesquisa tenha como tema políticas de mo-
bilidade urbana, trânsito e transporte, numa concepção de po-
líticas públicas construídas coletivamente e que possuam meios 
de controle social com participação da sociedade civil, na área 
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de mobilidade urbana, trânsito e transporte, de fato só havia o 
Conselho das Cidades (Concidades), que ao longo dos anos tem 
recebido restrições quanto à sua atuação, fruto do descaso do 
Governo Federal com o Ministério das Cidades. As demais for-
mas de organização – Conselho Nacional de Trânsito (Contran), 
Câmaras Temáticas, Conselhos Estaduais de Trânsito e afins – 
são composições do Sistema Nacional de Trânsito (SNT), cer-
tamente políticas, mas não necessariamente, públicas1. Isso abre 
margem para que questões de interesse público também sejam 
misturadas a interesses diversos, que envolvem, por exemplo, 
relações contratuais de prestação de serviços, uma vez que é am-
pla a terceirização. Estamos diante de um cenário que, há anos, 
se configura com acirradas tensões entre público e privado, limi-
tando ou impedindo, por consequência, que os espaços públicos 
sejam preservados como princípio de bem viver.

1  O Sistema Nacional de Trânsito (SNT) é o conjunto de órgãos e 
entidades da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios que tem 
por finalidade o exercício das atividades de planejamento, administração, nor-
matização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação 
e reciclagem de condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação de 
penalidades.
O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) é o coordenador do SNT e órgão 
máximo normativo e consultivo.
As Câmaras Temáticas (cinco atualmente) são órgãos técnicos vinculados ao 
Contran, sendo integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e ofe-
recer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos específicos para decisões 
daquele colegiado. Atualmente, o CFP possui um representante na câmara temáti-
ca de “Saúde e Meio Ambiente no Trânsito”, que trata, dentre outros assuntos, da-
queles relativos à avaliação psicológica no processo de habilitação de motoristas. 
O CFP já teve representação na câmara temática de “Educação para o Trânsito, 
Formação e Habilitação de Condutores” e a está pleiteando novamente em 2018. 
Os integrantes são indicados pelo CFP para participar de um processo seletivo 
organizado pelo Contran.
Conselhos Estaduais de Trânsito (Cetran) e o Conselho de Trânsito do Distrito 
Federal (Contrandife), órgãos normativos, consultivos e coordenadores.
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Outro ponto de destaque é a expressiva e majoritária sus-
tentação da área em foco por meio de instâncias legais e apara-
tos normativos (leis, resoluções, portarias e afins). Esse modo 
de delineamento da área coloca profissionais dos mais diversos 
campos do saber condicionados à dinâmica normativa (veja os 
Eixos 2 e 3). Portanto, os modos de organização que o Sistema 
Nacional de Trânsito (SNT) disponibiliza transformam as ques-
tões de cuidado com a vida mais sob a égide legal, reduzindo e 
dificultando as possibilidades de ampliar e criar modos de ação 
que, em alguns casos, relativizam e podem inclusive romper 
(desde que considerados úteis à sociedade) com aspectos nor-
mativos estabelecidos.

Psicologia, mobilidade humana e trânsito: por onde ir?

A análise detida do assunto expõe a fragilidade e a conse-
quente necessidade de maiores esforços da Psicologia, aliada a 
outros saberes e práticas, para zelar pela efetivação dos direitos 
e das políticas de mobilidade urgentes para o país (veja o Eixo 
1). Nesse sentido, a presente Referência Técnica revela a ênfa-
se da atuação de profissionais de Psicologia em um campo de 
prestação de serviço público que ainda não se configura como 
política pública – por não se produzir em instâncias democráti-
cas de controle social. Estamos em construção, em movimento 
e aspiramos ações de governo que promovam o uso do espaço 
público para além de suas dimensões de infraestrutura, engenha-
ria, fiscalização e educação.
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Nessa perspectiva, esta Referência Técnica, que aborda a 
prática profissional, se propõe uma publicação provocativa à pró-
pria Psicologia e se une às muitas outras ações do Sistema Con-
selhos de Psicologia que, desde 1998, têm oferecido mais efe-
tivamente diferentes visões e formas de cuidar desse campo de 
atuação da Psicologia no contexto da mobilidade, e que ainda en-
contra inúmeros obstáculos à sua plena atuação. Obstáculos que, 
se olharmos bem de perto, na verdade são pistas que sinalizam a 
inevitável necessidade de “olharmos dentro dos olhos” de nossos 
fazeres, de “olharmos dentro de nosso coração” e descobrir quem 
somos, isto é, de acessar o que nos move quando oferecemos o 
nosso trabalho ao mundo, o que nos faz movimento na área de 
atuação que escolhemos estar. Essas indagações nos fortalecem e 
abrem espaço para rever rotas, reconfigurar nossos fazeres, redire-
cionar o foco de nosso trabalho e reorientar nosso amor ao mundo, 
com liberdade. Pelas palavras de Paulo Leminski (1991):

isso de querer ser
exatamente aquilo
que a gente é
ainda vai
nos levar além

Pelos eixos

A rota escolhida para esta Referência Técnica não foi das 
mais fáceis. Desde 2011 – entre relatórios de pesquisa, reuniões 
de comissão, análise e compreensão sobre o tema, mudanças de 
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gestão e políticas do CFP –, a Referência Técnica para Mobilida-
de Humana e Trânsito atravessou espaços de complexidade com 
uma lucidez inabalável: a necessidade de acolher e contribuir para 
o aperfeiçoamento das práticas históricas da Psicologia do trânsito 
e, simultaneamente, ampliar a visão e as ações da Psicologia em 
sua relação com a “mobilidade humana”. Esse termo, “mobili-
dade humana”, tal qual concebemos neste documento, conforme 
será explicado no Eixo I, expressa um posicionamento que assu-
me a necessidade de melhorar as condições da vida humana con-
cernentes à mobilidade e estimular a participação das pessoas nas 
dinâmicas dos espaços públicos. A compreensão de mobilidade 
adotada abrange diversas formas de locomoção (i.e., como nos 
deslocamos) e como estamos nesse deslocamento.

Atribuição dificílima, uma vez que, desde meados da déca-
da de 1990, o CFP realizou vários diálogos, eventos, publicações 
e ações, apresentando olhares amplos sobre o tema. Reunir tudo 
isso numa única publicação sempre requer delicadeza, pois trata-se 
de uma cartografia sujeita ao viés subjetivo de quem escreve e de 
quem lê. A Referência Técnica, então, se desdobrou em três eixos:

1. Dimensão ético-política na relação entre Psicologia, 
mobilidade humana e trânsito

Num passeio amplo, oferecemos análises éticas e políticas 
dos pontos de tensão mais acirrados da relação entre Psi-
cologia, mobilidade humana e trânsito, acrescentando da-
dos, conceitos e sinalização da necessidade de transformar 
o fazer da Psicologia.
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2. Marcos regulatórios e dimensão histórica: consolida-
ção da Psicologia na área e os limites que processa

Dada a forte impressão dos aspectos normativos presen-
tes no fazer da Psicologia do trânsito rodoviário, apresen-
tamos um olhar histórico sobre trânsito e a adaptação de 
parcela da Psicologia às exigências legais nessa área de 
atuação.

3. Psicologia, mobilidade humana e trânsito: dimensão 
técnica

Nos diferentes âmbitos de saberes e fazeres da Psicologia, 
reunimos especificamente três conjuntos de (possibilida-
des de) atuação da Psicologia do trânsito, incluindo a ava-
liação psicológica, a educação para o trânsito e a atividade 
docente na relação com mobilidade humana e trânsito.

Seguimos, nesta Referência, diretrizes da Assembleia de 
Políticas, da Administração e das Finanças (Apaf), deliberações 
do Congresso Nacional de Psicologia (CNP), deliberações de 
plenárias do CFP, proposições de colegas da Psicologia de Trân-
sito nos muitos encontros, seminários, congressos, produções e 
experiências acadêmicas e o olhar depurado da comissão res-
ponsável por dar sentido a esse percurso. A publicação, portanto, 
é fruto de escuta da diversidade de concepções, ideias e vivên-
cias. E, como lembrança atual do percurso histórico da Psicolo-
gia e sua relação com mobilidade humana e trânsito, resgatamos 
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as deliberações do 9º Congresso Nacional de Psicologia (CNP)2, 
realizado em junho de 2016 (veja a Tabela 1), que sintoniza com 
os eixos desta Referência Técnica e expande seus horizontes a 
todas as pessoas interessadas e comprometidas com a vida em 
seu sentido mais amplo.

Tabela 1 – Deliberações do 9º CNP

Eixos DElibEraçõEs

Eixo 2 – Contribuições 
éticas, políticas e técni-
cas do processo demo-
crático e de garantia de 

direitos
2.6 Democracia –  
Acesso a direitos

Que o Sistema Conselhos de Psicologia 
defenda o estado democrático de direito 
[…]:
f) Problematizando as questões de mobili-
dade e trânsito seguro nos espaços terres-
tre, marítimo e aéreo, garantindo o direito 
à vida e a cidadania.

Eixo 3 – Ampliação e 
qualificação do exer-
cício profissional no 
Estado de garantia de 

direitos

3.2 Trânsito

1) Que o Sistema Conselhos de Psicologia 
estreite as relações junto ao Contran – Con-
selho Nacional de Trânsito, garantindo o 
exercício profissional do(a) psicólogo(a) e 
recomenda ao Contran – Conselho Nacio-
nal de Trânsito que respeite os valores esta-
belecidos na tabela da Fenapsi – Federação 
Nacional dos(as) Psicólogos(as) quanto à 
cobrança da avaliação psicológica dos(as) 
candidatos(as) à Carteira Nacional de Ha-
bilitação a fim de fomentar melhores condi-
ções de trabalho aos(às) psicólogos(as) do 
trânsito, contribuindo para fazer cumprir o 
Código de Ética e Código de Trânsito.

2  O CNP é a instância máxima de decisão do Sistema Conselhos de 
Psicologia, sendo o momento onde a categoria, coletivamente, por meio de 
representações, realiza o planejamento para a profissão, definindo as diretrizes 
que devem nortear a atuação do sistema para o triênio subsequente. Conheça o 
Caderno de Deliberações do 9º CNP, disponível em: <https://bit.ly/2OYIy1h>. 
Acesso em: 29 out. 2018.
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Eixo 3 – Ampliação e 
qualificação do exer-
cício profissional no 
Estado de garantia de 

direitos

3.2 Trânsito

2) Atualizar a Resolução CFP nº 009/2011, 
que altera a Resolução CFP nº 007/2009, 
publicada no DOU, Seção 1, do dia 31 de 
julho de 2009, que trata de procedimentos 
referentes à avaliação psicológica no con-
texto do trânsito. 
3) Promover discussões referentes à Psi-
cologia do Trânsito, mobilidade urbana, 
humana e acessibilidade, ampliando o 
campo de atuação dos(as) psicólogos(as) 
na área do trânsito para além da avaliação 
psicológica, bem como fomentar a discus-
são do Sistema Conselhos de Psicologia 
relativa ao uso dos espaços urbanos e sis-
temas de deslocamento. 
4) Recomendar ao Contran – Conselho Na-
cional de Trânsito que haja a obrigatoriedade 
da avaliação psicológica para a renovação da 
CNH – Carteira Nacional de Habilitação em 
todas as categorias, independente de exerce-
rem atividades remuneradas ou não. Incluir a 
atuação de psicólogos(as) do trânsito no pro-
cesso de formação e qualificação de conduto-
res, conforme sua especificidade. 
5) Que o Sistema Conselhos de Psico-
logia faça mediação junto ao Denatran 
– Departamento Nacional de Trânsito3 e 
Contran – Conselho Nacional de Trân-
sito para garantir a participação dos(as) 
psicólogos(as) do trânsito na definição de 
matérias éticas e técnicas da atuação deste 
profissional nos Detrans – Departamentos 
Estaduais de Trânsito4.

.3.4.

3 É o órgão máximo executivo de trânsito da União.
4 É o órgão máximo executivo de trânsito do estado, sendo que cada 
estado tem seu próprio Detran.
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3.8 Avaliação Psicoló-
gica

5) Que o Sistema Conselhos de Psicolo-
gia faça gestão junto aos órgãos de trân-
sito, Detrans – Departamentos Estaduais 
de Trânsito, Denatran – Departamento 
Nacional de Trânsito e Contran – Conse-
lho Nacional de Trânsito, para garantir a 
obrigatoriedade da realização da avalia-
ção psicológica em todos os serviços, tais 
como: obtenção de CNH – Carteira Nacio-
nal de Habilitação, renovação de exames, 
mudança de categoria, alteração de dados 
e reabilitação, mesmo sem o uso da ativi-
dade remunerada, conforme o Projeto de 
Lei do Senado Federal nº 98/2015, que al-
tera a redação dos artigos 147 e 148 da Lei 
nº 9.503 de 23/1997.
7) Que a autarquia faça gestão junto ao 
Contran – Conselho Nacional de Trânsito 
e Detrans – Departamentos Estaduais de 
Trânsito para que seja determinado o valor 
da avaliação psicológica para CNH – Car-
teira Nacional de Habilitação, de acordo 
com a tabela de honorários de Psicologia.

Fonte: Elaborada pela comissão ad hoc.
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EIXO 1 
Dimensão ético-política na 
relação entre Psicologia, 
mobilidade humana e trânsito

Partir!
Nunca voltarei.

Nunca voltarei porque nunca se volta.
O lugar a que se volta é sempre outro,

A gare a que se volta é outra.
Já não está a mesma gente, nem a mesma luz, 

nem a mesma filosofia.
(Álvaro de Campos, “Là-bas, je ne sais où”)

Rastros e evidências

Nesta Referência Técnica adotamos o termo “mobilidade 
humana” como um campo de fenômenos de interesse à Psicolo-
gia que inclui aspectos relativos ao “trânsito” e ao “transporte” 
e, ao mesmo tempo, às especificidades do que tange à Psicologia 
como foco de estudos, pesquisa e ação, indicando que buscamos 
considerar um cenário amplo. Não sem motivo, reunir as dife-
rentes perspectivas nesse campo nos trouxe dificuldades ineren-
tes à aspiração de ampliar a visão da Psicologia em seu diálogo 
com a mobilidade humana e, respeitosamente, cuidar da práxis 
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em curso na Psicologia do trânsito. Iniciaremos apresentando 
dados estatísticos atuais e, em seguida, uma análise sucinta de 
pontos relevantes sobre os dados e os problemas relacionados ao 
tema da mobilidade humana, que escolhemos enfocar.

Quantos veículos automotores circulam em nosso país? Esse 
valor seria “pouco” ou “muito”? A Tabela 2 mostra o quantitativo 
dessa frota, com dados comparativos de 2010 a 2017. Trata-se de um 
estudo feito pela Empresômetro e pelo Instituto Brasileiro de Desen-
volvimento e Tributação (IBDT, 2018), e que portanto traz dados e 
análises do ponto de vista da indústria automotiva.

Tabela 2 – Comparativo da frota efetiva circulante de automó-
veis e motocicletas/ciclomotores (2010-2017)

Ano Total Automóveis %
Motocicleta/
Ciclomotor

%
Ônibus/

Micro-ônibus
%

2010 48.465.559 30.826.816 63,6 11.116.478 22,9 297.462 0,61
2017 65.835.673 41.249.207 62,7 15.151.273 23 376.482 0,57

Fonte: Relatório Frota Brasileira de Veículos em Circulação, 
publicado em março de 2018 pelo IBDT/Empresômetro. Tabela 
elaborada pela comissão ad hoc do CFP.

Segundo o levantamento feito pelo IBDT/Empresômetro 
(2018, p. 3):

O crescimento anual de veículos no Brasil vem caindo 
desde 2011, quando mais de 4 milhões de veículos foram 
acrescentados à frota em relação a 2010, resultando num 
incremento de 8,32%. Em 2017 somente 889,6 mil veícu-
los aumentaram a frota circulante, com um crescimento 
de 1,37%. Se não houver imediata mudança nas políticas 
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para renovação da frota, haverá redução na quantidade de 
veículos em circulação. (grifo nosso)

Podemos observar que, na perspectiva empresarial, houve 
um crescimento menor da frota nacional desde 2011, o que foi 
recebido com preocupação. Pedem, inclusive, mudança nas polí-
ticas de renovação da frota sob o risco de redução do número de 
veículos circulando. No entanto, se considerarmos os dados de 
2010 e 2017 deste mesmo relatório, na verdade houve um aumen-
to de 35,8% do número de automóveis e 36,3% de motocicletas/
ciclomotores na frota nacional. Em relação à frota circulante de 
ônibus/micro-ônibus, modais mais democráticos e sustentáveis, 
houve um aumento menor, de 26,56% de 2010 a 2017. Isso nos 
leva a considerar que o transporte coletivo, embora possua alguma 
representatividade no Brasil, ainda é proporcionalmente pequeno 
em relação à frota nacional circulante e ao tamanho da população.

A indústria automotiva no Brasil, que movimenta cerca de 
200 bilhões de reais por ano no setor de veículos novos, susten-
ta-se prioritariamente pela venda de automóveis, como destaca 
o Anuário 2017 da Federação Nacional da Distribuição de Veí-
culos Automotores (Fenabrave). Entre 2013 e 2016 houve uma 
queda nas vendas, mas em 2017 a venda de automóveis cresceu 
9,4%. No setor de vendas de motocicletas, houve um decrésci-
mo de 14,7%. Por outro lado, entre 2009 e 2015 o Brasil ocupou 
entre o 4º e o 5º lugar no ranking mundial de vendas de automó-
veis e comerciais leves. Em 2017, o país ocupou a 9ª posição. 
Uma grande quantidade de recursos financeiros movimentada 
por esse setor, no entanto, é também desigual quanto ao que fica 
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em solo brasileiro. Boa parte dos lucros retorna para as matrizes 
das montadoras. O país, então, concede benefícios fiscais para a 
indústria automotiva e fica com o ônus do impacto gerado pela 
quantidade de veículos circulando (acidentes, infraestrutura, 
impactos ambientais e afins) e também com a incumbência de 
administrar, fiscalizar e contornar os problemas decorrentes do 
modelo de deslocamento adotado.

Os dados evidenciam que a frota de veículos no Brasil é ma-
joritariamente de automóveis, seguidos de motocicletas e, com índice 
bem menor, de ônibus (Tabela 3). Mas, se considerarmos como as 
pessoas se deslocam no dia a dia, identificaremos que a maior par-
te das viagens, para ampla parcela de brasileiros, não são feitas por 
esses modos de transporte. Para ilustrar esse argumento, vejamos os 
dados do Sistema de Informações da Mobilidade Urbana (2016) da 
Associação Nacional de Transportes Públicos (ANTP), em seu Rela-
tório Comparativo 2003-2014 (Tabela 3).

O maior número de viagens por habitantes por dia, tanto em 
2003 (39,2%) quanto em 2014 (36,6%), foi feito a pé. Apesar de ha-
ver mais automóveis do que qualquer outro tipo de veículo na frota 
nacional (conforme Tabela 2), a maior parte das viagens foi feita a pé 
e por transporte coletivo (29,4% em 2003 e 28% em 2014), sobretudo 
ônibus municipal (22,2% em 2003 e 19,5% em 2014).

Tabela 3 – Índice de mobilidade (viagens por habitante por dia)

Sistema 2003 % 2014 %

1. Ônibus Municipal 0,34 22,2 0,32 19,5
2. Ônibus Metropolitano 0,07 4,6 0,08 4,9
3. Trilho 0,04 2,6 0,06 3,6
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Transporte Coletivo – total 
(itens de 1 a 3 do sistema)

0,46 29,4 0,46 28,0

4. Automóveis 0,41 26,8 0,44 26,8
5. Motocicleta 0,03 2,0 0,07 4,3

Transporte Individual – total 
(itens 4 e 5 do sistema)

0,44 28,8 0,51 31,1

6. Bicicleta 0,04 2,6 0,07 4,3
7. Pé 0,60 39,2 0,60 36,6

Transporte Não Motorizado – 
total (itens 6 e 7 do sistema)

0,63 41,8 0,66 40,9

TOTAL 1,53 100 1,64 100
Fonte: ANTP. Dados compilados e sintetizados pela comissão 
ad hoc do CFP.

Em 2014, no entanto, o número de viagens por motoci-
cletas duplicou (4,3%) em relação a 2003 (2%). Isso gerou um 
aumento no número de viagens por transporte individual moto-
rizado (31,1%) em 2014, suplantando o número de viagens por 
transporte coletivo (28%). Ainda assim, em 2014, as viagens por 
transporte coletivo e não motorizado (a pé e de bicicleta) somam 
juntas 68,9%, mais que o dobro de viagens por transporte moto-
rizado (automóveis e motocicletas).

Dessa análise, é possível evidenciar o equívoco e a des-
proporcionalidade no montante de investimento destinado a 
sustentar uma estrutura que prioriza visivelmente o transporte 
individual motorizado, mesmo quando a maioria das viagens é 
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feita por outros modais. No entanto, as calçadas e o sistema de 
transporte público, tanto municipal como metropolitano, apre-
sentam inúmeros dissabores para a população que os utiliza, sem 
contar a precariedade das estradas e rodovias que conectam o 
país com transporte terrestre de pessoas e mercadorias. Estra-
das essas que, pelo pagamento das taxas anuais dos transportes 
motorizados (IPVA e afins), deveriam receber manutenção con-
tínua para o tráfego seguro. Conforme a pesquisa mais recente 
da Confederação Nacional do Transporte (CNT), que avalia con-
tinuamente a qualidade das rodovias brasileiras em relação ao 
pavimento, à sinalização e à geometria da via, resultando numa 
classificação do estado geral (CNT, SEST, & SENAT, 2017, p. 
64), a conclusão foi que:

Da extensão total avaliada, 61,8% apresentaram 
algum tipo de deficiência (33,6% em estado Re-
gular, 20,1% Ruim e 8,1% Péssimo) no Pavi-
mento, na Sinalização ou na Geometria da Via, o 
que afeta diretamente o desempenho operacional 
e a segurança dos usuários.

Ocorre também a concessão da administração de rodovias 
para empresas privadas, que também têm se mostrada falhas 
e negligentes em relação ao serviço oferecido. De todo modo, 
com os recursos arrecadados pelas taxas pagas pelos veículos, 
não haveria sequer a necessidade da concessão. Tais alinhavos 
aumentam a conta a ser paga pela população, que não acessa 
dignamente os serviços que em tese sustenta.
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Em outro relatório da ANTP (2010, p. 3), sobre o custo 
dos deslocamentos, podemos quantificar melhor o quanto o uso 
dos transportes individuais motorizados onera o espaço público, 
assim como as pessoas.

Observa-se inicialmente que o automóvel é a tec-
nologia que consome mais espaço e energia por 
passageiro transportado, estando em segundo 
lugar nos itens emissão de poluentes e custo de 
acidentes. Observa-se também que o uso da mo-
tocicleta implica em consumos de espaço viário 
e de energia (por passageiro transportado) muito 
maiores do que o uso do ônibus. Seu uso impli-
ca, também, em valores extremamente mais ele-
vados quando se trata de emissão de poluentes e 
custo de acidentes (neste último caso, refletindo 
uma realidade verificada em grande quantidade 
de países no mundo). Em consequência, pode 
ser verificado que o uso do ônibus – o veículo de 
transporte coletivo mais universal no Brasil e em 
todo o mundo – implica nos menores consumos e 
impactos dentre as tecnologias analisadas.

Outra pesquisa com foco na mobilidade urbana – rea-
lizada em 142 municípios e publicada em Retratos da Socie-
dade Brasileira, uma publicação da Confederação Nacional da 
Indústria (CNI, 2015) – concluiu que, nas capitais brasileiras, 
apenas 29% da população tem como principal meio utilizado no 
deslocamento o transporte individual motorizado. A bicicleta é 
utilizada por 7% das pessoas entrevistadas.

Um quarto dos brasileiros adota o ônibus como 
seu principal meio de locomoção para se deslo-
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car para suas tarefas diárias, com trabalho e es-
tudo. O segundo meio de locomoção mais usado 
diariamente é andar a pé até o seu destino, hábito 
de 22% da população. O automóvel da família 
é o meio de transporte mais usado por 19% da 
população, sendo o terceiro mais adotado com 
frequência. (p. 2)

Outro dado, à continuação nesse mesmo estudo, é sobre 
a relação entre renda e meios de locomoção.

Quanto menor a renda familiar dos brasileiros, 
maior o percentual daqueles cujo principal meio 
de locomoção é andar a pé e de ônibus (trans-
porte público). Já os que possuem maior renda 
familiar tendem a usar como principal meio de 
locomoção o veículo da família (p. 3).

Adicionalmente, porém, sobre o índice de satisfação com 
os meios de transporte coletivo, “o percentual de brasileiros que 
avalia o transporte público como ótimo ou bom caiu de 39% 
para 24% entre 2011 e 2014, uma redução de 15 pontos percen-
tuais” (p. 7).

Os números contidos nos recortes que fundamentam nos-
sa argumentação até aqui quantificam o que sentimos há anos pela 
experiência de transitar pelas ruas e estradas brasileiras, refletindo 
os gastos públicos alocados em vias e configurações urbanas que 
reforçam a submissão do espaço público aos interesses privados, 
tanto quanto a saúde, a educação, a segurança e afins. Visivelmen-
te, no Brasil como em alguns países, há uma supervalorização do 
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transporte individual motorizado, associando-o a melhores condi-
ções financeiras e status, enquanto o transporte público, a caminha-
da e a bicicleta estão associados aos que possuem menor renda.

Notoriamente uma questão de valor e hierarquia social, 
o uso do transporte individual motorizado é também uma forma 
de mercantilização e privatização do espaço público, que tem 
sido tratado pelo poder público, pela iniciativa privada e pela 
população em geral como espaço de passagem, lugar de não per-
manência, espaço de todos e de ninguém. Os modos escolhidos 
ou induzidos para trespassar espaços e lugares dizem respeito à 
forma como nos relacionamos com os espaços, não apenas do 
ponto de vista pessoal, mas sobretudo coletivo e político, uma 
vez que ocupados/utilizados por muitos/outros. Construímos o 
mundo a partir do mundo que temos como experiência e, portan-
to, é possível transformar a experiência de olhar e ressignificar 
o que construímos. Nesse sentido, a realidade é plástica e não 
precede de seguirmos reproduzindo modos de olhar/criar que 
apequenem as experiências humanas de viver e conviver.

Por isso mesmo, o que ainda vemos, os modos escolhidos/
induzidos de mobilidade, são também modos de subjetivação 
imbuídos em manter a sociedade em economia estável por meio 
do estímulo ao consumo. Nas palavras de Ludd (2004, p. 18):

Falamos de um sistema econômico e de um sis-
tema de locomoção que matam necessariamente 
e sem intenção em larga escala. Falamos, que 
fique bem claro, de um sistema econômico capi-
talista e de um sistema de locomoção capitalista. 
Sistemas instituídos que encarnam e expressam 
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determinados valores, significações. Que tornam 
objetivo um mundo de subjetividades.

Assim, estudar a mobilidade humana, na perspectiva que 
aqui apresentamos, é de grande importância, uma vez que é cen-
tral para o que significa ser humano. O cotidiano nos impele ao 
movimento constante das mais variadas formas. Com a abran-
gência do tema e das dificuldades inerentes de estabelecermos 
uma relação direta com a Psicologia, valem algumas distinções 
do termo, mais como cartografia de um campo de tensões do que 
como respostas, definições ou conceitos. Diante da ubiquidade 
dos estudos sobre mobilidade, isto é, de estar em tudo simulta-
neamente, podemos destacar que, para além dos deslocamentos, 
mobilidade “é uma faceta geográfica fundamental de existên-
cia e, como tal nos oferece um terreno rico, no qual narrativas 
– e também ideologias – podem ser, e têm sido, construídas” 
(CRESSWELL, 2006, p. 1).

Estamos diante, então, de uma compreensão sobre mobili-
dade em sua direta relação com a vida humana e suas múltiplas 
significações, atravessadas por ideologias e componentes arrai-
gados em nossas subjetividades. Vale indagar, portanto, sobre o 
tipo de processo de subjetivação atuante e a quem ou quais inte-
resses esse processo se presta e qual a implicação da Psicologia 
nesse contexto:

1. Para quem oferecemos nosso trabalho?
2. Com o que ele contribui?
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3. Quais as relações do nosso trabalho com as políticas 
públicas de mobilidade e trânsito?

Tais questões nos colocam diante de escolhas éticas e po-
líticas que estão acima das concepções teóricas ou abordagens 
psicológicas. Trata-se da identificação das matrizes ideológicas 
do pensamento psicológico e quais visões de mundo e de ho-
mem representam.

No que tange à mobilidade como campo de conhecimento 
e ação, a infusão dos pressupostos mercantilistas está fortemente 
enraizada e confundem-se às nossas escolhas de estilo de vida, 
portanto, de relações sociais, e de como os espaços evidenciam 
essas escolhas.

Esse tipo de dinâmica se apresenta sobre um es-
paço público, comum; trata-se, portanto, de uma 
demonstração pública. Compreendemos dessa 
forma que o espaço público é também o instru-
mento onde são sinalizados conteúdos da vida 
social urbana. Isso corresponde a dizer que esse 
espaço permanece sendo um terreno de comu-
nicação social até mesmo quando os conteúdos 
das práticas traduzem uma negação do estatuto 
fundamental do espaço público, como um terre-
no normativo de convivência e de respeito social 
entre diferentes. (GOMES, 2002, p. 190-191)

Se observarmos os espaços urbanos, seja em cidades de 
pequeno, médio ou grande porte, a forma de ocupação deles é 
distinta tanto quanto são as relações que se estabelecem com a 



40REFERÊNCIAS TÉCNICAS PARA ATUAÇÃO DE PSICÓLOGAS(OS) EM 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE MOBILIDADE HUMANA E TRÂNSITO

cidade, com as pessoas e conosco. A cidade tem a nossa “cara”, 
uma vez que a teia de conexões revela também as configurações 
urbanas, nossos percursos e como fazemos para percorrê-los. A 
relação que estabelecemos entre nós mesmos e com os espa-
ços fica expressa em suas formas físicas, portanto territoriais e 
geopolíticas. Há, então, um indissociável elo que nos posiciona 
e nos situa, dando o sentimento de pertença ou segregação. So-
mos constituintes da e constituídos pela realidade. No entanto, 
o que entendemos por realidade não é algo naturalmente dado, 
mas construído por todos nós, o que torna as análises mais com-
plexas por serem diversas e entrelaçadas.

Pensar a mobilidade humana nesse contexto é concebê-
-la como resistência à mercantilização da vida, dos espaços e do 
aparelhamento sustentável voltado prioritariamente à estabilida-
de econômica e política das sociedades. Na contramão, o Brasil 
ainda titubeia em relação à Política Nacional de Mobilidade Ur-
bana (Lei nº 12.587), que passou a vigorar em abril de 2012. Por 
exemplo, nesse mesmo período, o governo brasileiro reduziu o 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para sustentar a in-
dústria automotiva, sob o argumento de manter a economia es-
tável. O paradoxo revela que os problemas decorrentes do uso 
prioritário do transporte individual motorizado (isto é, engarrafa-
mentos, acidentes e estresse) tendem à depauperação dos espaços 
urbanos e humanos nas cidades brasileiras, rodovias, estradas e 
zonas campesinas. Aqui, a sustentabilidade econômica se sobre-
põe à sustentabilidade ambiental e da vida humana. Assim, a pala-
vra “sustentabilidade” pode vir agregada a diferentes perspectivas 
ideológicas, sem implicar necessariamente priorização dos mes-
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mos valores ou dos mesmos públicos. Daí a adjetivação “huma-
na” à palavra “mobilidade”, como uma forma de enfatizar que 
nosso olhar se dirige às melhorias de condições da vida humana 
no tocante à mobilidade, que possibilita diretamente a participa-
ção das pessoas nas dinâmicas dos espaços públicos.

Apesar das adversidades no trânsito, que é um termômetro 
da mobilidade, o cotidiano nos impele ao movimento constante 
das mais variadas formas. Estudiosos (BERGMANN; SAGER, 
2008) falam em “hipermobilidade” como um grande campo de 
deslocamento de toda sorte. Ao mesmo tempo, podemos encon-
trar grupos e comunidades que vivem pequenos deslocamentos e 
poucas conexões com ambientes externos aos seus. Convém in-
dagar, então, sobre como e por que fazemos escolhas que desqua-
lificam o bem viver coletivo ou mesmo que aceitam passivamente 
o que nos vem sendo imposto como natural ao desenvolvimento 
urbano; além de indagar sobre a forma como nos relacionamos 
com os espaços de mobilidade. Essas questões são pontos de par-
tida possíveis para pensar as atribuições da Psicologia nessa sea-
ra. Diante da abrangência do tema e das dificuldades inerentes 
de estabelecermos uma relação direta entre mobilidade humana e 
Psicologia, valem algumas distinções do termo.

Concepções sobre mobilidade

Abordar esse tema a partir da Psicologia requer, como de-
fende Macêdo (2012, p. 1-2),
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formulações conceituais sobre a relação entre 
mobilidade como atributo humano e as dimen-
sões subjetivas no enlace da transitoriedade. Essa 
temática é um esforço teórico e epistemológico de 
reconhecimento de um campo de saber relevante 
ao mundo contemporâneo, onde o movimento, o 
transitório, a velocidade e o tempo volatizam as 
experiências humanas de viver e conviver (SEN-
NET, 1994). Algo acontece com os sujeitos no 
movimento que é mais que o próprio movimen-
to. É, além disso, um pacto silencioso de suas 
múltiplas formas de significação dos espaços, 
paisagens e de si mesmos. A expectativa que o 
movimento nos traz como possibilidade de ir para 
outro lugar, é a mesma de, por lá, colocar-se como 
um outro que reinventa a sua própria existência.

Justamente pela dificuldade em posicionar conceitos fe-
chados sobre mobilidade humana e as muitas visões interdis-
ciplinares sobre isso, é possível desenvolver um olhar da Psi-
cologia com especificidades do seu saber e fazer. Uma vez que 
mobilidade tem uma certa imprecisão conceitual, pode incomo-
dar o desejo de “águas tranquilas” entre profissionais de Psico-
logia. Conforme Macêdo (2010, p. 207),

Mobilidade como atributo humano desengana aos 
afoitos por sinônimos. O termo também está “en-
tre”. Não é trânsito, mas faz parte dele, não é des-
locamento, mas o compõe, associa-se à locomoção, 
mas ainda não é exatamente isso. Longe dos concei-
tos e de jargões panfletários ou estigmatizadores das 
normas, de sinônimos equivocados e de definições 
padronizadas, mobilidade é também evasão e pode 
ser vista a um só tempo como possibilidade e como 
ação, como desejo e reparação, como lugar e não-lu-
gar, como itinerância e modo de subjetivação.
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Estamos diante de vastas possibilidades de compreender a 
mobilidade humana, e não pelo viés das estruturas ou logísticas, 
legislação ou qualquer atributo pragmático que se proponha a ge-
rir, administrar, fiscalizar ou avaliar. A mobilidade humana surge 
como um fenômeno no qual a nossa forma de viver se desenha 
também pelos modos de construção subjetiva de espaço, tempo, 
velocidade, distâncias e lugares, e também de como isso tudo se 
apresenta e se manifesta no (des)encontro com todos e todas que 
compartilham da experiência de mobilidade, desde sua dimen-
são mais geográfica até a íntima relação que estabelecemos (ou 
não) com nosso movimento interno, com nossa respiração e nosso 
corpo. Nesse particular de sensações, percepções, subjetivações, 
modos de viver, enfim, encontra-se talvez o lugar da Psicologia 
na relação com mobilidades (plural, novamente). Entre particula-
ridades e pluralidades, vejamos como olham outros autores.

Amplamente discutida por Sheller (2008), a mobilidade 
expandida de uns parece limitar a de outros tantos, considerando 
o equívoco de pensar a liberdade como mobilidade irrestrita de 
ir a todo e qualquer lugar, a qualquer momento e quando bem 
entender. No entanto, de acordo com o autor, apesar dos esforços 
contínuos para aumentar a liberdade individual de mobilidade, 
essa ainda é bastante desigual e está associada a formas de poder 
que negam a alguns a mobilidade que outros possuem. Sheller 
argumenta ainda que o grau de relação entre liberdade cívica, 
democracia, política e mobilidade fica evidente em função do 
quão acessível está para uma população ou sociedade a efetiva 
participação no espaço público disponível ou não pela mobili-
dade. Aqui, fazer-se cidadão é ao mesmo tempo estar livre para 
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participar da esfera pública da vida e ter a mobilidade como rede 
de conexões e intercâmbios que facilitam essa imersão cívica no 
tecido social. Estar no espaço público é, a um só tempo, poder 
participar política e socialmente e redimensionar o convívio so-
cial em tal espaço público.

É a respeito de cidadania, em uma perspectiva conflitante 
e paradoxal de constantes inovações nas respostas ao conviver, 
que Sheller argumenta. A mobilidade é necessária por possi-
bilitar a sustentação de comunidades políticas, uma vez que o 
acesso ao espaço público viabiliza o livre encontro e a reunião 
de grupos e coletivos para ações políticas. Quanto mais privati-
zados são os espaços públicos, mais empobrecida é a liberdade 
cívica de mobilidade (civic freedom of mobility). Nessa perspec-
tiva, se nos detivermos na logística do transporte público e o pla-
nejamento de sua expansão no Brasil, perceberemos facilmen-
te que a rede de distribuição está intimamente relacionada ao 
acesso ao trabalho, à especulação imobiliária e ao comércio em 
torno disso. O acesso a bens e serviços, incluindo bens culturais 
e lazer, tende a ficar restrito a uma parcela selecionada da popu-
lação, o que corrobora as análises de Sheller. Portanto, discutir 
mobilidade é também compreender a relação das pessoas com o 
espaço, considerando que a complexa teia de deslocamentos é 
um desenho também subjetivo dos traçados urbanos. Subjetivo, 
mas não menos reprodutor das lógicas mercantis, uma vez que 
para o poder econômico (e agora também político) somos todos 
consumidores.

 Nessa mesma direção, Cresswell (2009, p. 25) argumen-
ta que
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A mobilidade é um emaranhado de movimento 
físico, de significado e de prática. Cada um des-
tes elementos da mobilidade é, em meu enten-
der, político. Mobilidade é também movimento 
social. Combina o movimento (de pessoas, de 
coisas, de ideias) com os significados e as narra-
tivas que os circundam.

Nesse emaranhado, podemos desafiar a Psicologia no que 
ela tem a dizer e a fazer com as dimensões de mobilidade que 
nos atravessam e que construímos. Os já conhecidos reflexos da 
mobilidade contemporânea no trânsito e em nós mesmos pare-
cem maquiar uma indagação ainda densa e pouco explorada: de 
que forma o movimento nos afeta? É uma pergunta particular-
mente endereçada à Psicologia, uma vez que esta pouco tem se 
debruçado sobre os modos de subjetivação engendrados nas for-
mas de transitar ou sobre como essas formas se colocam como 
processos de subjetivação afinados com os modos de produção 
e de desqualificação humana quando, ao sermos transportados, 
ao invés de sujeitos, somos assujeitados e divorciados de nós 
mesmos, dos outros e do que nos rodeia.

Pareadas com essas indagações, ainda nebulosas para mui-
tos saberes, conceber os significados de mobilidade é também es-
tabelecer uma rede de conexões e concepções. Mesmo assim, na 
fusão de saberes em ebulição, a mobilidade se apresenta plural, e 
acima de tudo humana, em concordância com Cresswell (2009, 
p. 27), que pretende “desenvolver uma abordagem de mobilidade 
humana que considere o movimento, os significados a este asso-
ciados e as práticas experienciadas de movimento”. Para ele, a 
tarefa consiste em identificar diferentes aspectos do movimento 
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presentes na mobilidade, cada um com seu papel específico no 
que constitui as mobilidades hierárquicas e suas políticas. Dessa 
forma, mobilidade se torna política e suscita seis aspectos impor-
tantes, considerando as políticas específicas para cada um deles:

1. Por que uma pessoa ou coisa se move?
2. A que velocidade?
3. A que ritmo?
4. Que caminho toma?
5. Qual a sensação ao se mover?
6. Quando e como termina?

Cresswell (2009, p. 36) continua, argumentando que

a mobilidade, tal como o lugar e o território, 
envolve uma política da hierarquia, da inclusão 
e da exclusão. Com efeito, seguindo Zygmunt 
Bauman, argumentaria que a mobilidade pode 
muito bem ser o ponto-chave da máquina de pro-
dução da diferença da nossa época. (grifo nosso)

Por isso mesmo, é necessário analisar o significado da po-
lítica de mobilidade em questão e seus marcos legais, perpas-
sados pelos compromissos ético-políticos do que podem vir a 
ser políticas públicas voltadas à mobilidade urbana (e humana). 
Pensaremos, ainda, de que forma a Psicologia brasileira pode 
contribuir para a melhoria das condições de mobilidade de nos-
sos tempos e prospectar as utopias necessárias para o mundo que 
queremos e estamos comprometidos em construir. Na próxima 
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seção, continuamos nosso itinerário abordando as políticas pú-
blicas e sua relação com a mobilidade humana e o trânsito.

Política pública: para quem, para quê, para onde?

Com o que apresentamos até aqui nesta Referência Técni-
ca, afirmar que estamos diante de políticas públicas para mobi-
lidade humana, trânsito e transporte no Brasil nos parece ainda 
incipiente, sobretudo no que entendemos por políticas públicas. 
Compreender o que são políticas públicas implica considerar as 
perspectivas de Estado e seus modos de cuidado com a popu-
lação. Höfling (2001, p. 31) apresenta um contorno nítido da 
relação entre Estado e políticas públicas:

Políticas públicas são aqui entendidas como 
o “Estado em ação” (Gobert, Muller, 1987); é 
o Estado implantando um projeto de governo, 
através de programas, de ações voltadas para se-
tores específicos da sociedade.
Estado não pode ser reduzido à burocracia pú-
blica, aos organismos estatais que conceberiam 
e implementariam as políticas públicas. As polí-
ticas públicas são aqui compreendidas como as 
de responsabilidade do Estado – quanto à imple-
mentação e manutenção a partir de um proces-
so de tomada de decisões que envolve órgãos 
públicos e diferentes organismos e agentes da 
sociedade relacionados à política implementada. 
Neste sentido, políticas públicas não podem ser 
reduzidas a políticas estatais.
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Outra perspectiva possível é analisar as relações entre os 
marcos regulatórios que requerem conhecimentos da Psicolo-
gia no contexto do trânsito e sua capacidade de apresentar in-
dicativos de “quem ganha o quê, por quê e que diferença faz”, 
conforme definição de Laswell (apud SOUZA, 2006). Impor-
ta ainda considerar o cenário social, político e econômico em 
que tais políticas se produzem e, a partir do texto normativo, 
analisar as demandas sociais que implicam ações de governo. 
Nesse sentido, Estado e governo se distinguem, e as políticas 
sociais, portanto públicas, em tese deveriam ser transversais e 
independentes de planos de governo.

No tocante ao modo como o Sistema Conselhos vem pau-
tando suas ações e compreensão de políticas públicas, Moretz-
sohn (2010, p. 67) aponta:

podemos entender políticas públicas como um 
conjunto de diretrizes e referências éticas, polí-
ticas e legais, adotadas pelo Estado para respon-
der às demandas sociais que podem ser mais ou 
menos explícitas, de acordo com os interesses 
que as move, ou fomente. Esse processo pressu-
põe permanente e necessário o questionamento 
entre Estado e a sociedade civil, já que propostas 
e ações governamentais nem sempre encontram 
pontos coincidentes com as demandas sociais. É 
a partir do embate entre esses poderes distintos 
e quase sempre assimétricos que uma sociedade 
democrática constrói seu espaço de interlocução 
e elaboração de saídas legítimas para os mais di-
versos impasses colocados cotidianamente pela 
vida dita civilizada.
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Mas como relacionar isso com mobilidade humana e trân-
sito? No tocante à dinâmica urbana, políticas públicas, enquanto 
ações de governo que produzirão efeitos específicos e influencia-
rão a vida dos cidadãos, conforme aponta Souza (2006), deveriam 
ser pensadas a partir de um sistema político republicano, que se 
organiza também por meio de concepções de cidade. Aqui nos 
apoiamos no conceito de “cidade capitalista” apresentado por Le-
febvre (2016, p. 141-142) para compreender o fenômeno viven-
ciado nas sociedades urbanas da atualidade:

A cidade capitalista criou o centro de consumo 
[…]. Já é bem conhecido o duplo caráter da cen-
tralidade capitalista: lugar de consumo e consu-
mo de lugar. Os comércios se densificaram no 
centro, que atrai os comércios raros, os produtos 
e gêneros de luxo. Esta centralidade se instala 
com predileção nos antigos núcleos, nos espa-
ços apropriados no decorrer da história anterior. 
Pode dispensar isso tudo. Nesses lugares privi-
legiados, o consumidor também vem consumir 
o espaço; o aglomerado dos objetos nas lojas, 
vitrines, mostras, torna-se razão e pretexto para 
a reunião de pessoas; elas vêem, olham, falam, 
falam-se. E é o lugar do encontro, a partir da 
aglomeração das coisas.

A cidade da atualidade é produto da sociedade moderna, carac-
terizada pelo processo de industrialização. Mas outras concepções de 
cidade são apresentadas por Lefebvre (2016) como preexistentes ao 
que hoje conhecemos por cidade, por exemplo, a cidade arcaica, cujo 
lugar vazio – a ágora – era destinado à reunião, e a cidade medieval, 
onde a centralidade era a praça do mercado.
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De acordo com Indovina (2002, p. 119), a cidade “repre-
senta a condição para que se possa realizar a vida urbana”. Para 
o autor, os elementos estruturais da cidade (praça, estradas, pas-
seios, jardins etc.) são indispensáveis à vida urbana, assim como 
os “elementos privados”, tidos como símbolos do local (como 
parques, edifícios e comércios), e os “espaços nos quais a pa-
lavra possa ser expressa”, como um papel a ser desempenhado 
pelo espaço público. Esses elementos são constituintes da cida-
de. Os parâmetros utilizados por Indovina (2002, p. 120) para 
definir o espaço público incluem a propriedade, os limites de 
uso, o custo de acesso e os condicionamentos a seu uso, o que, 
por sua vez, o leva a apresentar uma “gradação dos espaços em 
razão da sua ‘publicidade’”. O espaço de propriedade privada, 
por sua vez, possui limites de uso, acesso pago e fortes condicio-
namentos de utilização.

No que se refere à composição dos espaços da cidade, te-
ríamos portanto os espaços públicos e os espaços privados, cuja 
construção também é orientada por programas parametrizados 
por leis de uso do solo que têm por objetivo “ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
-estar de seus habitantes” (BRASIL, 1988).

Pensar os espaços públicos da cidade implica também con-
ceber as vias públicas como um dos produtos dessa cidade indus-
trial, já que, à medida que o carro é um objeto da industrialização 
que ocupa “lugar na vida cotidiana, na circulação, nos meios de 
transporte” (LEFEBVRE, 2016, p. 139), a “cidade industrial impõe 
eixos de circulação” (PAES-LUCHIARI, 2005, p. 5).
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Ao discutir o caráter público dos bens tombados, Paes-Lu-
chiari (2005, p. 10) coloca em evidência a “disputa econômica, 
política e simbólica entre o Estado, o setor privado e a sociedade 
civil”, sendo o investidor privado necessário “para alcançar em 
uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias so-
ciais e a valorização ambiental”, conforme previsto no capítulo 
que trata das operações urbanas consorciadas do Estatuto da Ci-
dade (BRASIL, 2001).

As reflexões de Indovina (2002) sobre a gradação dos espa-
ços em razão da sua publicidade colocam-nos o desafio de pensar 
a relação entre a ocupação da via pública pela propriedade pri-
vada como um fenômeno da circulação de automóveis particula-
res pelas ruas, avenidas e rodovias das cidades – sendo, portanto, 
também a via pública uma obra não só de infraestrutura como 
também de serviço ao bem-estar do cidadão, da pessoa que mora 
e vive na cidade.

A compreensão do conceito de cidade e da relação públi-
co-privado que nela se estabelece leva-nos a compreender uma 
dimensão do que é “trânsito” enquanto fenômeno cuja etimologia 
nos remete à ideia de ocupação “transitória”, no sentido de ser 
mais um uso do que uma ocupação, com a finalidade de fazer cir-
cular/mover mercadorias, bens, produtos e serviços que satisfarão 
os desejos e as necessidades das pessoas que vivem nas cidades 
capitalistas.

Embora esse recorte sobre o conceito de mobilidade esteja 
aqui descrito e nos remeta à dimensão urbana, a nossa compreen-
são de mobilidade é ampla por envolver diversas formas de loco-
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moção em diversas geografias e modais. Cuidamos não apenas 
do modo como nos deslocamos – ao tipo de recurso para desloca-
mento –, mas como estamos nesse deslocamento.

Assim, temos que considerar concepções de cidade, mo-
bilidade, visão de mundo, humanidade, sistema normativo, uma 
gama de problemas sociais desencadeados e a constante atenção 
ao trabalho da Psicologia nesse campo de tensões. Em relação às 
políticas públicas de mobilidade humana e trânsito, o que temos 
historicamente é um sistema normativo que tenta conter e sus-
tentar um modelo centrado no transporte individual motorizado, 
conforme temos argumentado e demonstrado, e que fortalece 
um sistema econômico que lucra com esse mesmo modelo. Nes-
sa linha, estamos de acordo com Moretzsohn (2010, p. 70-71) ao 
apontar uma possível direção para a Psicologia:

Então, a Psicologia deve intervir para mapear a 
cidade, não por seu traçado arquitetônico, mas 
pelos traços desenhados pelos processos de sub-
jetivação na contemporaneidade. Ela deve ques-
tionar a iniquidade do traçado arquitetônico na 
distribuição dos benefícios e tentar compreender 
os processos de subjetivação que compõem esse 
caleidoscópio da mobilidade humana. O seu 
compromisso é participar da construção de uma 
rede social em que caibam diversas formas de 
subjetivação, produzidas com processos históri-
cos que promovem, silenciosamente e violenta-
mente, o massacre da singularidade em favor de 
interesses dominantes, engessando as diversas 
possibilidades de expressão, de traçados subje-
tivos no espaço público, impedindo a mobili-
dade dos sujeitos, negando a complexidade da 
circulação humana. A Psicologia também é res-
ponsável por essa história e temos de pretender 
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produzir meios que articulem políticas públicas 
voltadas para a mobilidade humana, que possam 
reconstruir a cidade, refazer o pacto social, insti-
tuir novos valores, produzir uma arquitetura em 
que o ponto de maior valor seja o ser humano. 
Estabelecer pontes e rotas que ativem o projeto 
de vida de cada um, introduzir a tranquilidade e 
a ternura na convivência com o outro.

Lugares possíveis e imagináveis

Neste Eixo 1, tratamos da dimensão ético-política na rela-
ção entre Psicologia, mobilidade humana e trânsito. Inicialmen-
te, abordamos dados estatísticos para problematizar o modelo 
atual de deslocamentos – que privilegia o transporte motorizado 
individual em detrimento de outros modais coletivos – e suas 
repercussões. Isso requer um posicionamento ético e político da 
Psicologia, isto é, de resistência à mercantilização da vida e dos 
espaços públicos, por exemplo.

Essa discussão está na base do que se entende como mo-
bilidade e política pública. Nesse sentido, discutimos distintas 
concepções sobre mobilidade e sobre o que sugerimos como 
mobilidade “humana”. Pensar a mobilidade humana é complexo 
e amplo e nos impulsiona a muitas relações com saberes afins, 
nos coloca o desafio de pensar nas pessoas e em como ocupam 
os lugares de existência no mundo, tendo como fio condutor a 
mobilidade. Também fica evidente que a mobilidade é plural, 
estando, hoje em dia, definitivamente atrelada a quem ou o que 
possui maior grau de importância (hierarquia) como valor social 
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e econômico, expresso na maneira como ocupamos os espaços. 
Evidencia que os espaços são nossos reflexos e possui ideolo-
gias em suas formas, que também nos constitui e institui uma 
forma de estar no mundo e dele fazer (ou não fazer) parte.

Assim, é de política que estamos falando, e o foco no in-
divíduo e suas potencialidades (ou limitações) de se colocar em 
movimento – seja conduzindo um veículo motorizado, seja an-
dando a pé, de bicicleta, de ônibus e afins – acoberta o assujeita-
mento e tensões de nossas fronteiras em relação a nós mesmos, 
aos outros e aos espaços por onde passamos e estabelecemos 
relações, ou que simplesmente ignoramos. As políticas públicas 
como ações de governo que influenciarão a vida dos cidadãos 
devem ser pensadas também por meio de concepções de cidade.

O que pode a Psicologia em meio a isso? Como se posi-
cionar eticamente diante do pacto mercantilista que hierarquiza 
e exclui as pessoas ao proporcionar mobilidades sem equidade? 
Qual o nosso compromisso ambiental, social, político e humano 
com as desigualdades que também desqualificam uma forma de 
mobilidade em detrimento de outra? Há respostas ou disposição 
para enfrentar os problemas de mobilidade humana? E então, con-
forme Moretzsohn (2010, p. 60-70), ao pensar nessas questões,

É aí que se abre um lugar para a Psicologia como 
invenção e como intervenção na construção de 
políticas públicas para mobilidade humana. Ao 
considerar que o campo da mobilidade contém 
os efeitos das relações sociais e que essas são 
construídas e atravessadas pelos modos de 
subjetivação em suas expressões singulares, a 
Psicologia pode tecer sua intervenção operando 
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como mediadora dos processos de cidadania 
e desvelando o véu encobridor das falácias 
técnicas que não consideram subjetividades na 
construção das políticas públicas e denunciando 
toda e qualquer forma de segregação social. E 
como podemos realizar isso? Fazendo falar no 
plano coletivo aquilo que escutamos em nossos 
trabalhos, em nossos consultórios, em nossos 
fazeres, e que ultrapassa as questões psíquicas, 
no caso a caso, e não se encontra com elementos 
nas políticas públicas para sua inscrição no 
mundo da vida. Nós psicólogos devemos 
ser atores nessa cena, também anunciando o 
saber que nos vem sobre esse sofrimento, essa 
humilhação social, sobre as dificuldades e as 
impossibilidades da mobilidade humana. Os 
nossos casos a casos formam um caldo de saber 
e temos de fazer esse caldo gerar política, temos 
de fazer falar o espaço público, ser voz, ser 
mediação, ser ponte, porque essas pessoas não 
têm acesso, não têm como dizer, nós temos.

No Eixo 2, apresentaremos em maior detalhe os percur-
sos e marcos da Psicologia em sua relação com a mobilidade 
humana e o trânsito rodoviário. Talvez, ao reunir esse histórico, 
a Psicologia tenha condições de se posicionar diante do cenário 
complexo que se desnuda. Mas como o modelo de deslocamen-
to baseado no transporte rodoviário se tornou hegemônico na 
maioria das cidades brasileiras? Descreveremos esse processo a 
seguir para então discutir a inserção da Psicologia nesse campo.
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EIXO 2 
Marcos regulatórios e dimensão 
histórica: consolidação 
da Psicologia na área e os 
limites que processa

O trânsito é, antes de mais nada, um campo de 
relacionamento social, 

as pessoas que atuam de forma respeitosa, 
solidária e consciente em sua vida, levam esta 

forma de se comportar para o trânsito, 
dirigindo de forma educada, respeitando as 

normas, ciente dos riscos e valorizando a pró-
pria vida e a dos outros. 

(Maria Solange Félix Pereira, Dirigir não é para 
qualquer um)

No início do século XX, o transporte de pessoas e de mer-
cadorias no Brasil era realizado por meio de animais, de car-
roças, de bondes com tração animal e de ferrovias. A primei-
ra ferrovia em solo brasileiro foi inaugurada em 30 de abril de 
1854, num trecho de 14,5 km que ligava o Porto de Mauá (SP) 
a Fragoso (RJ) (FENABRAVE, 2018). Quase 50 anos depois, o 
primeiro veículo motorizado chegou ao Brasil, em 1898, impor-
tado da Europa, configurando-se como uma das primeiras raízes 
que mudaria, posteriormente, nossa matriz de transporte.
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O Brasil, nessa época, vivia o recém-implantado sistema 
político republicano, com diversos impactos socioeconômicos. 
São Paulo, por exemplo, organizava sua economia com base no 
cultivo do café, produzindo fluxos migratórios e concentração 
populacional em área rural. A capital que produzia e concentrava 
a maior riqueza no país também produziu, em 1903, o primeiro 
texto normativo sobre trânsito de veículos automotores, promul-
gado pelo primeiro prefeito da cidade, que ainda não possuía 
sequer uma fábrica de automóveis. A finalidade era disciplinar o 
trânsito cujo crescimento se iniciara e criar critérios para emitir 
carteiras de motorista, conforme os registros históricos da época:

Em 1903 São Paulo tinha seis carros, mas no ano 
seguinte assistiria ao primeiro boom do setor: a 
frota paulistana cresceria quase catorze vezes e 
explodiria em impressionantes 83 veículos. Uma 
verdadeira coqueluche, como se dizia na São 
Paulo da época, endinheirada pela exportação do 
café. Igualmente em 1904 foi expedida em São 
Paulo a primeira carta de motorista, conceden-
do a Menotti Falchi, proprietário da Fábrica de 
Chocolates Falchi, um dos ícones de consumo 
da época, o título de primeiro habilitado a dirigir 
automóveis no Brasil. (ANFAVEA, p. 96)

No âmbito nacional, a primeira legislação foi o Decreto-
-Lei nº 8.324/1910, que “Approva o regulamento para o servi-
ço subvencionado de transportes por automóveis”. Nessa época, 
havia poucos automóveis, e seus condutores foram chamados de 
“motorneiros”. Conforme o artigo 21 da lei, “O motorneiro deve 
estar constantemente senhor da velocidade de seu vehiculo, de-
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vendo diminuir a marcha ou mesmo parar o movimento, todas as 
vezes que o automóvel possa ser causa de acidentes” (BRASIL, 
1910). Essa legislação e a anterior, de São Paulo, serão retomadas 
mais à frente, na seção em que tratamos de “Marcos regulatórios 
para avaliação psicológica de motoristas”, por suas implicações 
no trabalho da(o) psicóloga(o).

Em que pese o referido decreto-lei ser uma legislação nacional, 
até 1941 as normativas sobre trânsito foram reguladas pelos municí-
pios (DENATRAN, 2010). A circulação de veículos nas vias neces-
sitava de legislação mais rigorosa, que não deixasse a decisão quanto 
aos limites de velocidade segura para o bom senso do condutor, e 
assim foram editadas outras leis, sendo que a primeira delas determi-
nava uma velocidade de 30 a 80 km/h a depender do veículo e da via 
(BRASIL, 1941).

Em 1925, foi criada a primeira montadora de veículos au-
tomotores do Brasil. No entanto, o primeiro marco histórico do 
setor se deu 31 anos depois, com o Decreto-Lei nº 39.412/1956, 
que contribuiu para grandes saltos na produção automobilística 
do país, de 30.542 unidades em 1957 para 145.584 em 1961 
(ANFAVEA, 2018). Essa expansão do transporte motorizado 
produziu sérios problemas de segurança e saúde pública, decor-
rentes dos acidentes de tráfego que, na década de 1940, come-
çaram a se transformar em preocupação nacional (ANTIPOFF, 
1956). Em busca de solução, as autoridades desenvolveram e 
implementaram medidas para tentar barrar ou diminuir tal revés, 
que não tinha precedentes; afinal, esse era um problema novo 
para a época. As primeiras políticas públicas de segurança no 
trânsito começaram então a ser articuladas. Além disso, as várias 
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áreas do saber começaram a ser convocadas a colaborar com a 
árdua tarefa de evitar os acidentes, com: (1) a concepção, adoção 
ou implementação de normas e códigos de conduta no trânsi-
to e sua fiscalização por meio de convênios com a polícia; (2) 
planejamento e intervenção junto às vias a partir da engenha-
ria (e.g., instalação de sinalização vertical e horizontal); e (3) 
seleção e formação de motoristas e cidadãos para conviver no 
trânsito, com os assistentes sociais, médicos e, posteriormente, 
os psicólogos.

Foi dessa maneira que os primeiros automóveis e cami-
nhões começaram a transitar em nossas cidades no início do sécu-
lo passado, esboçando um novo modelo de deslocamento que se 
tornaria hegemônico, baseado no transporte rodoviário (SILVA; 
GÜNTHER, 2009a). Segundo os autores, o surgimento desse pa-
radigma, isto é, de pensar os deslocamentos na cidade, não acon-
teceu sem razão: foi fruto de uma série de fatores econômicos, po-
líticos e sociais atuantes. A mudança ocorreu também por opções 
de políticas urbanas na esfera federal e estadual, assim como por 
pressão das elites da época, que apoiavam a indústria automobi-
lística do país (LAGONEGRO, 2008). Com isso, as cidades se 
expandiram e foram sendo “moldadas” por vias calçadas ou asfal-
tadas; as pessoas foram morar cada vez mais longe do trabalho; os 
órgãos de trânsito, por sua vez, se (re)organizaram para dar conta 
de gerenciar o crescente volume de veículos e de habilitações; as 
sinalizações viárias começaram a fazer parte das paisagens e das 
rotinas dos usuários do trânsito (SILVA; GÜNTHER, 2009a).

Essa breve caracterização da evolução do trânsito e dos 
transportes no Brasil nos oferece elementos para identificar mui-
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tas demandas sociais para diversas áreas do saber. As referidas 
mudanças, consequências e preocupações sociais vão caracte-
rizar um cenário propício à criação de um sistema com a fina-
lidade de organizar o trânsito brasileiro e formar profissionais 
de diversas áreas capacitados para prestar a devida colaboração 
– dentre eles as psicólogas e psicólogos do trânsito a partir de 
sua perspectiva com foco em processos mentais e de seus ins-
trumentos técnicos para quantificá-los. À(Ao) profissional da 
área, é importante não só conhecer, como também compreender 
definições de trânsito, de Psicologia do trânsito e o itinerário 
histórico dessa área, pois tal compreensão determina em parte 
a atuação profissional. Esses tópicos serão abordados a seguir.

Contextualizando a história da Psicologia do Trânsito

Existem várias definições de trânsito. Por exemplo, Arrudão 
(1966) define trânsito como o deslocamento de pessoas ou coisas 
pelas vias de circulação. Vasconcelos (1985) o define como um con-
junto de todos os deslocamentos diários feitos pela via e que aparece 
na rua como forma de movimentação geral, tanto do pedestre como 
do veículo. Para o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), trânsito é a 
utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em 
grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, em condições seguras (BRA-
SIL, 1998). Esse mesmo documento acrescenta ainda que o trânsito 
em condições seguras é um direito de todos e dever dos órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito. Rozestraten (1988), por sua vez, defi-
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ne trânsito como o conjunto de deslocamento de pessoas e veículos 
nas vias públicas que tem como objetivo assegurar a integridade de 
seus participantes, requerendo, para tanto, um sistema convencional 
de normas preestabelecidas e de conhecimentos de todos.

Essas definições deixam claro que o trânsito é uma cons-
trução social que atende às necessidades humanas de movimen-
tar-se de um lugar para o outro. Sendo assim, a psicóloga e o psi-
cólogo do trânsito não pode perder de vista os aspectos sociais, 
culturais e históricos interatuantes (veja Eixo 1 desta referência). 
Mesmo quando se considera, tradicionalmente, que o sistema de 
trânsito é composto por três elementos, isto é, homem, veículo 
e via, é preciso reconhecer que esses elementos precisam estar 
interligados e em pleno funcionamento para garantir o direito de 
ir e vir das pessoas (ROZESTRATEN, 1988). A psicóloga e o 
psicólogo do trânsito, portanto, jamais devem perder de vista a 
complexidade das relações, a fim de não se deter exclusivamente 
em um desses elementos (o homem), sob o risco de isolá-lo num 
vácuo social, num psicologismo infrutífero. A compreensão do 
que é trânsito, por sua vez, está refletida nas definições da área, 
do que é Psicologia do Trânsito.

O Conselho Federal de Psicologia (CFP, 2000) define Psi-
cologia do Trânsito como um campo disciplinar que se comuni-
ca com outras subáreas da Psicologia, assim como com outros 
campos do saber, reconhecendo, portanto, sua referida com-
plexidade. São apresentadas duas definições de Psicologia do 
Trânsito. Na primeira, o CFP toma os conceitos de Rozestraten 
(1988) e a define como uma área da Psicologia que investiga os 
comportamentos humanos e os fatores e processos internos e 
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externos, inconscientes e conscientes, que podem provocar ou 
alterar, apontando como objeto da Psicologia do Trânsito, lato 
sensu, os diversos usuários das vias, os comportamentos que 
corroboraram a construção de vias e veículos e aqueles indispen-
sáveis à criação de leis e sua fiscalização. Stricto sensu, o objeto 
é o estudo do comportamento específico dos usuários das vias – 
pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas (CFP, 2000). Essa 
definição ajuda no sentido de tornar compreensível à psicóloga 
e ao psicólogo, e aos profissionais de outras áreas, um caminho 
que permita um possível olhar sobre o fenômeno a partir da Psi-
cologia, buscando contribuir para responder perguntas como: o 
que estuda a Psicologia do Trânsito e em que aspecto do trânsi-
to intervém? Essas definições ampliam, por exemplo, a ação da 
psicóloga e do psicólogo para outros participantes do trânsito, 
além do motorista, tradicionalmente foco das intervenções pro-
fissionais (veja as primeiras legislações que mencionamos), e 
sugere o estudo tanto do comportamento quanto dos processos 
mentais sob várias perspectivas da Psicologia.

Na segunda definição, a Psicologia do Trânsito é vista 
como um campo multidisciplinar que envolve um intercâmbio 
de saberes de diversas áreas da Psicologia e de ciências afins 
que, direta ou indiretamente, estudam o fenômeno do trânsito e 
dos transportes em sua complexidade e interface com os fenô-
menos biológicos e sociais (CFP, 2000). Nesse sentido, a Psico-
logia do Trânsito é vista como uma área de aplicação da Psicolo-
gia Ambiental e da Psicologia Social, que estudam, por meio de 
métodos científicos, o comportamento humano no ambiente do 
trânsito em todas as suas dimensões e suas correlações com os 
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fatores sociais, políticos, econômicos, culturais e estruturais que 
influenciam o sistema de funcionamento, gestão, organização e 
fiscalização do trânsito (CFP, 2000).

A Psicologia do Trânsito aborda as questões de maneira a 
respeitar o exercício pleno da cidadania, considerando os princí-
pios de compromisso social da Psicologia, atuando em diversos 
contextos nos quais sejam contempladas as necessidades sociais 
de todos os atores que compõem o trânsito. Essa definição, por 
sua vez, contribui no sentido de colocar o participante do trân-
sito em um contexto e em um conjunto de relações e determi-
nantes além da dinâmica dos indivíduos, isto é, o trânsito não é 
um produto apenas de nossas ações, mas também da interação 
com outras forças que estão em outros níveis de análise, isto é, 
sociais, políticas, econômicas etc., que a psicóloga e o psicólogo 
têm de considerar (ver Eixo 1 desta referência). Além disso, su-
gere ampliação do raio de atuação da psicóloga e do psicólogo 
do trânsito quando indica que aspectos caros à Psicologia in-
fluenciam na gestão, organização e fiscalização do trânsito, esti-
mulando os profissionais a ir além de sua atividade pericial com 
foco no (futuro) motorista.

A Psicologia do Trânsito surgiu em 1910, em um labora-
tório da Universidade de Harvard, a partir do trabalho de Hugo 
Münsterberg, primeiro psicólogo a submeter os motoristas de 
bonde de Nova York a uma bateria de testes de habilidade e inte-
ligência. Esse método de avaliação foi aperfeiçoado e utilizado 
por outros países como Alemanha, França e Espanha (ROZES-
TRATEN, 1998). A Psicologia do Trânsito, portanto, nasce da 
necessidade de compreensão do fenômeno do trânsito e do en-
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tendimento dos elementos que o compõe, conforme dissemos, 
especialmente a partir do foco nos processos mentais e de instru-
mentos técnicos para quantificá-los; porém, tem avançado para a 
ampliação dos seus horizontes, conforme pudemos caracterizar 
nas definições do CFP (2000) descritas acima.

O fazer psicológico no contexto do trânsito tem sido asso-
ciado quase que exclusivamente à demanda por segurança viá-
ria. Inicialmente, o motorista foi, e ainda é, o principal foco de 
intervenção por meio da aplicação de instrumentos e técnicas 
psicológicas. Os comportamentos de risco do motorista, a sua 
propensão ou não a se envolver em acidentes, também foram 
alvos de estudos e intervenções (CAMPOS, 1978a, 1978b).

Para uma atuação qualificada, foi necessário, na década de 
1950, que a Psicologia desenvolvesse pesquisas (e.g., VIEIRA, 
1953) para fundamentar a sua prática e responder à demanda 
por segurança viária. Naquela época, as indagações eram: o que 
avaliar? Como medir? Quais os parâmetros? É o que sabíamos 
ou podíamos fazer à época com os conhecimentos de que dispú-
nhamos.

No Brasil, a Psicologia do Trânsito iniciou-se em São Pau-
lo, em 1913, com o trabalho do engenheiro Roberto Mange na 
seleção e orientação de funcionários da Estrada de Ferro Soroca-
bana (HOFFMAN; CRUZ, 2003). Todavia, com o incentivo ao 
automóvel como matriz de transporte cada vez mais utilizada, e 
em detrimento das demais, a Psicologia logo direcionou suas ati-
vidades aos motoristas, em razão das demandas sociais. Assim, 
na década de 1950, no Rio de Janeiro, iniciou-se a contratação 
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de psicólogos pelo Departamento Estadual de Trânsito (Detran), 
cuja finalidade era estudar o comportamento dos condutores e as 
causas humanas envolvidas nas ocorrências de acidentes, sendo 
utilizadas provas de aptidão, personalidade e entrevista psicoló-
gica (HOFFMAN; CRUZ, 2003).

 Nesse período, a Psicologia do Trânsito centrava a sua 
atuação no “fator humano” por meio de seleção, orientação e 
instrução profissional na área de transportes, e as primeiras pes-
quisas e publicações focavam esse tema. Em 1962, com o ad-
vento da profissão de psicólogo (Lei nº 4.119/1962), o Contran, 
ratificou a avaliação psicológica como uma etapa obrigatória 
para a obtenção da CNH.

Isto posto, descreve-se a seguir, de forma cronológica, os 
avanços das legislações nacionais e, após o advento da profis-
são de psicólogo no Brasil, notadamente sobre a avaliação em 
(futuros) motoristas, uma vez que foi essa a principal “porta de 
entrada” dos psicólogos na área, como ainda hoje é. No cam-
po da Psicologia do Trânsito, serão abordadas as possibilidades 
de atuação, ações e desafios. Abordar os marcos regulatórios é 
fundamental, notadamente porque a pesquisa do Crepop (2009) 
evidencia que menos da metade das psicólogas e dos psicólogos 
respondentes (48,2%) disseram ter pleno conhecimento do CTB; 
65% afirmaram ter pleno conhecimento da Resolução Contran 
nº 267/2008, que estava em vigor à época, e 67% tinham ple-
no conhecimento do Manual de Avaliação Psicológica de Can-
didatos à Carteira Nacional de Habilitação e Condutores de 
Veículos Automotores (Resolução CFP nº 12/2000, vigente na 
ocasião da pesquisa). Ressaltamos que essa situação preocupa, 
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considerando que esses marcos legais são os principais para toda 
e qualquer psicóloga e psicólogo que trabalhe na avaliação de 
motoristas. Ademais, quase 30% dos entrevistados, ainda que 
trabalhassem no campo, disseram não ter nenhum conhecimento 
a respeito dessas duas últimas normas, isto é, 27,7% e 21,2%, 
respectivamente.

Marcos regulatórios para avaliação psicológica de 
motoristas

 Nesta seção, referenciamos parte importante desses mar-
cos para a psicóloga e o psicólogo do trânsito. Partimos de uma 
narrativa histórica que será dividida, didaticamente, em três pe-
ríodos, percorrendo datas de documentos normativos e de eventos 
com repercussões importantes: (1) a partir dos anos 1900 até a 
década de 1950; (2) da década de 1960 até a década de 1990; e (3) 
dos anos 2000 até os tempos atuais. Ressaltamos que muitos ato-
res sociais (sejam instituições, grupos ou indivíduos) participaram 
e contribuíram, em maior ou menor grau, para os acontecimentos 
aqui narrados e para outros. Embora tenham sido a meta, esses 
acontecimentos não esgotam toda a dinâmica dos fatos históricos, 
devendo ser encarados mais como exemplos representativos, que 
servem para referenciar um entendimento pela psicóloga e pelo 
psicólogo, especialmente com a participação do CFP.

À psicóloga e ao psicólogo interessado em pesquisar 
sobre as resoluções do CFP mencionadas neste texto, assim 
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como todas as outras já publicadas, recomendamos que acesse 
o portal de serviços do CFP pela internet, lançado em 2018, no 
endereço <https://atosoficiais.com.br/cfp>. No site estão dispo-
nibilizadas as atualizações de cada norma com um link para as 
normas correlatas, o que proporciona melhor entendimento dos 
parâmetros éticos e contribui para uma atuação cada vez mais 
qualificada.

A partir dos anos 1900 até a década de 1950

A menção mais antiga ao comportamento humano no trân-
sito na legislação brasileira, conforme mencionamos anterior-
mente, está no Ato nº 146 da Prefeitura de São Paulo, publi-
cado em 1903. Ele estabelece, no artigo 6º, a necessidade de 
uma “carta de conductor de automovel”, que seria concedida 
mediante prova de que o peticionário conhece o funcionamento 
do veículo automotor, sabendo manobrá-lo e “possua os requi-
sitos necessários de prudência, sangue frio e visualidade” (grifo 
nosso). Nesse período, o documento de habilitação do condutor 
era fornecido pelas prefeituras e, somente após a edição do Có-
digo Nacional de Trânsito, em 1966, é que a emissão da CNH 
passou a ser responsabilidade do estado. É oportuno notar na 
citação anterior os três requisitos relacionados a aspectos psi-
cológicos e físicos, isto é, prudência, sangue frio e visualidade, 
que são estabelecidos, mesmo que de maneira bastante simples, 
como pré-requisitos ou como condições básicas importantes 
para dirigir. Os aspectos psicológicos e físicos também seriam 
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contemplados futuramente em legislações de âmbito nacional – 
por exemplo, no primeiro marco regulatório do trânsito instituí-
do nacionalmente, que estabeleceu as bases para a futura prática 
do profissional da Psicologia, o Decreto-Lei nº 2.994/1941, que 
instituiu o nosso primeiro Código Nacional de Trânsito. A par-
tir daí, vieram outros códigos e foram instituídos decretos-lei, 
leis, resoluções e eventos que, de alguma forma, impactaram a 
sociedade e a Psicologia (SILVA, 2012). À continuidade, neste 
Eixo 2, abordaremos esses documentos, destacando-se entre eles 
aquelas que incidiram diretamente no fazer psicológico nesse 
contexto (veja as Tabelas 4 e 6).

De acordo com o referido Decreto-Lei, o futuro motoris-
ta deveria se submeter ao exame fisiológico/médico e psicológi-
co para “estabelecimento do perfil psicofisiológico profissional 
mínimo, compatível com o exercício da atividade” (§ 1º, artigo 
100). Os índices do perfil psicofisiológico profissional seriam 
revistos anualmente por uma comissão designada pelo Contran, 
e tais índices variavam nas modalidades de exercício de ativida-
de entre “amador”, “profissional” e “transporte coletivo”, sendo 
necessária realização de novo exame quando da transferência 
de uma categoria para outra (bastante semelhante ao que temos 
atualmente). O exame feito para obtenção de “licença para prati-
cagem” serviria também para a prova de habilitação, desde que 
o prazo entre o exame psicofisiológico e a realização da prova 
não fosse superior a 12 meses.

O candidato poderia ser “recusado” por não ter o mínimo 
“perfil psicofisiológico” exigido ou por se apresentar sob efeito 
de “álcool ou inebriantes”. Essas duas questões, colocadas desde 
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o primeiro Código de Trânsito, parecem permanecer em aberto 
até os dias atuais: a primeira pela inexistência desse chamado 
perfil psicofisiológico mínimo (veja a resolução atualmente em 
vigor, Contran nº 425/2012), e a segunda pelas controvérsias em 
torno da validade/precisão e da possível violação de direitos do 
exame toxicológico de larga janela de detecção – como é chama-
do atualmente esse exame para verificar, somente em motoristas 
profissionais, o que era chamado anteriormente de uso de “ine-
briantes”, a partir de amostras, por exemplo, de fio de cabelo, 
de pelo ou de unha, que identifica o consumo de drogas ilícitas 
em um período mínimo de 90 dias (veja Lei nº 13.103/2015, que 
alterou o atual Código de Trânsito). Em relação ao uso de álcool 
e direção, após longos anos de discussões e embates (desde os 
anos 1940, pelo menos), foi somente a partir dos anos 2000, 
com a chamada “Lei Seca” – como foi rotulada a Lei Federal 
nº 11.705/2008 (BRASIL, 2008) e a Lei Federal nº 12.760/2012 
(BRASIL, 2012) – que se estabeleceu a impossibilidade de con-
sumir bebida alcoólica enquanto dirige veículo. Isso demonstra 
a dificuldade de concretizar e operacionalizar os requisitos que a 
lei estabelece, seja cientificamente, por um lado, seja pela acei-
tação social e política, de outro. Mais uma vez, um cenário que 
inclui tensões, interesses e disputas que envolvem a sociedade 
de maneira geral, incluindo segmentos com interesses econômi-
cos, e que a psicóloga e o psicólogo não devem ignorar (confor-
me exposto no Eixo 1).
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Tabela 4 – Histórico dos códigos de trânsito instituídos no Bra-
sil e algumas de suas alterações relacionadas ao trabalho da 
psicóloga e do psicólogo 

Código  
Nacional de 

Trânsito  
(1941)

Decreto-Lei nº 2.994, de 28 de janeiro de 1941: 
Institui o Código Nacional de Trânsito.
Decreto-Lei nº 3.651, de 25 de setembro de 1941: 
Dá nova redação ao Código Nacional de Trânsito.
Decreto-Lei nº 9.545, de 5 de agosto de 1946: 
Dispõe sobre a habilitação e exercício da ativida-
de de condutor de veículos automotores.

Código 
Nacional 

de Trânsito 
(1966)

Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1966: Institui 
o Código Nacional de Trânsito.
Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968: 
Aprova o Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito.
Decreto nº 84.513, de 27 de fevereiro de 1980: 
Altera disposições do Regulamento do Código 
Nacional de Trânsito.
Decreto nº 86.714, de 10 de dezembro de 1981: 
Promulga a Convenção sobre Trânsito Viário. O 
Brasil aderiu à Convenção sobre trânsito viário de 
Viena.

Código de 
Trânsito 

Brasileiro  
(1997)

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997: Institui 
o Código de Trânsito Brasileiro.
Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998: Dispõe so-
bre legislação de trânsito e dá outras providências.
Lei nº 10.350, de 21 de dezembro de 2001: Altera 
a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Có-
digo de Trânsito Brasileiro, de forma a obrigar a 
realização de exame psicológico periódico para os 
motoristas profissionais.

Fonte: Elaborada pela comissão ad hoc de especialistas do CFP.
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A nova redação do primeiro Código de Trânsito (em se-
tembro de 1941, oito meses depois da promulgação do Decre-
to-Lei), passou a considerar que o exame psicofisiológico seria 
realizado apenas quando fosse apurada a culpa do condutor nos 
casos de acidente grave e desde que decorridos mais de dois 
anos do último exame a que ele tivesse sido submetido (veja 
a Tabela 4 para o histórico de algumas alterações dos códigos 
de trânsito). O exame psicológico estava, portanto, suspenso do 
processo de obtenção da carteira de habilitação ou da mudança 
de categoria, conforme era previsto anteriormente. Tal medida 
fez perder o caráter preventivo do exame psicológico, conforme 
proposto inicialmente, para o candidato adquirir a habilitação 
(SILVA, 2012). De acordo com o autor, esse pode ser considera-
do o primeiro veto à avaliação psicológica no processo de habili-
tação, ou um prenúncio do veto presidencial que ocorreu muitos 
anos depois, na década de 1990, conforme será discutido adian-
te. Seriam “eliminados” os candidatos que, após exame das con-
dições de sanidade física e mental, apresentassem “existência 
de moléstias extenuantes, nervosas, medulares ou contagiantes, 
bem como os alcoólatras, os toxicômanos, os fisicamente debili-
tados, os emotivos acentuados e os portadores de lesão orgânica 
capaz de comprometer sua atividade como condutor de veículos, 
ou que não admita correção” (BRASIL, 1941).

Ainda na década de 1940, foi promulgado outro Decreto-
-Lei, nº 9.545, que causou impacto na futura profissão de psi-
cólogo, que abordava a habilitação e o exercício da atividade 
de condutor de veículos automotores, indicando as normas para 
o exame médico (físico e mental) de candidatos a condutor de 
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veículos (BRASIL, 1946). Esse documento informava explicita-
mente que deveria ser organizado um conjunto de testes para o 
exame psíquico, a critério da junta médica, sem caráter elimina-
tório, até que fossem estabelecidas as “médias normais” do perfil 
psicofisiológico do condutor do veículo. Ficava mantida ainda a 
recusa, por exemplo, de candidatos a motoristas que se entregas-
sem “a vício de entorpecentes”, que fizessem “uso imoderado de 
bebidas alcoólicas” ou que apresentassem “perturbação mental” 
que impossibilitasse a condução segura (BRASIL, 1946).

Entre os anos de 1946 (época da alteração do Código de 
Trânsito) e 1966 (ano de promulgação do segundo Código de 
Trânsito), o Brasil registra uma série de avanços para o reco-
nhecimento da Psicologia como ciência e profissão, notadamen-
te mediante contribuições de Emilio Mira y López, por meio 
de trabalhos no Instituto de Seleção e Orientação Profissional 
(Isop), que desde 1947 era presidido por ele, e na Associação 
Brasileira de Psicotécnica, que foram decisivos para o reconhe-
cimento da Psicologia como profissão em 1962. Os trabalhos 
desse psicólogo no contexto do trânsito repercutiram em parte 
na Resolução do Contran nº 262/1953, tornando obrigatório o 
exame psicotécnico aos candidatos a motoristas. Conforme Da-
gostin (2006, p. 22), nos anos de 1950, eram desenvolvidos no 
Isop vários estudos para amparar o trabalho do psicólogo:

A entrevista tinha como função coletar informa-
ções sobre as condições familiares, ambientes de 
trabalho, entre outros. Já as provas de habilida-
des específicas visavam identificar qualidades 
psicológicas consideradas indispensáveis aos 
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condutores. Por último, na avaliação da perso-
nalidade, fazia-se uso de técnicas expressivas 
gráficas como Psicodiagnóstico Miocinético – 
PMK.

O ano de 1953 inaugura, portanto, uma nova fase na legis-
lação sobre a avaliação psicológica de motoristas. Sob a denomi-
nação de “exame psicotécnico”, a avaliação de funções psicoló-
gicas passa a ser estudada por especialistas e, aos poucos, com o 
movimento para reconhecimento da Psicologia como profissão, 
passa a ser realizada por profissionais com formação específica. 
Daí em diante, as normativas que disciplinam a matéria passam 
a considerar a figura da psicóloga e do psicólogo no atendimen-
to de (candidatos a) motoristas no processo de formação como 
condutores de veículos. A história registra também que começa-
mos a enfrentar as primeiras críticas nessa tarefa, relacionadas, 
por exemplo, ao seu elevado custo e ao prejuízo causado com 
o afastamento do motorista do seu meio de vida, sem direito 
ao recebimento de aposentadoria, quando considerados inaptos 
(VIEIRA, PEREIRA, CARVALHO, 1953).

Da década de 1960 até a década de 1990

Em 1968, o Decreto nº 62.127 aprovou o Regulamento do 
Código Nacional de Trânsito (veja a Tabela 4) e passou a pre-
ver que o Departamento Estadual de Trânsito (Detran), instância 
responsável pelo processo de habilitação de motoristas, deve-
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ria dispor dos serviços médicos e psicotécnicos. Esses “exames 
psicotécnicos” deveriam ser uniformes em todo o país e com 
normas indicadas pelo Contran, sendo aplicados nos seguintes 
casos:

(1) Para certificar diretores e instrutores de escolas de for-
mação de condutor de veículo automotor. Esses exames 
seriam uma das condições para que cumprissem essas fun-
ções, conforme expedido pelos Departamentos de Trânsito 
(Art. 139): “II – obter aprovação em exame psicotécnico 
para fins pedagógicos, feito em entidade oficial ou creden-
ciada”.

(2) E também para os candidatos à condução de transporte 
coletivos e cargas perigosas. No caso de serem reprova-
dos, os candidatos seriam submetidos a novo exame psi-
cotécnico, na presença de médico do Instituto Nacional de 
Previdência Social. Adicionalmente, esse decreto previa 
o seguinte: “Art. 156. O Conselho Nacional de Trânsito 
poderá estender a exigência do exame psicotécnico aos 
candidatos à habilitação a tôdas as categorias de veículos 
automotores”. Nesse caso, “somente poderá fazer-se onde 
a repartição de trânsito estiver aparelhada para realizá-lo” 
(art. 254). Essas são algumas das raízes legais do trabalho 
de avaliação psicológica implementado atualmente.

No âmbito da categoria profissional da Psicologia, é im-
portante destacar que o Decreto nº 5.766/1971 criou o Conselho 
Federal e os CRPs (e foi efetivamente regulamentado pelo De-
creto nº 79.822 de 1977), sendo essa condição fundamental para 
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que a recém-criada profissão pudesse ser disciplinada por órgão 
competente. Assim, a criação do Sistema Conselhos de Psicolo-
gia oportunizou avanços para que o exercício profissional tam-
bém no contexto do trânsito fosse realizado em atendimento aos 
padrões normatizados do conselho de categoria.

Em 1980, o Decreto nº 84.513, de 27 de fevereiro, alterou 
o Regulamento do Código Nacional de Trânsito e passou a exi-
gir que, além dos diretores e instrutores das escolas de formação 
de condutor de veículo automotor (atualmente, Centros de For-
mação de Condutores), também fossem submetidos a “exame 
psicotécnico para fins pedagógicos” os examinadores de Depar-
tamento de Trânsito.

Em 1981, o CFP formou uma comissão para estudar e ofe-
recer propostas ao Contran sobre os trabalhos das psicólogas e 
psicólogos. Participaram, por exemplo, o professor Reinier Ro-
zestraten e Efraim Rojas Boccalandro, dentre outros colegas da 
área da Psicologia. Essa comissão iniciou diálogos entre o CFP 
e o Contran, visando buscar a construção de legislação e orien-
tação para os profissionais que atuavam na área (veja a Tabela 5 
para uma visão geral dos eventos que produziram documentos 
na área). Logo após, foi publicado o artigo “O que é a Psicologia 
do Trânsito” na primeira edição da revista Psicologia: Ciência e 
Profissão de 1981, do CFP.
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Tabela 5 – Outros documentos/eventos importantes sobre o eixo 
ético-político para a área da Psicologia do Trânsito e mobilidade

Conselho Federal de Psicologia
Formação da Comissão Ad Hoc de Psicologia do Trânsito do 
CFP (1981)
I Fórum Nacional de Psicologia do Trânsito (1999)
Cadernos de Psicologia no Trânsito e Compromisso Social 
(2000)
Seminário Circulação Humana e Compromisso Social (2001)
VI Congresso Brasileiro de Psicologia do Trânsito (2004)
Pesquisa Exploratória sobre o Processo de Avaliação Psicológica 
para a Obtenção da
Carteira Nacional de Habilitação (CFP, 2006)
Fundação do Movimento Nacional pela Democratização do 
Trânsito (2007)
Seminário Psicologia e Mobilidade: Espaço Público como um 
Direito de Todos (2009)
Caderno Psicologia e Mobilidade: Espaço Público como um Di-
reito de Todos (2010)
Avaliação Psicológica: Diretrizes na Regulamentação da Profis-
são (2010)
Ano da Avaliação Psicológica: Textos Geradores (2011).
Seminário Psicologia do Trânsito em Trânsito pelo Brasil (2012)
Relatório do Seminário Psicologia do Trânsito em Trânsito pelo 
Brasil (2012)
Seminário Psicologia e Comportamento no Trânsito (2015)
Caderno de Psicologia do Tráfego: Características e Desafios no 
Contexto do Mercosul (2016)
Fonte: Elaborada pela comissão ad hoc de especialistas do CFP.
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Ainda nesse ano, o Brasil passou a ser signatário, através 
do Decreto nº 86.714/1981, da Convenção Internacional de Vie-
na, celebrada na Áustria, em novembro de 1968, para aumentar 
a segurança viária através da padronização, por exemplo, de si-
nalização viária/veicular e de circulação/uso da via pública.

A década de 1980 também foi enriquecida por diversos 
debates na área da Psicologia do Trânsito. Podem ser destacados 
os congressos da área:

•	 I Congresso de Psicologia do Trânsito (Conpsitran), em 
Porto Alegre (RS), em 1981

•	 II Conpsitran, em Uberlândia (MG), em 1983

•	 III Conpsitran, em São Paulo (SP), em 1985

•	 IV Conpsitran, no Rio de Janeiro (RJ), em 1987

•	 V Conpsitran, em Goiânia (GO) em 1989

No final dos anos 1990, apesar de os marcos regulatórios 
da política descritos anteriormente considerarem a relevância da 
Psicologia para a segurança no trânsito, a avaliação psicológica 
para obtenção da CNH foi vetada, inicialmente no atual CTB 
(Lei nº 9.503/1997). À época, foi um momento de grande mo-
bilização nacional. O CFP e os CRPs se mobilizaram e seus re-
presentantes compareceram ao Congresso Nacional, juntamente 
com outras instituições e profissionais para argumentar em prol 
da manutenção da avaliação psicológica. Foi esclarecido ao le-
gislativo, naquele momento, o papel da Psicologia e da avalia-
ção de motoristas, sensibilizando os deputados e conseguindo 
derrubar o referido veto. Nesse período, as psicólogas e os psi-
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cólogos discutiram não só a necessidade de avanços na legisla-
ção e nas referências da atuação na área, mas também o modo 
como a avaliação de motoristas era percebida naquele momento.

Com o Código de Trânsito de 1997 mantendo a avaliação 
psicológica, o Contran passou a estabelecer procedimentos para 
a avaliação de candidatos à CNH (veja a Tabela 6 para um his-
tórico das resoluções do Contran que incidem no trabalho do 
psicólogo perito examinador de trânsito). Com isso, em 1998, a 
Resolução Contran 51 foi a primeira a dispor sobre os exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica, estabelecendo 
percentis mínimos para a área cognitiva, prática e de equilíbrio 
psíquico, indicando ainda a necessidade de comprovar a realiza-
ção de curso de capacitação de 120 horas para o credenciamento 
como psicólogo perito examinador de trânsito pelos Detrans. No 
mesmo ano, o Contran promulgou a Resolução nº 80, revogando 
a anterior e estabelecendo novos parâmetros técnicos para a ava-
liação psicológica em grau de revisão de inapto, constituída por 
três psicólogos em uma junta especial de saúde.

Tabela 6 – Histórico das resoluções que incidem no trabalho do 
psicólogo perito examinador de trânsito

Res. nº 51, 
de 21 de 
maio de 
1998

Dispõe sobre os exames de aptidão física e men-
tal e os exames de avaliação psicológica a que 
se refere o inciso I, do art. 147 do Código de 
Trânsito Brasileiro e os §§ 3º e 4º do art. 2º da 
Lei 9.602/98.
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Res. nº 80, 
de 19 de 
novembro 
de 1998

Altera os Anexos I e II da Res. nº 51/98-Contran, 
que dispõe sobre os exames de aptidão física e 
mental e os exames de avaliação psicológica.

Res. nº 
168, de 
14 de de-
zembro de 
2004

Estabelece Normas e Procedimentos para a for-
mação de condutores de veículos automotores e 
elétricos, a realização dos exames, a expedição 
de documentos de habilitação, os cursos de for-
mação, especializados, de reciclagem e dá ou-
tras providências.

Res. nº 
267, de 15 
de feverei-
ro de 2008

Dispõe sobre o exame de aptidão física e men-
tal, a avaliação psicológica e o credenciamento 
das entidades públicas e privadas de que tratam 
o art. 147, I e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código 
de Trânsito Brasileiro.

Res. nº 
283, de 01 
de julho de 
2008

Altera a Res. nº 267, de 15 de fevereiro de 2008, 
do Contran, que dispõe sobre o exame de apti-
dão física e mental, a avaliação psicológica e o 
credenciamento das entidades públicas e priva-
das de que tratam o art. 147, I e §§ 1º e 4º e o art. 
148 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Res. nº 
300, de 
04 de de-
zembro de 
2008

Estabelece procedimento administrativo para 
submissão do condutor a novos exames para 
que possa voltar a dirigir quando condenado 
por crime de trânsito, ou quando envolvido em 
acidente grave, regulamentando o art. nº 160 do 
Código de Trânsito Brasileiro.

Res. nº 
327, de 14 
de agosto 
de 2009

Altera a Resolução nº 267/2008-Contran, que 
dispõe sobre o exame de aptidão física e mental, 
a avaliação psicológica e o credenciamento das 
entidades públicas e privadas de que tratam o 
art. 147, I e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código de 
Trânsito Brasileiro.
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Res. nº 
425, de 
27 de no-
vembro de 
2012

Dispõe sobre o exame de aptidão física e men-
tal, a avaliação psicológica e o credenciamento 
das entidades públicas e privadas de que tratam 
o art. 147, I e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código 
de Trânsito Brasileiro. 

Res. nº 
500, de 28 
de agosto 
de 2014

Altera a Resolução nº 425, de 27 de novembro 
de 2012, do Contran, que dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicoló-
gica e o credenciamento das entidades públicas 
e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º a 
4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB.

Fonte: Elaborada pela comissão ad hoc de especialistas do 
CFP.

A referida intensa mobilização da categoria profissional 
para manter a avaliação psicológica de motoristas culminou, 
dois anos depois, em 1999, no I Fórum Nacional de Psicologia 
do Trânsito, que ensejou, posteriormente, vários desdobramen-
tos importantes, incluindo várias ações institucionais e eventos 
para mobilizar e discutir a área e temas relacionados na década 
seguinte, como a edição do manual para avaliação psicológica 
de candidatos à carteira nacional de habilitação e condutores de 
veículos automotores (Resolução CFP nº 12/2000). Além dis-
so, a mobilização produziu importante debate acerca dos rumos 
na área de trânsito, cujo objetivo era elaborar diretrizes para as 
políticas e normativas internas ao Sistema Conselhos de Psi-
cologia. A articulação entre Psicologia e políticas públicas de 
trânsito e transporte começou a ser institucionalizada no âmbito 
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do Sistema Conselhos, ampliando a perspectiva de atuação da 
Psicologia no contexto do trânsito, especialmente quanto ao seu 
potencial nas áreas de planejamento urbano, saúde e educação 
(CFP, 2000).

Dos anos 2000 até os tempos atuais

O referido manual para avaliação psicológica de candi-
datos à CNH e condutores de veículos automotores (Resolução 
CFP nº 12/2000) introduziu uma exigência mínima específica 
de qualidade referente à atuação na área do trânsito, buscando 
solução para problemas antigos já apontados historicamente em 
outras ocasiões, como na 10ª Reunião Anual de Psicologia de 
Ribeirão Preto (PEREIRA, 1980). As competências atribuídas 
às psicólogas e psicólogos do trânsito, elencadas no Caderno 
de Psicologia do Trânsito e Compromisso Social, fizeram que a 
Psicologia do Trânsito figurasse como especialidade em Psicolo-
gia, conforme Resolução CFP nº 14/2000. As atribuições desses 
especialistas estão na Tabela 7 e são consideradas um avanço, 
uma vez que, até então, todas as ações do CFP foram no sentido 
de regulamentar a prática de avaliação psicológica no processo 
de habilitação.
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Tabela 7 – Atribuições do especialista em Psicologia do Trân-
sito

Procede ao estudo no campo dos processos psicológicos, psi-
cossociais e psicofísicos relacionados aos problemas de trân-
sito.
Realiza diagnóstico da estrutura dinâmica dos indivíduos e 
grupos nos aspectos afetivos, cognitivos e comportamentais.
Colabora na elaboração e implantação de ações de engenharia 
e operação de tráfego.
Desenvolve ações socioeducativas com pedestres, ciclistas, 
condutores infratores e outros usuários da via.
Desenvolve ações educativas com: diretores e instrutores dos 
Centros de Formação de Condutores, examinadores de trânsi-
to e professores dos diferentes níveis de ensino.
Realiza pesquisas científicas no campo dos processos psico-
lógicos, psicossociais e psicofísicos, para elaboração e im-
plantação de programas de saúde, educação e segurança do 
trânsito.
Realiza avaliação psicológica em condutores e candidatos à 
carteira de habilitação.
Participa de equipes multiprofissionais no planejamento e 
realização das políticas de segurança para o trânsito.
Analisa os acidentes de trânsito, considerando os diferentes 
fatores envolvidos para sugerir formas de evitar e/ou atenuar 
as suas incidências.
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Elabora laudos, pareceres psicológicos, relatórios técnicos e 
científicos; desenvolve estudos sobre o fator humano para fa-
vorecer a elaboração e aplicação de medidas de segurança.
Elabora e aplica técnicas de mensuração das aptidões, habili-
dades e capacidades psicológicas dos condutores e candida-
tos à habilitação, atuando em equipes multiprofissionais para 
aplicar os métodos psicológicos de diagnóstico.
Dialoga com os profissionais da área médica e da educação 
(instrutores /professores/examinadores) por meio de estudos 
de caso de candidatos à Carteira Nacional de Habilitação.
Desenvolve estudos de campo e em laboratório, do comporta-
mento individual e coletivo em diferentes situações no trânsi-
to para sugerir medidas preventivas.
Estuda os efeitos psicológicos do uso de drogas e outras subs-
tâncias químicas na situação de trânsito; presta assessoria e 
consultoria a órgãos públicos e privados nas questões relacio-
nadas ao trânsito e transporte.
Atua como perito em exames de habilitação, reabilitação ou 
readaptação profissional.

Fonte: CFP (2000).

Essas atribuições cumpriram – e ainda cumprem – o papel 
de sugerir novas práticas à psicóloga e ao psicólogo do trânsito, 
estimulando a inserção em novos espaços de atuação (SILVA, 
2012). Segundo o autor, algumas dessas atribuições são inova-
doras para a época, com enfoque na atuação ampla e interdisci-
plinar, sugerindo, a partir disso, outras atividades profissionais. 
Decorridos 18 anos desde a publicação do CFP, muitas das atri-
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buições explicitadas não fazem parte efetivamente das práticas 
da maior parte das psicólogas e dos psicólogos, embora tenham 
um valor pedagógico importante para indicar aos estudantes e 
profissionais o que se pode fazer (SILVA, 2012; CFP, 2009). 
Cabe sinalizar que, no Eixo 3 desta referência técnica, seguimos 
também na perspectiva de referenciar a dimensão técnica do tra-
balho da psicóloga e do psicólogo, que se relaciona com essas 
atribuições. Destacam-se a avaliação psicológica, a educação 
para o trânsito e a atividade docente na relação com a mobilida-
de humana e o trânsito.

Voltando para nossa cronologia, no ano de 2001, ainda 
pela mobilização da categoria profissional, o Código de Trânsi-
to teve nova alteração com a Lei nº 10.350/2001, estendendo a 
avaliação psicológica para as renovações da carteira de habili-
tação para os motoristas que exercem atividade remunerada ao 
veículo. Outras importantes resoluções do CFP disciplinaram o 
exercício profissional em perícia psicológica de motoristas para 
proibir qualquer tipo de vínculo com centros de formação de 
condutores (Resolução CFP nº 016/2002), permitir realização de 
outras atividades desde que fora do horário destinado àquele fim 
(Resolução CFP nº 006/2010) e deixar de limitar a quantidade de 
atendimentos por dia (Resolução CFP nº 008/2013).

Em 2001, ocorreu em São Paulo o Seminário Psicolo-
gia, Circulação Humana e Subjetividade, que discutiu, dentro 
do Sistema Conselhos, temas ligados ao espaço público, como 
as garantias fundamentais do cidadão, educação para o trânsi-
to, questões relacionadas à Psicologia, trânsito e saúde e sobre 
o compromisso social da formação e atuação em Psicologia. 
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Esse evento também foi um desdobramento do já mencionado I 
Fórum Nacional de Psicologia do Trânsito.

Ainda em 2001, houve a criação do Sistema de Avaliação 
de Testes Psicológicos (Satepsi) pelo CFP. Uma de suas motiva-
ções advinha das amplas discussões sobre a avaliação psicológi-
ca e a qualidade dos instrumentos disponíveis no país. A má qua-
lidade dos instrumentos afetava a credibilidade das psicólogas 
e dos psicólogos em diversas áreas, incluindo as avaliações em 
motoristas. Com a criação do Satepsi, as psicólogas e psicólogos 
peritos em trânsito tiveram seu trabalho novamente afetado, des-
sa vez pelo fato de vários instrumentos amplamente usados não 
terem sido aprovados pelo Sistema naquele momento.

Outro desdobramento importante aconteceu posteriormen-
te, no VI Congresso Brasileiro de Psicologia do Trânsito: Com-
promisso Social com a Mobilidade Humana, em Campo Grande 
(MS), realizado pelo CFP em parceria com o CRP 14 MS/MT. 
O evento significou uma retomada da realização dos congressos 
nacionais da área, que na década de 1980, conforme citamos, 
foram importantes espaços de discussão e de articulação da ca-
tegoria. Esse evento foi marcadamente importante, pois houve 
uma aproximação efetiva da Psicologia com outras áreas que 
atuam no trânsito, como a Medicina, a Engenharia, a Arquitetura 
e Urbanismo e o Direito, dentre outras, promovendo discussões 
para além da avaliação psicológica no contexto do trânsito.

Em 2006, o CFP realizou uma ação geral em conjunto com 
os conselhos regionais, nas clínicas de trânsito, que gerou um 
relatório de fiscalização, cuja ação foi denominada Pesquisa Ex-
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ploratória sobre o Processo de Avaliação Psicológica para a Ob-
tenção da Carteira Nacional de Habilitação (CFP, 2006). Os re-
sultados desse estudo evidenciaram um avanço no trabalho das 
clínicas credenciadas nos Departamentos Estaduais de Trânsito, 
identificando, por exemplo, um baixo índice de uso de cópias 
dos testes psicológicos e aprimoramento profissional na área da 
avaliação psicológica de motoristas.

Em 2007, aconteceu a 7ª edição do Congresso Brasileiro 
de Psicologia do Trânsito, em Curitiba (PR), focado nas pesqui-
sas e avanços da área. Em 2010, na mesma cidade, ocorreu o 
Congresso Interamericano de Trânsito e Transporte, que contri-
buiu na divulgação, expansão e aprofundamento teórico e práti-
co da área de trânsito e transporte no âmbito dos países america-
nos. Importantes nomes internacionais da Psicologia do trânsito 
e transporte estiveram presentes: Heikki Summala (Finlândia), 
Linda Steg (Holanda) e Bryan Porter (Estados Unidos).

Em 2007, o Conselho Federal de Psicologia agregou di-
versos atores para discutir o trânsito e fundou com eles o Movi-
mento Nacional pela Democratização do Trânsito (MNDT). Fa-
ziam parte do movimento, além do CFP, a Universidade Católica 
Dom Bosco (MS), a ONG Rua Viva, a ONG Criança Segura, a 
Associação Nacional de Transportes Públicos (ANTP) e o Insti-
tuto de Certificação e Estudos de Trânsito e Transporte (Icetran), 
que capitanearam as discussões. Porém, mais de 30 entidades 
chegaram a fazer parte desse movimento que está, atualmente, 
inativo. As discussões ocorriam de forma horizontal, sobretudo 
a respeito das discrepâncias entre as políticas públicas de trân-
sito, assim como sobre as estratégias para o enfrentamento, por 
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exemplo, dos acidentes de trânsito, do contingenciamento de 
recursos e da educação para o trânsito. O grupo produziu um 
manifesto cobrando das autoridades do SNT o cumprimento das 
legislações em vigor e a garantia de um trânsito seguro para a 
população brasileira, realizando também uma audiência públi-
ca no Congresso Nacional, que chamou a atenção dos políticos 
para essas questões.

Em 2008, o Contran, por meio da Resolução nº 267, dis-
pôs a sobre a avaliação psicológica e passou a exigir a realiza-
ção de curso com 180 horas de capacitação (e não mais de 120 
horas), para credenciamento de psicólogo perito examinador de 
trânsito. Nessa normativa, ficou ainda definido o prazo para que 
os interessados em se credenciar apresentassem a especialidade 
em Psicologia do Trânsito registrada na carteira de identidade 
profissional. O prazo foi prorrogado, no mesmo ano, pela Reso-
lução Contran nº 283/2008.

A Resolução Contran nº 300/ 2008 estabeleceu procedi-
mento administrativo para submissão do condutor a novos exa-
mes para voltar a dirigir quando condenado por crime de trânsito 
ou quando envolvido em acidente grave. Essa resolução, que 
tem por objetivo regulamentar o artigo 160 do Código de Trân-
sito brasileiro, parece instituir a avaliação psicológica como uma 
medida de punição, quando na verdade ela é realizada porque 
o candidato à obtenção da CNH, em razão do crime de trânsito 
cometido ou do acidente grave em que se envolveu, deve se sub-
meter a novo processo de formação como motorista.

Em 2009, a Resolução Contran nº 327 inseriu a exigência de 
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cunho administrativo para as clínicas credenciadas (vigilância sani-
tária) e, em 2012, a Resolução nº 425 passou a disciplinar sobre “o 
exame de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o cre-
denciamento das entidades públicas e privadas”, com alteração pela 
Resolução nº 500/2014, que passou a exigir apenas que psicólogos 
e médicos estivessem inscritos nos respectivos conselhos regionais 
(suspendendo a exigência de tempo mínimo de dois anos de forma-
do). Atento às mudanças do processo de avaliação psicológica de 
(candidatos a) motoristas, o CFP editou a Resolução nº 007/2009 
– instituindo normas e procedimentos para a avaliação psicológica no 
trânsito, atualmente em vigor.

Ainda em 2009, a partir das discussões do MNDT e de 
diversos encontros com a categoria, ocorreu o Seminário Nacio-
nal de Trânsito e Mobilidade: O Espaço Público como Direito 
de Todos, em São Paulo, na sede do CRP 6. Esse evento gerou 
a publicação Trânsito e mobilidade humana: o espaço público 
como direito de todos. Tratou-se de um evento com caráter inter-
disciplinar, com a presença de engenheiros, arquitetos, médicos, 
sanitaristas, enfermeiros, psicólogas e psicólogos e um conjunto 
muito grande de profissionais que estavam interessados em dis-
cutir, dentro do eixo mobilidade e trânsito, a tríade segurança 
pública, saúde e educação para o trânsito.

No mesmo ano, o CFP promoveu o debate online “Desa-
fios da Psicologia na Interface com o Trânsito e com a Mobilida-
de”, com a participação da professora Edinilsa Ramos (Fiocruz), 
da professora Amélia Damiani (geógrafa da USP) e de Marcos 
Bicalho (urbanista e membro da ANTP). Nesse debate, os auto-
res atentaram para o fato de os contextos de mobilidade e trân-
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sito estarem ligados à economia do mercado e à subjetividade 
humana, desenvolvendo uma cultura do uso do carro ao invés do 
uso do transporte público.

Em dezembro de 2010, durante a Assembleia de Políti-
cas, da Administração e das Finanças (APAF) do Sistema Con-
selhos de Psicologia, foi aprovado um Grupo de Trabalho (GT), 
cujo objetivo era qualificar a avaliação psicológica sob diversos 
contextos, além de desenvolver uma visão mais ampla sobre a 
avaliação psicológica, que precisava ser contemplada a partir 
de uma prática contextualizada, com determinações históricas, 
sociais, políticas e econômicas. O GT que organizou esse tra-
balho foi composto pelo CFP e pelos conselhos de Psicologia 
da Bahia, São Paulo, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e 
Amazonas.

Em 2011, o CFP emitiu nota técnica (Resolução CFP nº 
1/2011) ressaltando a importância do uso de instrumentos psi-
cológicos com validade de critério para esse fim, e resolução 
(Resolução CFP nº 9/2011) destacando que, na avaliação psi-
cológica no contexto do trânsito, devem ser aferidos no mínimo 
três tipos de atenção. A Tabela 8 sumariza as resoluções do CFP 
sobre avaliação de motoristas e avaliação de maneira geral, que 
são importantes para todos os psicólogos.

O Ano da Avaliação Psicológica foi então iniciado em maio 
de 2011 e concluído com um seminário nacional sobre o tema, em 
março de 2012. Um dos objetivos desse processo foi mapear as 
necessidades para qualificação da avaliação psicológica e adequar 
essas ferramentas aos parâmetros éticos da profissão e aos con-
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textos de uso. Foi observado pelo referido GT que mais de 50% 
das proposições estavam relacionadas à avaliação psicológica no 
contexto do trânsito. A partir dessa constatação, foi desenvolvida 
a proposta de realização do seminário Psicologia do Trânsito em 
Trânsito pelo Brasil, no mesmo ano. Esse evento envolveu cer-
ca de 1.500 participantes em 17 estados e promoveu discussões 
com psicólogos da categoria sobre diversos temas relacionados ao 
trânsito. Para tanto, o seminário foi dividido em três eixos: (1) Psi-
cologia do Trânsito no Brasil e no Mundo; (2) Mobilidade Urbana 
e Políticas Públicas para o Trânsito e 3) Avaliação Psicológica no 
Contexto do Trânsito. Foram objetos de discussão:

•	 a atuação da psicóloga e do psicólogo na avaliação 
psicológica para obtenção da CNH;

•	 o título de especialista em Psicologia do Trânsito;

•	 a autonomia da psicóloga e do psicólogo na esco-
lha da bateria de instrumentos e técnicas para ava-
liação psicológica;

•	 as relações com o Detran;

•	 as condições de trabalho e muitas outras interven-
ções possíveis, com vistas a um avanço na atuação, 
incluindo a discussão sobre mobilidade urbana.

Ainda em 2012, logo após a realização de todos os semi-
nários em âmbito nacional, foi proposto um novo debate online 
na sede do CFP, com a presença dos psicólogos Fabián Rueda 
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(USF); Fábio de Cristo (UFRN) e Andrea dos Santos Nascimen-
to (Ufes). Esse debate discutiu os desafios e conquistas para a 
Psicologia do Trânsito. Além disso, um relatório final foi pro-
duzido pelo CFP com o produto dos seminários regionais (refe-
rente ao tema Psicologia do Trânsito em Trânsito pelo Brasil) e 
entregue às autoridades responsáveis pelo Sistema Nacional de 
Trânsito, dentre elas: Contran, Departamento Nacional de Trân-
sito (Denatran), Ministério das Cidades, Ministério da Saúde e 
Ministério da Justiça.

Em 2015, o CFP realizou o Seminário Psicologia e Com-
portamento do Trânsito, uma atividade preliminar à 2ª Confe-
rência de Alto Nível sobre Segurança no Trânsito, promovida 
pela Organização das Nações Unidas (ONU) em Brasília. Como 
fruto de ações conjuntas realizadas pelo CFP e com as comissões 
de Trânsito e Consultiva em Avaliação Psicológica (CCAP), foi 
lançada a publicação Psicologia do tráfego: características e 
desafios no contexto do Mercosul (CFP, 2016).

No mesmo ano, foi fundada a Associação Brasileira de 
Psicologia de Tráfego (Abrapsit), que visa a promover o desen-
volvimento técnico-científico do exercício profissional na área 
de tráfego e circulação humana em todos os modais: terrestre, 
aéreo e aquaviário, o que é uma novidade, considerando o per-
curso histórico que narramos neste Eixo 2. A Abrapsit tem pro-
movido eventos, publicado livros e participado das reuniões da 
Câmara Temática de Saúde e Meio Ambiente no Trânsito, além 
de articular parcerias com outras entidades como a Associação 
Brasileira de Medicina do Tráfego. Essa parceria resultou, dois 
anos depois, na realização conjunta do XII Congresso Brasileiro 
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de Medicina de Tráfego e do I Congresso Brasileiro de Psicolo-
gia de Tráfego.

Tabela 8 – Histórico de resoluções do CFP referentes à avalia-
ção psicológica em motoristas e avaliação psicológica de modo 
geral

Conselho Federal de Psicologia
Avaliação psicológica em 

motoristas
Avaliação psicológica de 

modo geral

Res. nº 
012/2000

Institui o Manual 
para Avaliação 
Psicológica de 
candidatos à CNH 
e condutores de 
veículos automo-
tores.

Res. nº 
025/2001

Define teste psi-
cológico como 
método de avalia-
ção privativo do 
psicólogo e regu-
lamenta sua ela-
boração, comer-
cialização e uso.

Res. nº 
016/2002

Dispõe acerca do 
trabalho do psi-
cólogo na avalia-
ção psicológica 
de candidatos à 
Carteira Nacional 
de Habilitação e 
condutores de veí-
culos automotores 
(veda vínculo com 
CFCs).

Res. nº 
005/2012

Altera a Res. CFP 
n.º 002/2003, que 
define e regula-
menta o uso, a 
elaboração e a 
comercialização 
de testes psicoló-
gicos.
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Res. nº 
007/2009

Revoga a Res. 
CFP nº 012/2000, 
publicada no 
DOU do dia 22 
de dezembro de 
2000, Seção I, e 
institui normas 
e procedimentos 
para a avaliação 
psicológica no 
contexto do Trân-
sito.

Res. nº 
002/2003

Define e regu-
lamenta o uso, 
a elaboração e a 
comercialização 
de testes psico-
lógicos e revoga 
a Res. CFP Nº. 
025/01.

Res. nº 
006/2010

Altera a Res. CFP 
Nº 016/2002. 
Dispõe acerca do 
trabalho do psi-
cólogo na avalia-
ção psicológica 
de candidatos à 
Carteira Nacional 
de Habilitação e 
condutores de veí-
culos automotores 
(permite reali-
zação de outras 
atividades, desde 
que fora do ho-
rário destinado 
àquele fim).

Res. nº 
006/2004

Altera a Res. CFP 
n.º 002/2003; es-
tabelece revisão 
periódica de da-
dos empíricos das 
propriedades de 
um teste.
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Nota téc-
nica nº 

001/2011

Nota técnica so-
bre atenção.

Res. Nº 
009/2018

Estabelece diretri-
zes para a realiza-
ção de Avaliação 
Psicológica no 
exercício profis-
sional da psicólo-
ga e do psicólogo, 
regulamenta o Sis-
tema de Avaliação 
de Testes Psicoló-
gicos – SATEPSI e 
revoga as Resolu-
ções nº 002/2003, 
nº 006/2004 e 
nº 005/2012 e 
Notas Técni-
cas nº 01/2017 e 
02/2017.

Res. nº 
009/2011

Altera o anexo II 
da Res. CFP nº 
007/2009, para 
destacar o cará-
ter processual da 
avaliação psicoló-
gica.
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008/2013

Revoga o artigo 86 
da Resolução CFP 
nº 18/2000, subs-
tituído pelo artigo 
85 da Resolução 
CFP nº 03/2007 
(que limitava a 
realização de 10 
avaliações psico-
lógicas por dia).

Fonte: Elaborada pela comissão ad hoc de especialistas do CFP.

Em 2018, por meio da Resolução CFP nº 09/18, o Sistema 
de Avaliação de Testes Psicológicos (Satepsi) foi atualizado, re-
forçando o seu papel de agente catalisador de evolução dos instru-
mentos de avaliação psicológica no país, desde a sua criação no 
início dos anos 2000.

Políticas sobre a construção do espaço público, o seu 
uso e os deslocamentos

Nos tópicos anteriores deste Eixo 2, foram abordados 
aspectos do trabalho da psicóloga e do psicólogo no tema trân-
sito. Contudo, para além do CTB, é necessário compreender e 
discutir como outras políticas se articulam para construir o es-
paço público em que se dão os deslocamentos, sendo que essas 
discussões:



97REFERÊNCIAS TÉCNICAS PARA ATUAÇÃO DE PSICÓLOGAS(OS) EM 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE MOBILIDADE HUMANA E TRÂNSITO

sinalizam a urgente necessidade da Psicologia 
responder à problemática gerada pelo fenôme-
no trânsito. Enquanto fenômeno que se dá nas 
vias públicas e envolve o ir e vir de pessoas, não 
pode ser entendido apenas como um campo dis-
ciplinar voltado para o indivíduo em suas ações 
no trânsito. O tempo presente exige considerar o 
objeto da Psicologia inserido historicamente na 
interface entre o espaço público e o privado para 
a construção do bem-estar e da qualidade de vida 
para todos. (CFP, 2000, p. 9)

Diante disso, nesta seção, serão abordados três tópicos im-
portantes para a psicóloga e o psicólogo do trânsito se preparar 
e, mais do que isso, se inserir de maneira mais efetiva e sistemá-
tica tanto nos debates quanto nas ações de planejamento e mobi-
lidade urbana, educação e cidadania e violência. Trata-se de uma 
breve introdução a essas temáticas, que não são tão comuns na 
formação na área. Por exemplo, conforme o Crepop (2009), ape-
nas 5,3% dos psicólogos entrevistados desenvolvem atividades 
voltadas à gestão, formulação e avaliação de políticas públicas 
de mobilidade urbana, transporte e trânsito; 82,5% das respos-
tas informam que os psicólogos não trabalham com indicadores 
de acompanhamento/avaliação de sua intervenção. Além disso, 
essa pesquisa evidenciou, por exemplo, que mais da metade dos 
psicólogos respondentes (64,2%) não tinham nenhum conheci-
mento sobre o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), e que 
53,3% não tinham nenhum conhecimento da Política Nacional 
de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violência (à 
época, a Portaria nº 737/2001-MS), sendo este último documento 
considerado pelos participantes um dos cinco mais importantes 
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para seu trabalho. Os dados também não foram alentadores em 
relação a outros marcos lógicos e legais investigados no período.

Assim, como um passo importante para o psicólogo am-
pliar sua inserção nessas relevantes atividades, é preciso pelo 
menos identificar e reconhecer os diversos espaços de discus-
são e as diversas demandas sociais, dentre as quais serão aqui 
destacadas: planejamento e mobilidade urbana, educação e ci-
dadania e violência. Além disso, é fundamental construir e usar 
indicadores para acompanhar e avaliar tanto sua atividade e seu 
impacto quanto as ações ou políticas em que estão envolvidos. 
Nesse sentido, o Eixo 1 oferece os fundamentos para entender as 
razões pelas quais as psicólogas e os psicólogos devem se inserir 
nessas questões, isto é, um posicionamento ético e político da 
Psicologia. As políticas públicas são fruto de ações de gover-
no que influenciam a vida dos cidadãos, devendo ser pensadas 
também por meio de concepções de cidade. Então, a Psicologia 
do trânsito também importa, uma vez que, conforme aborda-
mos naquela seção, os espaços são nossos reflexos e também 
nos constituem e instituem uma forma de estar no mundo e dele 
fazer parte.

Planejamento e mobilidade urbana

São discussões importantes sobre esse tema: a acessibi-
lidade de pessoas idosas (considerando, por exemplo, o rápido 
envelhecimento populacional no Brasil) e das pessoas com de-
ficiência e a qualidade de vida de pedestres, ciclistas e moto-
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ciclistas que, enquanto usuários do espaço público, estão em 
condições vulneráveis ao dividir espaços com máquinas em mo-
vimento. Será necessário, então, que a Psicologia possa discutir 
aspectos relevantes do planejamento urbano que orienta polí-
ticas públicas no setor – por exemplo, a utilização do desenho 
universal no planejamento urbano (isto é, a ampliação do uso 
dos espaços públicos pelo maior número de pessoas sem a ne-
cessidade de adaptações posteriores) e a participação popular na 
formulação do Plano Diretor Participativo, que é a participação 
popular na construção do instrumento que orienta a política de 
desenvolvimento e de ordenamento da expansão urbana do mu-
nicípio. A seguir, nesta seção, serão sumariamente referenciados 
os seguintes documentos: o Estatuto da Cidade, a Política Na-
cional de Mobilidade Urbana e a Política Nacional de Trânsito 
(PNT). Esses documentos trazem novos modos de construção de 
políticas públicas na perspectiva do direito à cidade e acesso ao 
transporte público.

O Estatuto da Cidade, criado pela Lei nº 10.257 em 2001, 
apresenta a oportunidade para que a política urbana cumpra seu 
objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções so-
ciais da cidade. Essa lei prevê a existência de órgãos colegiados 
de política urbana nos três níveis de governo e ainda destaca a 
necessidade de estudos de impactos (ambientais e de vizinhan-
ça), devendo a operação urbana consorciada contar com a parti-
cipação de moradores e usuários permanentes para avaliação das 
melhorias sociais alcançadas com as transformações urbanísti-
cas. As psicólogas e os psicólogos, seja de maneira autônoma, 
como representantes de entidades ou como membros de equipe 
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de planejamento, podem passar a dialogar com o poder público 
para a consecução da referida política.

A PNT, promulgada em setembro de 2004, foi resultado 
de uma ampla discussão que envolveu os três níveis de governo 
(Federal, Estadual e Municipal) e diversos órgãos e entidades, 
assim como a população em geral. A PNT aponta caminhos e 
condições para uma abordagem mais integrada do trânsito, des-
de o uso do solo até a educação e o meio ambiente, passando 
pelo desenvolvimento urbano e regional, a mobilidade urbana 
e o sistema viário (BRASIL, 2004). Trata, também, o trânsito 
como uma questão multidisciplinar que envolve problemas so-
ciais, econômicos, laborais e de saúde que devem ser enfrenta-
dos pelo poder público e pela sociedade. A PNT é atualmente 
disciplinada pela Resolução Contran nº 514/2014.

A Política Nacional de Mobilidade Urbana, criada em 
2014 pela Lei nº 12.587 para ser instrumento da política de de-
senvolvimento urbano, prevê a criação de órgãos colegiados, 
apresentando especial preocupação com a política tarifária do 
transporte público urbano e com a infraestrutura necessária, por 
exemplo, para a mobilidade a pé e de bicicleta.

 

Educação e cidadania

No caderno Trânsito, questão de cidadania (BRASIL, 
2004), o Ministério das Cidades aborda a segurança no trânsi-
to, assim como o sistema, a política e as normatizações sob a 
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perspectiva da cidadania e da qualidade de vida, sumarizando 
vários documentos sobre a temática. O acidente de trânsito é 
compreendido como uma ocorrência evitável e, para tal, é neces-
sário mostrar à sociedade que as variáveis que o envolvem são 
controláveis, e está sob a responsabilidade de todos contribuir 
para aprimorar o convívio nas cidades, nas estradas e nas rodo-
vias. Nesse documento constam, também, projetos de educação 
de trânsito desde o ensino fundamental até o superior, em curso 
no governo à época, tratando o trânsito a partir do uso e da ocu-
pação do solo, como também do transporte de pessoas e de car-
gas. Em geral, os programas sobre o tema possuem a finalidade 
de modificar atitudes e comportamentos, seja de um grupo, uma 
escola, uma comunidade, até mesmo de um estado e país para 
uma convivência harmoniosa. Nesse ponto, os psicólogos pos-
suem larga expertise no estudo das atitudes, crenças e valores, 
por exemplo no campo da Psicologia Social e Psicologia Am-
biental – expertise que também pode ser aplicada no contexto 
do trânsito.

O exercício da cidadania é feito a partir do conhecimen-
to dos direitos e deveres, além da prática e da vigilância para 
que sejam efetivados. Para auxiliar nesse processo, por meio de 
ações e de investigações, as psicólogas e os psicólogos devem 
conhecer ainda outros documentos que se relacionam a esse 
tema. Por exemplo, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), 
a Acessibilidade Universal (Decreto nº 5.294/2004), a Lei de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e o 
Estatuto da Metrópole (Lei nº 13.089/2015). Não se pode falar 
em mobilidade humana sem que se incluam todas as pessoas, a 
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fim de que possam acessar os equipamentos e bens públicos da 
cidade.

Recomendamos, ainda, acessar o site do Denatran5, no link 
“Educação”, onde estão disponíveis vários materiais, como cam-
panhas, cursos, publicações, projetos e vídeos. Indicamos que se 
conheça especificamente: o Prêmio Denatran de Educação no 
Trânsito, que ocorre nos meses de setembro com a finalidade de 
incentivar a produção de trabalhos voltados ao tema trânsito; e o 
Programa Educa, lançado em 2018, que reúne materiais direcio-
nados ao Ensino Fundamental I e II para incluir na organização 
curricular das escolas o trânsito, como tema transversal à saúde, 
meio ambiente, ética e cidadania, de acordo com as disciplinas e 
áreas de conhecimento. Os livros podem ser baixados gratuita-
mente no referido site do Denatran6.

Existem também eventos internacionais/nacionais que en-
volvem a temática, como o Dia Mundial sem Carro, celebrado 
em 22 de setembro com a finalidade de estimular a reflexão so-
bre o uso em massa e a dependência que criamos do automóvel; 
e a Semana Nacional de Trânsito, que é comemorada anualmen-
te no período compreendido entre 18 e 25 de setembro (art. 326 
do CTB). O Contran é responsável por estabelecer os temas e os 
cronogramas das campanhas de âmbito nacional, que deverão 
ser promovidos por todos os órgãos ou entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito.

5  Disponível em: <www.denatran.gov.br>.
6  O link direto para o material é: <https://www.denatran.gov.br/educa-
cao/109-educacao/publicacoes/633-educacao-para-o-transito-ensino-fundamen-
tal>.
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Violência

A violência no trânsito é um problema global, razão pela qual 
a Organização Mundial da Saúde criou, em 2011, a Década Mun-
dial pela Segurança no Trânsito7. O Brasil está entre os dez países 
com maiores índices de mortes no trânsito, sendo por isso incluído no 
Projeto Segurança no Trânsito em Dez Cidades (Road Safety in Ten 
Countries – RS10), financiado pela Fundação Bloomberg. No Brasil, 
essa ação está em curso por meio do Programa Vida no Trânsito, exe-
cutado pelo Ministério da Saúde e pela OPAS, como ação nacional 
em correspondência à Década da OMS (SILVA et al., 2013). É im-
portante a psicóloga e o psicólogo individualmente não só conhecer, 
mas influenciar os órgãos que os representam para participar ativa-
mente das ações da Década.

O Mapa da Violência tem sido reconhecido como uma 
referência importante na publicação dos dados também sobre 
acidentes de trânsito. O mapa publicado em 2013, por exemplo, 
apresentou um panorama da evolução da violência no trânsito, 
com foco na mortalidade de motociclistas, no período com-
preendido entre 1980 e 2011, analisando os dados dos estados, 
capitais e municípios, podendo ser utilizado para análise de al-
guns fatores estreitamente relacionados à produção dos traumas 
de trânsito, que têm produzido prejuízos financeiros, sofrimen-
tos e sequelas físicas e psicológicas. Os acidentes com moto-
cicleta são um desafio atual para as políticas de trânsito que as 
psicólogas e os psicólogos devem atentar. As contribuições da 
7  Veja o site oficial da Década: <https://nacoesunidas.org/campanha/se-
guranca-transito/>.
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Psicologia no enfrentamento da violência de trânsito, seja no de-
senvolvimento de estratégias de engenharia, de fiscalização ou 
de educação, precisam considerar a complexidade do fenômeno 
trânsito, que inclui questões sociais e econômicas na manuten-
ção de um status que demanda segurança viária. A violência no 
trânsito tem alcançado tão grande destaque que, em janeiro de 
2018, a Lei nº 13.624 alterou o Código de Trânsito em vigor para 
criar o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trân-
sito, que definiu para 2028 o prazo para redução em 50% das 
mortes no trânsito. Dessa maneira, o Brasil parece já reconhecer 
que será difícil atingir essa meta, anteriormente acordada com a 
ONU para ser atingida até 2020, por ocasião da Década Mundial 
de Segurança no Trânsito.

Outros documentos internacionais/nacionais importantes 
sobre o tema são os relatórios globais sobre segurança no trânsi-
to (Global Status Report on Road Safety), publicados pela OMS, 
sendo o mais recente de 20158, e a Agenda 2030 para o Desen-
volvimento Sustentável, articulada pela Organização das Nações 
Unidas, que estabelece um plano de ação para as pessoas, para o 
planeta e para a prosperidade, buscando fortalecer a paz univer-
sal com mais liberdade. São 17 objetivos que se desdobraram em 
169 metas que orientam os planos de desenvolvimento nacionais 
dos países por meio de acordos internacionais. Esses objetivos e 
metas incluem também os temas trânsito, transporte e mobilida-
de9. O Brasil possui uma Comissão Nacional para os Objetivos 
8  Link para os relatórios da Organização Mundial da Saúde sobre segu-
rança no trânsito (em inglês): <http://www.who.int/violence_injury_prevention/
road_traffic/en/>.
9  Conheça o site da Agenda: <https://nacoesunidas.org/pos2015/agen-
da2030/>.
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de Desenvolvimento Sustentável (Decreto nº 8.892/2016). As 
ações da Psicologia do Trânsito, sejam individuais ou coletivas, 
devem também alinhar-se a essas importantes metas. Além dis-
so, existe possibilidade de aumentar a adesão a eventos como o 
Maio Amarelo, um movimento cuja finalidade é chamar a aten-
ção da sociedade para os elevados índices de mortalidade no 
trânsito no mundo10, e o Dia Mundial em Memória das Vítimas 
de Trânsito, lembrado em todo o mundo no terceiro domingo de 
novembro, conforme adotado pela ONU.

De onde viemos e para onde (possivelmente) vamos?

Neste Eixo 2, contextualizamos a história da Psicologia do 
Trânsito e abordamos de forma cronológica os marcos regulató-
rios para avaliação psicológica de motoristas, a partir dos anos 
1900 até os tempos atuais. Esse resgate histórico do contexto 
de produção dos textos normativos para a formulação das polí-
ticas públicas de trânsito, com o recorte do processo de forma-
ção de motoristas, ajuda-nos a compreender que a demanda por 
conhecimentos psicológicos inicialmente estava relacionada a 
uma perspectiva de segurança pública. Dessa forma, ainda hoje 
as instituições impõem e asseguram a legalidade do exercício 
profissional da psicóloga e do psicólogo para esse fim específi-
co. Após o advento da profissão, várias psicólogas e psicólogos, 
pesquisadores e o Conselho Federal de Psicologia esforçam-se 
para ampliar a visão dos profissionais em relação a sua práxis na 

10  Conheça o site desse movimento: <https://www.maioamarelo.com/>.
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área. Reforçamos que uma possibilidade real para isso é a inser-
ção nas políticas sobre a construção do espaço público, seu uso 
e os deslocamentos (por exemplo, de planejamento e mobilidade 
urbana, de educação e cidadania e de violência). Mas temos o 
desafio de pelo menos identificar e reconhecer os diversos es-
paços de discussão e as diversas demandas sociais, dentre elas 
aquelas operacionalizadas nos documentos oficiais que destrin-
cham as políticas que são, em geral, desconhecidas da psicóloga 
e do psicólogo do trânsito.

A constatação de que existem diversos setores da socieda-
de que disputam entendimentos exercendo campos de influên-
cias para a formulação de políticas públicas indica a necessidade 
de a categoria profissional organizar-se e valer-se do Sistema 
Conselhos de Psicologia e de outras instâncias, como as asso-
ciações profissionais, para garantir que as políticas promovam 
saúde e qualidade de vida dos usuários e trabalhadores. Histori-
camente, o CFP e outras instituições têm realizado ações junto 
ao tema, cuidando do que existe e também ampliando as possi-
bilidades de atuação. Todas as ações realizadas colocaram uma 
perspectiva de autonomia em relação ao trabalho, dialogando 
com o referencial ético-político que dá sustentação à atuação da 
psicóloga e do psicólogo no campo em questão. A presente pu-
blicação da referência técnica do Crepop na área demonstra esse 
cuidado e preocupação, sinalizando a importância de atuação na 
prevenção e promoção da saúde, assim como na educação para 
o trânsito, equilibrando o tripé “Saúde, Educação e Segurança 
Pública” para uma compreensão mais orgânica do trânsito e da 
mobilidade humana.
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EIXO 3 
Psicologia, mobilidade humana 
e trânsito: dimensão técnica

Os curiosos atrapalham o trânsito
Gentileza é fundamental

Não adianta esquentar a cabeça
Não precisa avançar no sinal

Dando seta pra mudar de pista
Ou pra entrar na transversal

Pisca alerta pra encostar na guia
Para-brisa para o temporal

Já buzinou, espere, não insista,
Desencoste o seu do meu metal

Devagar pra contemplar a vista
Menos peso do pé no pedal

Não se deve atropelar um cachorro
Nem qualquer outro animal

Todo mundo tem direito à vida
Todo mundo tem direito igual

Motoqueiro, caminhão, pedestre
Carro importado, carro nacional

Mas tem que dirigir direito
Para não congestionar o local

Tanto faz você chegar primeiro
O primeiro foi seu ancestral

É melhor você chegar inteiro
Com seu venoso e seu arterial

A cidade é tanto do mendigo
Quanto do policial

Todo mundo tem direito à vida
Todo mundo tem direito igual
Travesti, trabalhador, turista

Solitário, família, casal
Todo mundo tem direito à vida
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Todo mundo tem direito igual
Sem ter medo de andar na rua

Porque a rua é o seu quintal
Todo mundo tem direito à vida
Todo mundo tem direito igual
Boa noite, tudo bem, bom dia,

Gentileza é fundamental
Pisca alerta pra encostar na guia

Com licença, obrigado, até logo, tchau.
(Arnaldo Antunes e Lenine, Rua da Passagem)

Neste eixo abordaremos a dimensão técnica do trabalho do 
psicólogo do trânsito, notadamente em três conjuntos de atividades, 
incluindo: a avaliação psicológica, a educação para o trânsito e a 
atividade docente na relação com mobilidade humana e trânsito, 
assim como serão discutidos os desafios relacionados (alguns de-
les relacionados à música de Arnaldo Antunes e Lenine). A missão 
deste eixo é bastante árdua por se relacionar a uma série de compe-
tências profissionais (isto é, conhecimentos, habilidade e atitudes), 
muitas delas discutidas ao longo dos eixos anteriores e, adicional-
mente, outras que fundamentam a construção e o uso de indicadores 
para acompanhar e avaliar tanto a(s) atividade(s) de psicólogas e 
psicólogos, com seu(s) impacto(s), quanto as ações ou políticas em 
que tais profissionais se envolvem. A base para isso, por sua vez, é 
justamente a pesquisa científica (ou, dito de uma maneira mais acei-
ta “na prática”, um diagnóstico do problema e os impactos das in-
tervenções). E sobre esses tópicos é oportuno destacar que, segun-
do a pesquisa do Crepop (CFP, 2010), conforme já mencionamos, 
82,5% das respostas informam que as psicólogas e os psicólogos 
não trabalham com indicadores de acompanhamento e avaliação de 
sua intervenção. Outro dado preocupante revelado nessa pesquisa 
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foi que 87,8% das respostas informaram não ter sido possível rea-
lizar pesquisa científica a partir dos conhecimentos e experiências 
adquiridas no campo de mobilidade urbana, transporte e trânsito.

Convém retomar a ideia de que, conforme foi concebido, 
o papel destas Referências (e consequentemente desta seção, 
cujo foco é a dimensão técnica) não é ser um manual que ensina 
como fazer. Para isso existem outros documentos e bibliografia 
apropriados, além de formação específica. O papel desta Refe-
rência é descrever um panorama geral da área e das atividades 
da psicóloga e do psicólogo (por exemplo, aos que estão se inse-
rindo na área), referenciando documentos importantes e, adicio-
nalmente, sinalizando alguns pontos críticos que a psicóloga e o 
psicólogo (como os mais experientes na área) devem considerar 
naquilo que já fazem (e.g., avaliação psicológica), a fim de que 
nosso exercício profissional seja (continue sendo) feito com ri-
gor e qualidade. E, naquilo que se quer expandir para outras ati-
vidades (como a educação), espera-se servir de ponto de partida.

3.1 - Avaliação Psicológica no processo de 
habilitação de condutores

O Crepop (CFP, 2010) evidenciou que as atividades mais 
desenvolvidas pelas psicólogas e pelos psicólogos do trânsito são 
voltadas ao exame de avaliação psicológica para CNH (76,7% das 
respostas). Devido a sua relevância para muitas psicólogas e psi-
cólogos atualmente, abordaremos nesta seção a psicogênese do 
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comportamento humano no trânsito, a avaliação psicológica como 
processo, as habilidades (mínimas) avaliadas dos (futuros) moto-
ristas, além dos métodos, técnicas e instrumentos psicológicos co-
mumente utilizados para tal. Dessa forma, no Eixo 2 esperamos ter 
deixado claro como essa atividade foi historicamente constituída, 
os documentos que a regem e como chegamos até o modelo de ava-
liação atual para, então, avançarmos em outros pontos neste Eixo 3.

No contexto da habilitação de motoristas, a avaliação psi-
cológica é atualmente compulsória nas seguintes situações: ob-
tenção da CNH, adição ou mudança de categoria e renovação da 
CNH. Neste último caso, a exigência não é para todos os mo-
toristas, apenas para aqueles condutores que exercem atividade 
remunerada com o veículo. Atualmente, por ocasião da discus-
são do Projeto de Lei nº 8.085/2014, que visa alterar o Código 
de Trânsito Brasileiro, existe um movimento da Psicologia para 
que a avaliação psicológica seja estendida também para todos os 
casos de renovação da CNH (CFP, 2018b).

Cabe ressaltar, ainda, que a avaliação psicológica constitui 
a primeira etapa avaliativa do processo de habilitação, conforme 
regulamentação do Contran nº 168/2004 (p. 1, grifos nossos):

§1º O processo de habilitação do condutor de que 
trata o caput deste artigo, após o devido cadas-
tramento dos dados informativos do candidato 
no Registro Nacional de Condutores Habilitados 
– RENACH, deverá realizar Avaliação Psicoló-
gica, Exame de Aptidão Física e Mental, Curso 
Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso 
de Prática de Direção Veicular e Exame de Prati-
ca [sic] de Direção Veicular, nesta ordem. 
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 Com esse trecho literal, reforçamos que qualquer inver-
são ou mudança na ordem desse fluxo fere a normativa. As psi-
cólogas e os psicólogos devem conhecer as leis e normativas da 
área de trânsito, especialmente aquelas que se relacionam dire-
tamente ao seu trabalho. Destacamos aqui duas delas, referentes 
à avaliação no processo de habilitação: a Resolução Contran nº 
425/2012 e a Resolução CFP nº 007/2009 (ambas já descritas no 
Eixo 2, nas Tabelas 6 e 8). A avaliação psicológica no contexto 
de habilitação de motoristas, portanto, precisa ser realizada em 
todos os estados brasileiros seguindo as normativas do Contran 
e do CFP. Incorrem em falta ética, portanto, os profissionais que 
não atendem essas determinações dos órgãos responsáveis.

No processo de avaliação psicológica avaliam-se habi-
lidades mínimas do (futuro) motorista. Mas como se definiram 
as habilidades mínimas e os indicadores que devem ser avalia-
dos? Uma resposta reside na compreensão das principais fases 
da psicogênese do comportamento, fundamentais no paradigma 
cognitivista e na teoria da informação (ROZESTRATEN, 2004). 
Será possível perceber, em seguida, como esse paradigma está 
contido nas normatizações atuais do processo.

Psicogênese do comportamento humano no trânsito

No processo de habilitação, a psicóloga e o psicólogo 
buscam, por meio de sua avaliação, caracterizar os processos 
psicológicos (habilidades mínimas no nível do indivíduo, isto 
é, o círculo central na Figura 1). Esses processos são importan-
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tes para a gênese do comportamento no trânsito, considerando o 
contexto do trânsito e da sociedade na qual o indivíduo está in-
serido (os ambientes físico, social e normativo, que são os círcu-
los em volta do indivíduo na Figura 1) como relevantes para tal 
caracterização e compreensão (ROZESTRATEN, 2004). Para 
isso, a psicóloga e o psicólogo lançam mão de métodos e técni-
cas comumente usados para aferir os indicadores (e.g., atenção, 
memória e personalidade) dos processos mais amplos (e.g., to-
mada de informação) ou que os influenciam. Esses ambientes 
influenciam e são também influenciados pelo indivíduo numa 
relação recíproca.

Figura 1. Inter-relações entre indivíduo-trânsito-sociedade

Fonte: Elaborada pela comissão ad-hoc de especialistas do CFP.

O entendimento dessa inter-relação possibilita à psicóloga 
e ao psicólogo que realiza a avaliação psicológica no processo 
de habilitação contextualizar e deixar mais nítido o seu trabalho, 
porque justifica a avaliação psicológica do (futuro) motorista e 

Indivíduo

Trânsito

Sociedade
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subsidia o aprofundamento do entendimento de um dos subsis-
temas do trânsito, o indivíduo, considerado importante fator de 
acidentes. Ao mesmo tempo, isso ajuda a compreender as limita-
ções do seu trabalho enquanto perito, uma vez que sua avaliação 
ocorre em condições controladas na clínica (e.g., luminosidade), 
bem diferente do que ocorre quando o indivíduo está no trânsito 
no mundo real, bastante influenciado por uma série de variáveis. 
Considerando esses aspectos, a psicóloga e o psicólogo conclui-
rão sobre a aptidão ou inaptidão do examinando para dirigir. Nas 
seções posteriores serão abordados especificamente os proces-
sos e indicadores comportamentais (círculo central da Figura 1). 
Antes disso, é importante reforçar o entendimento da avaliação 
psicológica como um processo, conforme discutido a seguir.

Avaliação Psicológica como processo

O CFP (2007) define avaliação psicológica como uma fun-
ção privativa do profissional de Psicologia e, de acordo com a 
Resolução CFP 07/2009 (p. 3), esta é

entendida como o processo técnico-científico de 
coleta de dados, estudos e interpretação de infor-
mações a respeito dos fenômenos psicológicos, 
que são resultantes da relação do indivíduo com 
a sociedade, utilizando-se, para tanto, de estra-
tégias psicológicas – métodos, técnicas e ins-
trumentos. Os resultados das avaliações devem 
considerar e analisar os condicionantes históri-
cos e sociais e seus efeitos no psiquismo, com a 
finalidade de servirem como instrumentos para 
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atuar não somente sobre o indivíduo, mas na 
modificação desses condicionantes que operam 
desde a formulação da demanda até a conclusão 
do processo de avaliação psicológica.

É fundamental reforçarmos o entendimento de que a 
avaliação psicológica é o processo por meio do qual obtemos 
informações sobre condições psicológicas dos (futuros) moto-
ristas. Encarar a avaliação como processo implica, portanto, na 
compreensão de que não se pode considerar testagem como si-
nônimo de avaliação. A testagem pode (ou não) fazer parte do 
processo avaliativo, e no contexto da habilitação de motoristas 
tem sido uma prática atual, considerada por vezes indispensável 
para amparar as conclusões da psicóloga e do psicólogo. To-
davia, não se pode tolerar a descaracterização do processo de 
avaliação psicológica, sob qualquer justificativa (por exemplo, 
de dar maior celeridade à atividade), reduzindo-a à testagem, o 
que infelizmente ainda é muito comum na prática. As psicólogas 
e os psicólogos envolvidos nessa incompreensão estão cometen-
do, além de um erro conceitual, em falta ética de acordo com o 
exposto na resolução que embasa essa prática.

Existem pelo menos quatro passos essenciais para alcançar 
os resultados esperados da avaliação psicológica (CFP, 2013):

1. objetivos da avaliação (no caso do processo de habili-
tação: obtenção e renovação da CNH, adição ou mu-
dança de categoria da CNH e exercício de atividade 
remunerada com o veículo) e escolha de instrumentos 
e estratégias adequadas;
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2. coleta de informações;

3. integração das informações e desenvolvimento das hi-
póteses iniciais;

4. indicação das respostas e comunicação dos resultados 
(apto, inapto temporário e inapto).

Assim, com um olhar mais amplo para o candidato/motoris-
ta, para além das métricas dos testes psicológicos, os “dados ad-
vindos dos testes psicológicos devem ser reunidos às informações 
fornecidas por outros recursos avaliativos, com o objetivo de que 
sua compreensão final inclua as informações contextuais” (CFP, 
2011a). Todos esses dados, devidamente analisados, interpretados 
e integrados, devem ser expressos junto com a conclusão do pro-
cesso, por meio de um documento psicológico: o laudo, que é 
decorrente de avaliação psicológica (CFP, 2009). Não é incomum, 
todavia, que uma parcela de psicólogas e psicólogos atribua ou-
tro nome a esse documento (parecer ou síntese). A Resolução nº 
007/2003 trata, portanto, de laudo, e não de outro documento psi-
cológico. Não pode ser denominado como parecer, uma vez que, 
de acordo com o entendimento atual, este não é um documento 
decorrente de avaliação psicológica. Ademais, conforme a referi-
da Resolução, não existe um documento denominado síntese.

A literatura especializada também evidencia problemas na 
elaboração dos laudos e consequências éticas para psicólogas e 
psicólogos que é preciso evitar/conter. Por exemplo, Silva e Al-
chieri (2011) avaliaram a qualidade do preenchimento dos laudos 
psicológicos e sua guarda por psicólogas e psicólogos peritos em 
trânsito. Os autores identificaram: ausência de informações de 
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identificação dos usuários e dos instrumentos; uso de terminolo-
gias não técnicas expressando resultados; laudos pouco elucidati-
vos, objetivando apenas preencher os campos disponíveis, porém 
sem integração entre os dados coletados por meio de instrumentos, 
observações e entrevistas; ausência de identificação e do carimbo 
com o número do CRP do profissional; laudos não encontrados, 
mesmo dentro do período de validade (cinco anos). Em outro es-
tudo, Zaia, Oliveira e Nakano (2018) analisaram os processos éti-
cos publicados no jornal do CFP e evidenciaram que grande parte 
se refere à avaliação psicológica e, dentro desse processo, chamou 
atenção a existência frequente de laudos mal elaborados, parciais 
e tendenciosos, sem fundamentação técnica e científica, incluindo 
aqueles elaborados no contexto do trânsito.

Nesse sentido, cabe apontar às psicólogas e aos psicólogos 
da área a necessidade de zelar não só pela elaboração dos seus 
documentos como também pela guarda organizada desses mate-
riais, que compõem seu registro documental (veja a Resolução 
CFP nº 001/2009). Sem isso, a imagem e a credibilidade não 
só da psicóloga e do psicólogo como da própria área pode ser 
abalada, tanto pelos questionamentos dos examinandos quanto 
da sociedade. Isto posto, são descritas a seguir as habilidades 
mínimas exigidas no processo de avaliação psicológica (veja 
Tabela 9).
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Habilidades (mínimas) avaliadas dos (futuros) 
motoristas

Inicialmente vale ressaltar que existem dois tipos de con-
dutores, os que utilizam seus veículos para se movimentarem 
rumo às suas atividades profissionais, sociais, de lazer e afins e 
outros que, além disso, utilizam o veículo como atividade pro-
fissional, isto é, exercem por meio dele atividade remunerada. 
As habilidades mínimas aferidas para qualquer condutor são: 
(A) tomada de informação; (B) processamento de informação e 
tomada de decisão; (C) comportamento; e (D) traços de perso-
nalidade (CFP, 2009). Conforme argumentamos ao apresentar a 
Figura 1, é possível identificar nesta normatização a influência 
do paradigma cognitivista, a partir da teoria da informação. Veja 
a Tabela 9 para uma visão geral das habilidades mínimas para 
dirigir, seus indicadores e métodos/técnicas comumente usados.

(a) Tomada de informação

O CFP (2011b), a partir da exigência do Contran, define 
essas habilidades, conceituando tomada de informação:

como o fenômeno pelo qual o ser humano pro-
cessa uma quantidade limitada de informações 
das várias informações disponíveis. Em outros 
termos, a atenção refere-se à capacidade e esfor-
ço exercido para focalizar e selecionar um estí-
mulo para ser processado, levando o indivíduo a 
responder a determinados aspectos do ambiente, 
em lugar de fazê-lo a outros, permitindo que o 
indivíduo utilize seus recursos cognitivos para 
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emitir respostas rápidas e adequadas mediante 
estímulos que julgue importantes (CFP, 2011b).

O CFP ainda define o construto atenção e determina, em 
nota técnica, que é necessário aferir três tipos de atenção. De 
acordo com o CFP (2011b, p. 1), “Ressalta-se a necessidade de 
que, ao realizar avaliação psicológica no contexto do trânsito, 
sejam aferidos, no mínimo, três tipos de atenção”. Sendo as-
sim, considera os diferentes tipos de atenção – difusa/vigilância/
atenção sustentada; atenção concentrada; atenção distribuída/di-
vidida; atenção alternada –, conforme definidos pela literatura e 
pelos manuais de instrumentos padronizados.

(b) ProcessamenTo de informação e Tomada de decisão

Afere-se como indicador desses processos a inteligên-
cia, definida como a capacidade de resolver problemas novos, 
relacionar ideias, induzir conceitos e compreender implicações, 
assim como a habilidade adquirida de determinada cultura por 
meio da experiência e aprendizagem.

A memória é considerada outro indicador, conceituada 
como a capacidade de registrar, reter e evocar estímulos em um 
curto período de tempo (memória em curto prazo) e capacida-
de de recuperar uma quantidade de informação armazenada na 
forma de estruturas permanentes de conhecimento (memória de 
longo prazo). Na prática, a avaliação da memória de curta du-
ração é feita por poucos profissionais e, para alguns, isso é feito 
no momento de reavaliação, quando o candidato é considerado 
inapto temporário.
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Para a aferir a inteligência e a memória de curto prazo 
existem testes psicológicos aprovados e que foram construídos 
utilizando em suas amostras normativas candidatos à CNH e 
condutores.

A avaliação de orientação espacial, identificação signifi-
cativa, julgamento ou juízo crítico e tomada de decisão tem o 
objetivo de obter informações a respeito da capacidade do in-
divíduo se situar no tempo e espaço; de sua escala de valores 
para perceber e avaliar a realidade para, dessa forma, identificar 
os julgamentos que levam a atitudes seguras no trânsito (CFP, 
2009).

(C) comPorTamenTo

Conjunto de reações (tempo de reação, coordenação viso 
e áudio-motora) do indivíduo em face das interações propicia-
das pelo meio altamente dinâmico (Figura 1). E considerando o 
ambiente do trânsito, o comportamento poderá será investigado 
também por meio de entrevista e de situações hipotéticas, bus-
cando verificar sua adequação às situações no trânsito, sejam 
elas individuais ou coletivas.

(D) Traços de Personalidade

A justificativa para a aferição deste indicador é a ne-
cessidade de que haja equilíbrio entre os diversos aspectos de 
personalidade: controle emocional, ansiedade, impulsividade 
e agressividade. As técnicas, os métodos e testes psicológicos 
que podem ser usados para avaliar a personalidade e os demais 
processos e construtos descritos anteriormente serão abordados 
brevemente no próximo tópico.
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Tabela 9 – Habilidades mínimas para dirigir, seus indicadores e 
métodos/técnicas comumente usados

Habilidades 
mínimas

Indicadores Métodos e técnicas 
comumente usados

A. Tomada 
de informa-
ção

•	 Atenção difusa/vigilância/
atenção sustentada; atenção 
concentrada; atenção dis-
tribuída/dividida; atenção 
alternada

•	 Deverão ser aferidos no mí-
nimo três tipos de atenção 

•	 Instrumento pa-
dronizado

•	 Entrevista

B. Proces-
samento de 
informação 
e tomada de 
decisão

•	 Orientação espacial

•	 Identificação significativa

•	 Inteligência

•	 Memória

•	 Julgamento ou juízo crítico

•	 Instrumento pa-
dronizado

•	 Entrevista

C. Compor-
tamento

•	 Tempo de reação

•	 Coordenação viso e áudio-
-motora

•	 Capacidade para perceber 
quando as ações no trânsi-
to correspondem ou não a 
comportamentos adequados, 
sejam eles individuais ou 
coletivos

•	 Observação

•	 Entrevista

•	 Instrumento pa-
dronizado

D. Traços de 
personali-
dade

•	 Equilíbrio entre os diversos 
aspectos de personalidade, 
especialmente os relaciona-
dos ao controle emocional, 
ansiedade, impulsividade e 
agressividade

•	 Instrumento pa-
dronizado

•	 Questionário

•	 Entrevista

Fonte: Elaborada pela comissão ad-hoc de especialistas do CFP.
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Métodos, técnicas e instrumentos psicológicos utilizados 
no contexto do trânsito

O profissional tem autonomia em sua escolha do instru-
mento. Ao fazer essa escolha é necessário verificar os instru-
mentos mais adequados, ou seja, aqueles que devem ser con-
siderados apenas para os contextos e propósitos para os quais 
os estudos empíricos indicaram resultados favoráveis. A razão 
de destacar isso, inicialmente, reside no fato de alguns Detrans 
tentarem, equivocadamente, obrigar a psicóloga e o psicólogo a 
aplicar testes específicos (isto é, indicando os nomes dos testes). 
Tal escolha é uma competência da psicóloga e do psicólogo, que 
devem selecionar o instrumento ou técnica que avalia o indica-
dor do processo psicológico estabelecido na legislação:

§2 – A psicóloga e o psicólogo têm a prerrogativa 
de decidir quais são os métodos, técnicas e instru-
mentos empregados na Avaliação Psicológica, des-
de que devidamente fundamentados na literatura 
científica psicológica e nas normativas vigentes do 
Conselho Federal de Psicologia (CFP, 2018, p. 2).

A Resolução Contran nº 425/2012, no seu artigo 6º, des-
taca as técnicas e os instrumentos utilizados na avaliação psi-
cológica: entrevistas diretas e individuais; testes psicológicos, 
dinâmicas de grupo e escuta e intervenções verbais. Tais instru-
mentos foram reiterados pelo CFP, que orienta os profissionais 
em sua práxis, e são descritos brevemente a seguir.
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A entrevista psicológica é uma conversação dirigida a um 
propósito definido de avaliação (CFP, 2009). Sua função básica 
é prover o avaliador de subsídios técnicos acerca da conduta, 
dos comportamentos, conceitos, valores e das opiniões do can-
didato, completando os dados obtidos pelos demais instrumen-
tos que serão utilizados. A normativa estabelece uma entrevista 
individual que aborde: identificação pessoal; motivo da avalia-
ção psicológica; histórico escolar e profissional; histórico fami-
liar; indicadores de saúde-doença; e aspectos da conduta social 
(CONTRAN, 2012). Para isso, o CFP (2009) sugere um roteiro 
de entrevista psicológica, que deve ser conhecido pela psicóloga 
e pelo psicólogo e constam perguntas sobre esses tópicos.

A entrevista deve ser utilizada em caráter inicial do pro-
cesso de avaliação psicológica, pois é durante esse procedimen-
to que a psicóloga e o psicólogo têm condições de identificar 
situações que possam interferir negativamente na avaliação psi-
cológica, podendo o avaliador optar por não proceder à testagem 
naquele momento, para não prejudicar o candidato (CFP, 2009). 
De acordo com a normativa 425:

Nesse caso, o candidato deverá retornar em mo-
mento posterior. O psicólogo deve, portanto, 
planejar e sistematizar a entrevista a partir de 
indicadores objetivos de avaliação correspon-
dentes ao que pretende examinar. O psicólogo 
deve, durante a entrevista, verificar as condições 
físicas e psíquicas do candidato ou examinando 
(CONTRAN, 2012, p. 5).
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 Não se deve, portanto, dispensar a entrevista inicial para 
ir direto à etapa de testagem, devido às dificuldades e falhas que 
isso pode produzir no processo de avaliação.

A entrevista devolutiva também faz parte do processo avalia-
tivo e é obrigatória. O que se observa na prática é que essa entrevis-
ta é realizada para candidatos considerados inaptos (temporários), 
e que geralmente os candidatos aptos não retornam à clínica para 
ter um feedback do resultado. Mas cabe ao profissional informar ao 
cidadão, desde o início do processo, sobre o seu direito legítimo de 
tirar dúvidas quanto ao resultado da avaliação psicológica.

Dinâmicas de grupo (e escutas verbais) podem ser utili-
zadas para informar, treinar, resolver um problema, tomar uma 
decisão e integrar um grupo (SILVA, 2016). Nesse caso, de acor-
do com a autora, deve-se buscar informação sobre o candidato, 
suas condições de saúde e bem-estar, assim como informá-lo 
sobre o processo de avaliação psicológica e, a partir disso, tomar 
a decisão da continuidade do candidato no processo avaliativo. 
Além disso, a dinâmica de grupo permite melhorar a comuni-
cação entre os participantes da avaliação, desmistificar o pro-
cesso de avaliação psicológica e identificar possíveis problemas 
para tomadas de decisão. Se no início da avaliação psicológica 
o profissional utilizar primeiro a dinâmica de grupo com uma 
entrevista psicológica em seguida, a análise sobre o indivíduo 
poderá ser aprofundada e, assim, será melhor verificado o pro-
blema situacional e comportamental que foi observado durante 
as etapas anteriores (SILVA, 2016). Será possível fazer desse 
processo avaliativo um processo educativo, de aprendizagem de 
múltiplos olhares? Fica a reflexão.
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Teste psicológico pode ser conceituado como uma medi-
da objetiva e padronizada de uma amostra do comportamento 
do sujeito, tendo a função fundamental de mensurar diferenças 
ou mesmo semelhanças entre indivíduos, ou entre as reações 
do mesmo indivíduo em diferentes momentos. O teste precisa 
ter evidências empíricas de validade e precisão e também deve 
ser normatizado. Cabe ao profissional seguir todas as recomen-
dações contidas nos manuais dos testes, bem como nas atuali-
zações divulgadas, para garantir a qualidade técnica e ética do 
trabalho. Para a interpretação dos resultados dos testes psico-
lógicos, recomenda-se a utilização das normas específicas e/ou 
gerais dos instrumentos, conforme orientações constantes nos 
respectivos manuais (CFP, 2011b).

O Sistema de Avaliação de Testes Psicológicos (Satepsi)11 
oferece vários testes psicológicos favoráveis para aferir diferentes 
construtos psicológicos. O Satepsi está com nova interface e infor-
mações atualizadas. A psicóloga e o psicólogo do trânsito poderão 
facilmente obter uma lista de testes psicológicos (tanto favorá-
veis quanto desfavoráveis) para avaliar os construtos requeridos 
no processo de habilitação. Uma maneira de buscar esses testes 
é por palavra-chave (por exemplo, “personalidade”), seguindo os 
passos: ao entrar no site do Satepsi, clique em “lista do Satepsi” 
> “Psicólogo pode usar” > “Testes Psicológicos Favoráveis” > 
selecionar o construto de interesse dentre as opções listadas, neste 
exemplo, “Personalidade”.

 É preciso reconhecer algumas limitações no uso de tes-
tes psicológicos, dentre elas, a predição de comportamentos dos 

11  Disponível em: <http://satepsi.cfp.org.br/>. Acesso em: 30 out. 2018.
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examinandos no trânsito a partir dos testes aplicados no processo 
de habilitação. Por exemplo, após extensa análise da literatura, 
Cristo e Alchieri (2015) evidenciaram que, no que diz respeito 
às comparações entre grupos de acidentados e não acidentados 
ou de infratores e não infratores, apenas:

estudos isolados demonstram diferença entre os 
grupos (que podem ser ao acaso) ou não esta-
belecem evidências de validade preditiva, ou 
seja, não indicam a probabilidade de predizer o 
comportamento a partir dos resultados dos testes 
psicológicos. Em suma, os resultados não são re-
plicados em outros estudos, e variam em função 
da medida psicológica utilizada, do critério de 
segurança estudado e da forma de apreendê-lo 
(relato verbal ou registro no Detran).

Dessa maneira, continuam sendo necessárias pesquisas 
sobre a validade preditiva dos instrumentos para examinar me-
lhor a relação entre os aspectos psicológicos e o comportamen-
to do motorista, de fato, no trânsito (SILVA; ALCHIERI, 2007, 
2008, 2010). Isso contribuirá para que a psicóloga e o psicólogo 
concluam com maior confiança sobre a aptidão ou inaptidão do 
(futuro) motorista, uma vez que haverá evidências de que seus 
instrumentos são sensíveis para estabelecer relações probabilís-
ticas de que o candidato poderá se envolver ou não em acidentes 
ou infrações. Apesar disso, estudos sugerem que os candidatos 
à obtenção/renovação da CNH percebem a importância da ava-
liação psicológica no processo de habilitação (AMBIEL; MOG-
NON; ISHIZAWA, 2015).
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Nesta seção buscamos enfatizar que o profissional de Psi-
cologia precisa assimilar que um processo técnico-científico re-
quer conhecimento e habilidade para o manuseio das estratégias 
de avaliação e entender o contexto em que está inserido o candi-
dato. O nosso país tem uma dimensão continental e diversidade 
cultural, social e econômica por região e até mesmo por locali-
dade. As avaliações, portanto, precisam ser analisadas a partir 
desses condicionantes, com rigor científico.

Ademais, nosso fazer psicológico deve ser pautado na éti-
ca e na cidadania, compreendendo a relação das pessoas com 
o espaço público (rua de passagem), com subjetividade e sin-
gularidade e ainda, com a complexidade do fenômeno trânsito. 
Nesse sentido, ao profissional de Psicologia cabe também olhar 
para a mobilidade humana e fazer de sua atuação uma ação de 
reflexão e mudança de paradigmas do uso da cidade, espaço de 
convivência de carros e pessoas, com seus desejos, objetivos e 
a liberdade de se locomover com segurança no seu cotidiano. 
A partir disso, poderemos lançar um olhar para a importância 
do nosso trabalho e, ao mesmo tempo, estar conscientes das li-
mitações que se impõem no que concerne à perícia psicológica 
no processo de habilitação. Na próxima seção abordaremos as 
possibilidades de atuação da psicóloga e do psicólogo no campo 
da educação para o trânsito.
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3.2 - Educação para o trânsito

Na pesquisa do Crepop (CFP, 2010), psicólogas e psicó-
logos respondentes destacaram a educação para o trânsito como 
campo de interesse. Conforme esse estudo, 21% das respostas 
indicam a área de educação para o trânsito como estratégica para 
operacionalização do serviço, demonstrando que as:

Ações relativas à educação para o trânsito apare-
ceram em diversos relatos e de diferentes modos 
dependendo da inserção do/a profissional. Na 
maioria das vezes estava associada a ações de-
senvolvidas em escolas com crianças e adoles-
centes, mas também foram citadas práticas em 
campanhas educativas, que envolviam outros 
profissionais ligados ao trânsito e em palestras 
dirigidas a empresas que buscam sensibilizar 
os/as funcionários para as questões relativas ao 
trânsito. (FGV, 2007 p. 25)

Para psicólogas e psicólogos que atuam ou têm intenção 
de atuar em educação para o trânsito, ressaltamos que ela pre-
cisa estar pautada nos princípios e diretrizes do Contran sobre 
o tema. Nesse sentido, ao abordar a educação para o trânsito 
nestas Referências Técnicas procuramos cumprir dupla função: 
apresentar os marcos lógicos e legais que disciplinam a educação 
para o trânsito e, a um só tempo, refletir acerca dos princípios e 
valores em que se fundamenta a legislação.

Para ampliar a inserção do fazer psicológico nas ações de 
educação para o trânsito de órgãos e entidades componentes do 
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SNT, é importante considerar inicialmente o histórico da educa-
ção para o trânsito na legislação sobre a matéria. Em seguida, 
abordaremos o modo de atuar em educação para o trânsito no 
SNT, em diversos contextos.

A Educação para o Trânsito na legislação

Em mais de cem anos de legislação de trânsito, o atual 
CTB, instituído em 1997, foi o primeiro código a dedicar um 
capítulo à educação. Os anteriores, publicados em 1941 e 1966, 
trataram o trânsito exclusivamente como questão de uso da via 
pública, a ser disciplinado pela ação fiscalizadora do Estado.

A primeira legislação a dispor sobre a habilitação e o exer-
cício da atividade de condutor de veículos automotores data de 
1946, estabelecendo como critério para concessão da carteira de 
motorista a aprovação nos exames médicos (de capacidade físi-
ca e de sanidade mental) e técnicos (de conhecimentos de regras 
de circulação e dos comandos do veículo).

A formação de motoristas passou a ser regulamentada so-
mente em 1968, pela Resolução do Contran nº 390, em razão 
de o Código de Trânsito de 1966 ter previsto o funcionamento 
das escolas de aprendizagem para motoristas. Nesse Código de 
Trânsito estava prevista a divulgação de noções de trânsito nas 
escolas primárias e médias do país, promovida pelo Ministério 
da Educação e Cultura (art. 125), com a realização de campa-
nhas educativas ao menos uma vez por ano (art. 124).
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Após quase três décadas de vigência do Código Nacional de 
Trânsito de 1966, o Projeto de Lei nº 3.710 foi publicado no Diá-
rio do Congresso Nacional, em 6 de julho de 1993, para atualizar 
a legislação sobre trânsito. O texto final desse PL foi apresentado 
em 23 de setembro de 1997 e instituiu, finalmente, a educação 
para o trânsito como direito de todos e dever prioritário de órgãos 
e entidades componentes do SNT (capítulo VI do CTB). Compos-
to originalmente por seis artigos, o capítulo da educação foi alte-
rado em 2009 pela Lei nº 12.006, que inclui outros cinco artigos 
sobre a veiculação de publicidade em canais de comunicação.

O artigo 76 do capítulo VI do CTB avançou na regulamen-
tação da matéria com a seguinte redação:

A educação para o trânsito será promovida na 
pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus, por 
meio de planejamento e ações coordenadas entre 
os órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nas res-
pectivas áreas de atuação. (BRASIL, 1997).

Mesmo tendo sido publicado após a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (BRASIL, 1996), lei que redefi-
niu a denominação dos níveis escolares, o CTB manteve a de-
nominação apresentada pela LDB de 1971 (isto é, pré-escola e 
1º, 2º e 3º graus). Depois de quase vinte anos de vigência, o 
CTB foi alterado por mais de trinta leis e teve diversos de seus 
dispositivos regulamentados por mais de setecentas resoluções 
publicadas pelo Contran, órgão máximo e coordenador do SNT, 
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com competências de caráter consultivo e normativo. Apesar de 
tantas normativas, a denominação equivocada dos níveis escola-
res sequer foi alterada, explicitando o descompasso entre as leis 
que balizam a educação para o trânsito. Um conjunto dessas re-
soluções visou disciplinar a educação para o trânsito, tanto para 
a formação de motoristas quanto para a capacitação de profis-
sionais de centros de formação de condutores, capacitação de 
agentes de trânsito, campanhas publicitárias e formação escolar 
de crianças e adolescentes.

Para que as ações de governo na gestão do trânsito se-
jam efetivas, o CTB cuidou em destinar os recursos arrecadados 
com a cobrança das multas de trânsito para as áreas de educa-
ção de trânsito, sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento e fiscalização, considerando-as estratégicas para a 
segurança e qualidade de vida. A destinação da receita arrecada-
da com cobrança de multas está disciplinada pelo artigo 320 do 
CTB, pela Resolução nº 736/2018 do Contran e pela Portaria nº 
149/2018 do Denatran.

À psicóloga e ao psicólogo interessados em ir além para 
pesquisar sobre essas e outras legislações de trânsito, recomen-
damos acessar o site do Denatran <www.denatran.gov.br> e cli-
car nos links que são atualizados constantemente: Deliberações, 
Portarias e Resoluções.
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Como atuar em educação para o trânsito no Sistema 
Nacional de Trânsito?

As Resoluções do Contran e as Portarias do Denatran que 
tratam da educação são destinadas a orientar atividades na capa-
citação de profissionais de Centros de Formação de Condutores 
no processo de habilitação de motoristas, no contexto escolar, 
nas campanhas publicitárias e na formação de agentes de trânsito 
(Figura 2). Essas atividades são abordadas nesta seção e são fre-
quentemente realizadas por instituições credenciadas nos Detrans, 
como Centros de Formação de Condutores, órgãos e entidades 
componentes do SNT, escolas públicas e privadas, em alguns ca-
sos com assessoria de profissionais autônomos. Dessa maneira, a 
psicóloga e o psicólogo poderão se beneficiar dos conhecimentos 
expostos nesta seção, seja como gestores/as ou consultores/as.

Educação para o trânsito no processo de habilitação 
de motoristas

A Resolução Contran nº 168/2004 estabelece a estrutura 
curricular básica para o curso teórico no processo de formação 
de motoristas, reciclagem de motoristas infratores, transporte 
coletivo de passageiros e transporte escolar, sendo os operadores 
dessa atividade os Centros de Formação de Condutores creden-
ciados pelos Detrans.
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Merece especial destaque no currículo dos cursos o conteú-
do sobre relacionamento interpessoal, que deve ser ministrado por 
instrutores de trânsito capacitados em curso regulamentado pelo 
Contran. A disciplina em questão deve tratar de princípios e valores 
para o relacionamento interpessoal entre usuários da via pública, 
com carga horária que varia entre 20% e 30% do curso, devendo 
ser ministrada por profissional capacitado em curso atualmente re-
gulamentado pela Resolução Contran nº 358/2010. Na Tabela 10 
apresentamos os conteúdos sobre relacionamento interpessoal, por 
curso de educação para o trânsito na formação de motoristas, e suas 
cargas horárias (da disciplina e total do curso). Para atuar como ins-

Figura 2 – Atividades de educação para o trânsito normatizadas 
por resoluções e portarias do Contran e do Denatran

Fonte: Elaborada pela comissão ad-hoc de especialistas do CFP
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trutor de trânsito, por sua vez, é necessário realizar curso de capa-
citação cujo currículo abarque a disciplina Noções de Psicologia da 
Educação, com carga horária equivalente a aproximadamente 10% 
do total do curso. Veja, também na Tabela 10, um sumário dos con-
teúdos sobre bases psicológicas da aprendizagem na capacitação de 
instrutores de trânsito e suas cargas horárias (da disciplina e total 
do curso).

Educação para o trânsito no contexto escolar

A Portaria Denatran nº 147/2009 inaugurou o balizamento 
da educação para o trânsito no contexto escolar e criou as Di-
retrizes Nacionais da Educação para o Trânsito na Pré-Escola 
e no Ensino Fundamental. Nesse documento são articuladas as 
normativas sobre trânsito e educação, em especial os Parâme-
tros Curriculares Nacionais, a Base Nacional Comum Curri-
cular e as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Em dois 
anexos, apresenta de modo detalhado sugestões de abordagens 
pedagógicas para o trabalho em sala de aula, utilizando questões 
relativas ao trânsito como tema transversal.

Para o ensino médio, a Resolução Contran nº 265/2007 
estabeleceu a possibilidade de o estudante realizar a prova teó-
rica do Detran no processo de formação como motorista, sem 
precisar frequentar o Centro de Formação de Condutores teóri-
co, caso tenha participado de atividade extracurricular oferecida 
pela escola onde estuda como curso de formação teórico-técnica. 
Essa Resolução apresenta conteúdo programático semelhante ao 
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curso de formação de condutores apresentado pela Resolução nº 
168/2004. Porém, a carga horária é superior, a fim de aprofundar 
as questões relativas ao trânsito que nos levam a compreendê-lo 
em seus aspectos econômicos, políticos, sociais, para além de 
um fenômeno mecânico e operado por normas gerais de circu-
lação e conduta.

Educação para o trânsito promovida por órgãos, 
entidades, instituições e profissionais autônomos

As ações que tenham por objetivo “informar, mobilizar, 
prevenir ou alertar a população ou segmento da população para 
adotar comportamentos que lhe tragam segurança e qualidade 
de vida no trânsito” (p. 1) são consideradas campanhas educa-
tivas pela Resolução Contran nº 314/2009. Essa é a normativa 
mais curta no que se refere à educação para o trânsito e, além 
de definir o que são campanhas educativas de trânsito, discipli-
na órgãos e entidades componentes do SNT, estabelecendo que 
“devem assegurar recursos financeiros e nível de profissiona-
lismo adequado para o planejamento, a execução e a avaliação 
das campanhas” (p. 1). Quanto ao planejamento das campanhas, 
a referida normativa apresenta os princípios e valores da PNT, 
atualmente disciplinada pela Resolução Contran nº 514/2014. 
Para a eficiência das campanhas educativas, são apresentadas 
estratégias de pesquisa, com pré e pós-teste.



135REFERÊNCIAS TÉCNICAS PARA ATUAÇÃO DE PSICÓLOGAS(OS) EM 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE MOBILIDADE HUMANA E TRÂNSITO

Educação para o trânsito na capacitação de 
profissionais de centros de formação de condutores

Atualmente um centro de formação de condutores precisa 
se credenciar no Detran para desempenhar a função no processo 
de habilitação de condutores. A Resolução Contran nº 358/2010 
trata dos critérios para credenciamento das instituições para 
atuarem na formação do motorista e apresenta o conteúdo pro-
gramático da capacitação de diretor geral, diretor de ensino, ins-
trutor de trânsito e examinador de prática de direção veicular. 
O conteúdo dos cursos de capacitação compreende Psicologia 
aplicada à segurança no trânsito (relações interpessoais, obe-
diência às leis e à sinalização, o controle das emoções, atenção 
e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito), Psicologia 
da aprendizagem e Aspectos psicológicos no processo de ava-
liação.

Educação para o Trânsito em Escolas Públicas de 
Trânsito

Diferente do que a denominação pode sugerir, as Esco-
las Públicas de Trânsito não atuam no processo de formação de 
condutores, tampouco se destinam à educação para o trânsito no 
contexto escolar. O objetivo da Resolução Contran nº 515/2014 
é estabelecer critérios de padronização de procedimentos para a 
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promoção da PNT no que se refere à execução de ações e cursos 
voltados ao exercício da cidadania, à mobilidade e à segurança 
no trânsito. Dentre as competências da Escola Pública de Trân-
sito destaca-se a possibilidade de parcerias com outros órgãos, 
entidades, instituições e segmentos organizados da sociedade 
para a execução dos cursos, garantindo recursos financeiros para 
realização das atividades.

Educação para o trânsito na capacitação de agentes 
de trânsito

Somente em 2017, através da Portaria nº 94, o Denatran 
instituiu o curso de agente de trânsito, destinado a profissionais 
que executam atividades de fiscalização, operação, policiamento 
ostensivo de trânsito ou patrulhamento nos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional de Trânsito. O curso pode ser oferecido 
por instituições privadas, com carga horária mínima de duzentas 
horas-aula, com destaque para os módulos Ética e cidadania (8 
h/a), Psicologia aplicada (12 h/a) e O papel educador do agente 
(8 h/a).
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Tabela 10 – Conteúdos sobre relacionamento interpessoal e 
sobre as bases psicológicas da aprendizagem por curso e suas 
cargas horárias

Cursos 
previstos 
pela 
Resolução 
Contran nº 
168/2004

Conteúdo sobre relacio-
namento interpessoal

Carga 
horária da 
disciplina

Carga 
horária 
total do 
curso

Reciclagem 
para conduto-
res infratores

– Comportamento solidá-
rio no trânsito;

– O indivíduo, o grupo e a 
sociedade;

– Responsabilidade do 
condutor em relação aos 
demais atores do processo 
de circulação;

– Respeito às normas es-
tabelecidas para segurança 
no trânsito;

– Papel dos agentes de fis-
calização de trânsito.

6 horas/
aula

30 horas/
aula
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Transporte 
coletivo de 
passageiros

– Aspectos do comporta-
mento e de segurança no 
transporte de passageiros;

– Comportamento solidá-
rio no trânsito;

– Responsabilidade do 
condutor em relação aos 
demais atores do processo 
de circulação;

– Respeito às normas es-
tabelecidas para segurança 
no trânsito;

– Papel dos agentes de fis-
calização de trânsito;

– Atendimento às diferen-
ças e especificidades dos 
usuários (pessoas portado-
ras de necessidades espe-
ciais, faixas etárias diver-
sas, outras condições);

– Características das faixas 
etárias dos usuários mais 
comuns de transporte cole-
tivo de passageiros.

15 horas/
aula

50 horas/
aula
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Veículo de 
transporte 

escolar

 – Aspectos do comporta-
mento e de segurança no 
transporte de escolares;

– Comportamento solidá-
rio no trânsito;

– Responsabilidade do 
condutor em relação aos 
demais atores do processo 
de circulação;

– Respeito às normas es-
tabelecidas para segurança 
no trânsito;

– Papel dos agentes de fis-
calização de trânsito;

– Atendimento às diferen-
ças e especificidades dos 
usuários (pessoa portadora 
deficiências física, faixas 
etárias, outras condições);

– Características das fai-
xas etárias dos usuários de 
transporte de escolares;

– Cuidados especiais e 
atenção que devem ser dis-
pensados aos escolares e 
seus responsáveis, quando 
for o caso.

15 horas/
aula

50 horas/
aula
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Veículo de 
emergência

– Aspectos do comporta-
mento e de segurança na 
condução de veículos de 
emergência;

– Comportamento solidá-
rio no trânsito;

– Responsabilidade do 
condutor em relação aos 
demais atores do processo 
de circulação;

– Respeito às normas es-
tabelecidas para segurança 
no trânsito;

– Papel dos agentes de fis-
calização de trânsito;

– Atendimento às diferen-
ças e especificidades dos 
usuários (pessoas portado-
ras de necessidades espe-
ciais, faixas etárias /outras 
condições);

– Características dos usuá-
rios de veículos de emer-
gência;

– Cuidados especiais e 
atenção que devem ser dis-
pensados aos passageiros e 
aos outros atores do trânsi-
to, na condução de veícu-
los de emergência

15 horas/
aula

50 horas/
aula
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Atualização

Transporte 
coletivo de 
passageiros

– Atualização dos conheci-
mentos desenvolvidos no 
curso;

– Retomada de conceitos;

– Relacionamento da teoria 
e da prática;

– Principais dificuldades 
vivenciadas e alternativas 
de solução.

5 horas/
aula

16 horas/
aula

Atualização 
Transporte 

escolar

– Atualização dos conheci-
mentos desenvolvidos no 
curso;

– Retomada de conceitos;

– Relação da teoria e da 
prática;

– Principais dificuldades 
vivenciadas e alternativas 
de solução.

5 horas/
aula

16 horas/
aula

Atualização 
veículo de 
emergência

– Atualização dos conheci-
mentos desenvolvidos no 
curso;

– Retomada de conceitos;

– Relacionamento da teoria 
e da prática;

– Principais dificuldades 
vivenciadas e alternativas 
de solução.

5 horas/
aula

16 horas/
aula
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Cursos pre-
vistos pela 
Resolução 
Contran 
nº 358/2010

Conteúdo sobre bases 
psicológicas da aprendi-
zagem

Carga 
horária da 
disciplina

Carga ho-
rária total 
do curso

Capacitação 
para instrutor 

de trânsito

Conceitos básicos

– principais teorias e suas 
contribuições;

– processo de aprendiza-
gem do jovem e do adulto;

– relações da Psicologia e a 
prática pedagógica.

Relação instrutor/candida-
to

– atribuições do instrutor: 
instrutor como educador;

– princípios éticos da rela-
ção instrutor/candidato ou 
condutor;

– direitos, deveres e res-
ponsabilidade civil durante 
as aulas de direção veicu-
lar; interdependência entre 
ação profissional e princí-
pios éticos.

– Relacionamentos no 
Trânsito.

16 horas/
aula

180 horas/
aula

Fonte: Elaborada pela comissão ad-hoc de especialistas do 
CFP.
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Como são financiadas as ações em educação para o 
trânsito?

Toda receita arrecadada com a cobrança das multas de 
trânsito deve ser destinada a atender exclusivamente as despe-
sas públicas com sinalização, engenharia de tráfego e de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito. A Resolução 
Contran nº 638/2016 disciplina a matéria e compreende, no ar-
tigo 11, que:

A educação de trânsito é a atividade direcionada 
à formação do cidadão como usuário das vias e 
rodovias, por meio do aprendizado de normas e 
condutas de respeito à vida e ao meio ambiente, 
visando sempre o trânsito seguro, a saber:
I – publicidade institucional;
II – campanhas educativas;
III – realização e participação em palestras, cur-
sos, seminários e eventos relacionados ao trân-
sito;
IV – atividades escolares;
V – elaboração de material didático-pedagógico;
VI – formação e qualificação de profissionais do 
Sistema Nacional de Transito – SNT;
VII – formação de agentes multiplicadores.

Nesta seção referenciamos tópicos de educação para o 
trânsito, a fim de disseminar a legislação relacionada, os parâ-
metros éticos e técnicos a serem seguidos, informando inclusive 
as formas de subsídio financeiro para que se efetivem. Psicólo-
gas e psicólogos do trânsito têm um campo vasto de trabalho e 
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uma trajetória ainda para ser percorrida nesse importante pilar 
do trânsito em que a Psicologia importa, conforme identificamos 
nos conteúdos dos cursos (Tabela 10). Na próxima seção abor-
daremos as possibilidades de atividades docentes.

3.3 - Atividades docentes

A docência se apresenta como um importante fazer da 
psicóloga e do psicólogo do trânsito, mais especificamente no 
ensino superior, na pós-graduação ou nas capacitações. É nesses 
espaços que ocorrem a formação e a qualificação do (futuro) 
profissional na seara da mobilidade humana. A pesquisa do Cre-
pop (CFP, 2010) evidenciou que apenas 13,7% dos respondentes 
realizavam atividades docentes, dentre elas, por meio de: pales-
tras e seminários (36,8%), aula e/ou supervisão de estagiários 
(18,4%), aula/curso de pós-graduação lato sensu (especializa-
ção, 15,8%), aula no ensino médio (10,5%), aula para estagiá-
rios de outras disciplinas (10,5%) e aula/curso de pós-graduação 
stricto sensu (mestrado e/ou doutorado, 7,9%). Parece haver, 
portanto, um campo a ser explorado, porém que exige elevado 
grau de formação que requer, dentre outras coisas, interesse e/
ou vocação. Nesta seção abordaremos a docência na graduação, 
na pós-graduação (especialização, mestrado e doutorado), assim 
como alguns temas de ensino/pesquisa e desafios na pesquisa 
acadêmica. Finalizaremos com uma amostra de livros e mate-
riais em português que podem ser usados com a finalidade de 
montar disciplinas e cursos.
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A formação sistemática em Psicologia do Trânsito na gra-
duação precisa ser impulsionada. Apenas em algumas poucas 
instituições oferecem a disciplina Psicologia do trânsito ou dis-
ciplinas que contemplam discussões sobre mobilidade humana, 
trânsito e transporte. Nesse sentido, mister se faz destacar algu-
mas iniciativas conduzidas por docentes e alunos de graduação 
e de pós-graduação no território brasileiro. Podem ser listadas, 
como exemplos, a Universidade de Brasília (UnB), a Univer-
sidade Federal do Paraná (UFPR), a Universidade Federal do 
Maranhão (UFMA), a Universidade Federal de Santa Catarina 
(UFSC) e Universidade de São Paulo (USP). Essas instituições 
possuem projetos de pesquisa permanentes, seja na interface 
com a Psicologia Ambiental, com Psicologia Social, com a Edu-
cação, com a Psicologia Geral, com a Psicofísica, com a Psico-
logia do trabalho e ergonomia. Existem outras que aprofundam 
seu campo de pesquisa na padronização de testes psicológicos 
para a realidade brasileira – é o caso da Universidade São Fran-
cisco (USF) – e na avaliação psicológica e Psicologia Ambiental, 
como a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN).

Geralmente, para uma parcela dos graduandos o contato 
inicial com a área é feito a partir de disciplinas como Introdução 
à Psicologia ou Psicologia, ciência e profissão, para que conhe-
çam as várias áreas da nossa profissão por meio de entrevistas de 
campo, nas quais perguntam, por exemplo, o que é a área e qual 
o papel do psicólogo. Isso é muito bom, mas é preciso fazer mais 
para cativar os alunos. Quanto aos estágios supervisionados em 
Psicologia do trânsito, nossa percepção é que a quantidade de es-
tagiários é muito baixa, se comparada a outras áreas tradicionais 
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da Psicologia, mesmo que nossa área possua longas raízes (veja 
Eixo 2). Muitos futuros psicólogos e psicólogas não escolhem 
essa área para trabalhar ou pesquisar, afinal, não se pode querer 
o que não se conhece. Contudo, há muito que fazer e criar para 
incentivar as/os alunas/os; poderemos nos surpreender com o 
quanto isso pode ajudar a oferecer bases para que um conjun-
to maior de profissionais se interesse verdadeiramente pela área 
de mobilidade humana e trânsito. Veja, por exemplo, Alchieri, 
Silva e Gomes (2006), que compartilharam uma experiência de 
estágio em um Detran, incluindo o planejamento, as ações e os 
resultados obtidos.

No caso da pós-graduação lato sensu (especialização), as 
oportunidades de formação ampliaram-se a partir de 2008, mas 
não por uma necessidade reconhecida pelos profissionais, e sim 
por uma obrigatoriedade do Contran, conforme já abordamos. 
A Resolução nº 267/2008 estabelecia que, a partir de 2013, só 
poderiam realizar avaliação psicológica de motoristas os profis-
sionais com o título de especialista na área. Isso repercutiu na 
ampliação do mercado profissional para os docentes de Psicolo-
gia do trânsito. Contudo, na falta de profissionais com elevada 
formação e com esse perfil para ensinar, psicólogas e psicólogos 
de áreas afins encontraram à época um vasto campo de trabalho. 
Atualmente esse mercado de especializações diminuiu a oferta, 
mas ainda existe, agora mais ajustado às demandas de novos 
interessados, em vez da demanda reprimida de outrora por conta 
da referida obrigatoriedade.

Algumas especializações em Psicologia do trânsito não 
contemplam discussões importantes da área ou atividades que 
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tornam o profissional mais preparado para construir suas respos-
tas (políticas, teorias específicas da área, métodos de pesquisa), 
concentrando disciplinas no processo de avaliação psicológica, 
especialmente na testagem (aprendendo vários testes, não raro 
sem a compreensão do porquê de avaliar determinado processo 
psicológico; veja a psicogênese do comportamento no trânsito 
neste Eixo 3). Não se pode perder de vista a formação gene-
ralista do especialista; afinal, a psicóloga e o psicólogo serão 
especialistas em Psicologia do trânsito, e não em avaliação psi-
cológica, embora estes conhecimentos sejam muito importantes. 
As especializações têm um grande papel, que não pode ser res-
trito; portanto, devem focar em dar ferramentas a psicólogas e 
psicólogos para construir suas respostas, de modo a ajudá-los a 
ampliar o campo profissional, que ainda está muito fechado ao 
mercado das clínicas.

Quanto à pós-graduação stricto sensu (mestrado e dou-
torado), a quantidade de psicólogas e psicólogos interessados 
é muito baixa, infelizmente – embora o Brasil tenha boas ins-
tituições e pesquisadores capazes de oferecer uma formação de 
qualidade aos interessados, desde a perspectiva da Psicologia 
Ambiental, passando pela Psicologia Social, Experimental até a 
avaliação psicológica. De fato, é durante esta formação que as 
pesquisas atuais têm sido produzidas. A psicóloga e o psicólogo 
do trânsito interessados na docência devem seguir esse percurso 
a fim de formar outros futuros bons colegas.

Quanto a pesquisas, estágios e projetos de extensão, é pos-
sível encontrar trabalhos de graduação (projetos de extensão e 
iniciação científica, além de trabalhos de conclusão de curso), 
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de mestrado e doutorado relacionados aos seguintes temas: ins-
trumental da avaliação psicológica;  inclusão de educação no 
trânsito nas escolas; álcool e direção automobilística; saúde do 
motorista de transporte coletivo; representações sociais sobre o 
automóvel e estereótipos de gênero na direção; desengajamento 
moral; hábito de dirigir; escolha do modo de transporte; tecno-
logias e educação para o trânsito; acessibilidade; mobilidade de 
pedestres e ciclistas; epidemiologia dos acidentes de trânsito e 
relatos de intervenções.

Um desafio que se coloca para a academia no que tange às 
teorias da Psicologia e à própria Psicologia do trânsito, de for-
ma abrangente e interseccional, é pensar possíveis articulações no 
debate acerca da mobilidade humana com os direitos humanos, 
políticas públicas, educação para o trânsito e com o sistema de 
transporte, pensando ainda na segurança pública articulada com a 
saúde mental. Outro desafio é melhorar não só a quantidade, mas 
a qualidade das pesquisas, especialmente seus delineamentos. No 
que se refere às psicólogas e aos psicólogos que já trabalham na 
área, por sua vez, especificamente na avaliação de motoristas, 
muitos não se sentem qualificados para fazer pesquisa. Assim, em 
geral, as psicólogas e os psicólogos do trânsito têm se dedicado 
muito mais à profissão do que à ciência que fundamenta sua práti-
ca. Aquele interessado na docência deve associar e esse trabalho a 
pesquisas e/ou extensão, que são os motores do desenvolvimento 
da ciência e motivadores para os alunos aprenderem fazendo.

A literatura nacional e internacional de livros e de ma-
teriais didáticos tem crescido, sendo fundamental conhecê-los 
para mostrar, por exemplo, a riqueza da área, tanto da Psicologia 
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quanto de fora dela. Isso é importante porque, como temos dis-
cutido, a mobilidade humana e o trânsito são tópicos interdisci-
plinares. A este respeito, reforçamos que o extenso material re-
ferenciado ao longo dos Eixos deste documento é um rico ponto 
de partida. Uma vez que foram aqui compilados em função dos 
nossos objetivos, eles podem ser objetos de leitura sistemática 
posteriormente em cursos, disciplinas, grupo de estudo, assim 
como em projetos de pesquisa e de extensão na comunidade.

Além do clássico livro do professor Reinier Rozestranten, 
Psicologia do Trânsito: conceitos e processos básicos (1988), desta-
camos obras brasileiras organizadas por acadêmicos e que discutem 
o comportamento de pedestres, motoristas, testes psicológicos, edu-
cação infantil etc.: Psicopedagogia do Trânsito (ROZESTRATEN, 
2004), livro que aborda princípios psicopedagógicos da educação 
transversal e é voltado para professores do ensino fundamental; Com-
portamento humano de trânsito (HOFFMANN; CRUZ; ALCHIE-
RI, 2003). Mais quatro livros foram lançados depois de 2010; em 
2012 foi organizado pelo professor Fábio de Cristo o livro Psicologia 
e trânsito: reflexões para pais, educadores e (futuros) condutores; em 
2015, Pesquisas sobre comportamento no trânsito foi organizado por 
Harmut Günther, Fábio de Cristo, Ingrid Neto e Zuleide Feitosa, tra-
zendo uma série de capítulos com resultados de diversas teorias do 
campo da Psicologia relacionadas ao trânsito e ao transporte. A obra 
Projetos de educação para o trânsito, financiada pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) e publi-
cada em 2016, foi organizada pela professora Alessandra Bianchi 
(UFPR) e possui uma série de relatos de intervenção da Psicologia 
na área da Educação, abrangendo crianças e adolescentes e os níveis 
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de ensino fundamental, médio e superior. Nessa obra, observa-se um 
esforço de profissionais de diversos campos do saber acadêmico na 
construção de alternativas de intervenção na área da Educação em 
conjunto com a Psicologia, tais como Letras, História, Direito, Peda-
gogia, Química, entre outros.

No ano de 2017, o Manual de Psicologia do Trânsito, orga-
nizado por Roberto Cruz, Paulus Wit, Caroline de Souza, introdu-
ziu uma série de discussões e projetos implementados por psicólo-
gas e psicólogos do trânsito. Outro livro publicado no mesmo ano 
foi o primeiro volume de Psicologia no tráfego: questões e atua-
lidade, uma produção da Associação Brasileira de Psicologia do 
Tráfego (Abrapsit). Deve ser lançado em breve o livro Psicologia 
do trânsito e transporte: manual do especialista, sob organização 
de Fábio de Cristo, colaborando com a prática da psicóloga e do 
psicólogo em clínicas psicológicas, empresas dos setores público 
e privado, consultoria e academia. Em suma, esperamos que essas 
leituras tragam à psicóloga e ao psicólogo do trânsito questões e 
problematizações acerca dos desafios e oportunidades de inter-
venção que ainda temos pela frente.

O interessado ou atuante na docência poderá beneficiar-se, 
ainda, de vasto e rico material didático e relatórios (em português 
e em outros idiomas) no site da Organização Pan-Americana de 
Saúde <https://www.paho.org/bra/>12. Destacamos ainda que 
outros materiais, como artigos científicos, podem ser acessados 
gratuitamente pelo SciELO <http://www.scielo.br/>, PePSIC, 
site específico de Psicologia <http://pepsic.bvsalud.org/>, e pelo 
12  O link direto para as publicações é: <https://www.paho.org/bra/index.
php?option=com_docman&view=list&layout=default&slug=acidentes-e-vio-
lencias-086&Itemid=965>.
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Portal de Periódicos da Capes/MEC <http://www.periodicos.
capes.gov.br/>. Existe também o Portal de Psicologia do Trân-
sito <http://www.portalpsitran.com.br/>, que concentra diversas 
informações, eventos e referências (artigos, relatórios técnicos, 
dissertações de mestrado, teses de doutorado) específicos sobre 
mobilidade humana, trânsito e transporte. O Portal Psitran pos-
sui um grupo de discussão por e-mail, a Rede Latino-Americana 
de Psicologia do Trânsito – Relapsitran, do qual é possível fazer 
parte gratuitamente. O grupo tem o objetivo de trocar informa-
ções diversas sobre a área na América Latina. Para finalizar, 
acreditamos que, com todo o material apresentado nesta seção 
e ao longo desta Referência, é possível o docente inspirar e des-
pertar a vocação em muitos futuros psicólogos para trabalhar no 
trânsito, tão necessária para desenvolver a área, realimentando o 
seu processo de expansão.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Senhoras/es passageiras/os (leitoras/es), chegamos ao 
fim do itinerário proposto nestas Referências técnicas para 
atuação de psicólogas(os) em políticas públicas de mobilidade 
humana e trânsito. Como ocorre nesse contexto, aqui também 
nos movimentamos, mas, neste caso, ao longo do texto e por 
meio de palavras. Nesse ínterim, fizemos três grandes pausas 
(isto é, abordamos três eixos) para que pudéssemos contemplar 
a beleza, a história e os desafios do nosso percurso, que não foi e 
não deve ser apenas um caminho de passagem, mas de vivência. 
No Eixo 1, dimensão ético-política, estabelecemos a base crítica 
e um modo de entender indispensável para todas as formas de 
atuação dentro da área. No Eixo 2, marcos regulatórios e di-
mensão histórica, (re)conhecemos de onde viemos e para onde 
(possivelmente) estamos caminhando, olhando nosso caminho 
pelo espelho retrovisor, mas atentos à frente, mirando o que se 
vislumbram como possibilidades factíveis. Finalmente, no Eixo 
3, dimensão técnica, articulamos fazeres atuais e possíveis para 
fomentar a necessária expansão do nosso rol de atividades, em 
prol do bem-estar e da qualidade de vida humana. Este material 
serve, portanto, como base para um avanço mais sólido em ou-
tras direções, sem deixar de lado o que já fazemos há tempos e 
que ainda podemos melhorar.

 Aos caminhantes (psicólogas e psicólogos), dos mais expe-
rientes aos mais novos na área, esperamos ter proporcionado mo-
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mentos de reflexão, ideias, aprendizado e motivação para a ação, à 
medida que apresentamos nosso roteiro (Referência Técnica). Em-
bora tenhamos chegado ao fim dele, reconhecemos humildemen-
te que ainda há muito por fazer e avançar, concretizando e disse-
minando este ou outros percursos. Nesse sentido, a Psicologia em 
sua interface com a mobilidade humana e o trânsito é uma área em 
constante construção, e cada psicóloga e psicólogo, individualmen-
te, em grupo ou por meio de instituições, pode e deve prestar o 
concurso necessário, a fim de tornar a área cada vez mais vista, 
lembrada e útil (por exemplo, com relatos de experiências enrique-
cedores). As instituições profissionais, dentre elas o CFP, cumprem 
um papel essencial para impulsionar avanços, mas eles só serão rea-
lidade no dia a dia da prática da psicóloga e do psicólogo, um a um, 
consolidando e/ou expandindo o que abordamos no Eixo 3.

Neste momento, ao concluirmos o trabalho, paradoxal-
mente o sentimento é de que há muito que fazer, explorar, ensi-
nar e pesquisar. Sigamos inquietos para transformar a realidade, 
porém confiantes em construir ou continuar a construção de um 
trabalho de alta relevância social para o ser humano, que possui 
o movimento como característica, potencialidade ou necessida-
de. Esse trabalho é fundamental para desenvolver tantas outras 
capacidades e alcançar muitos objetivos e metas, enfim, para vi-
ver e alcançar a plenitude. A Psicologia do Trânsito prossegue 
intensa, incansável e dinâmica como nunca, atenta e em busca 
de compreender a experiência humana de mover-se e de levar 
consigo muito do que do entorno, dentro de suas possibilidades 
nos caminhos da vida.
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